
CONTRATO Nº 0(2 'J 12017 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DA MATA A SEGUIR DENOMINADO 

SIMPLESMENTE CONTRATANTE, E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA FORMA TO 
CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E 

SERVIÇOS L TOA-ME, DORAVANTE 

DENOMINADA CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor 
forma do direito, como CONTRATANTE a CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.480.878/0001-98, situada 

à Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro-São Lourenço da Mata-PE, neste ato representada pelo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal, Vereador Presidente Sr. Denis Alves de Souza, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.501.634-29, RG Nº 4.980.583 - SSP-PE, e como 
CONTRATADA a Empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E SERVIÇOS L TOA-ME, 
com sede na Rua João Texeira, nº 035- Sala 03 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 23.078.648/0001-86, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Araújo Barros, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG sob nº 2.008.845 SDS/PE e no CPF nº 295.928.524-72, 

residente e domiciliado a Rua Goiana, nº 048 - Pixete - São Lourenço da Mata - PE, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pelo 

Processo Licitatório nº 005/2017, regido pela Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis nº 

8.883/94, de 08.06.94 e nº 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto é a Contratação de Empresa para execução de 
serviços de Reforma e Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Mata, discriminados e quantificados de acordo com as especificações contidas na Proposta do 
Contratado e de acordo com o exigido nos Anexos 1, li, Ili, IV e V do Edital. 

1.2 Fundamenta-se o presente instrumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2017, \ 
Processo Licitatório nº 005/2017 e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pelas Leis nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, independentemente de suas transcrições. 1 

li - CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 O valor Global do presente Contrato é de R$ 169.100,84 (cento e sessenta e nove mil, cem 
reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com os Anexos li e Ili, do Edital da Tomada de Preços ,, . 



Nº 001 /2017, que deverá ser pago de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela 
fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição. 

2.2 O pagamento do 1 ° Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

• Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, da execução da obra perante o CREA 
PE; 

• Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 

2.3 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias autenticadas 
em cartório dos seguintes documentos: 

• Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 
• Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

2.4 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO Ili, do 
Edital. 

2.5 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos 
previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, limitados a 
25%(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo. 

2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal. 

2.7 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

2.8 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da 
Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento. 

2.9 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da CMSLM, será 
devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, adotando-se a taxa anual de 
6%(seis por cento), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EF=lx N xVP 
Onde: 
EF = Encargos financeiros 
1 = f ndice de atualização financeira 
N = Número dias entre a data prevista para o pagamento (adimplemento da parcela) e a data 
do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 

2.10 O índice de atualização financeira é apurado de acordo com a taxa anual de 6%, da seguinte 
forma: 

1 = (6/100) 1 = 0,0001644 
365 

2.11 A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota fiscal/fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

2.12 Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a 
atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não sendo 
computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago. 



Ili· CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos necessários à execução deste Contrato estão consignados no orçamento do 
exercício financeiro de 2017 através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01.00 - Poder 
Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - Atividade: 0103100011.001 - 
Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da Câmara - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - 
Obras e Instalações. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DA VIG~NCIA 

4.1 A vigência do presente Contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de Expedição 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n. 0 8. 666/93. 

V· CLÁUSULA QUINTA- DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

5.1 A Empresa vencedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou 
problema de execução da Obra pelo prazo de 05 {cinco) anos após a entrega da mesma. 

VI • CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO 

6.1 A CONTRATADA entregará à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no prazo 
de 05 {cinco) dias úteis após a data de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor 
de R$ 8.455,04 (oito mil quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e quatro centavos), 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste, como forma de garantir a perfeita 
execução de seu objeto; 

6.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1° 
da Lei nº. 8. 666/93 e alterações; 

6.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário, 
mediante guia de recolhimento. 

6.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária 
e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em 
vigor, após o recebimento definitivo dos serviços. 

6.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, esta 
deve ter sido emitida sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº 11.079 de 2004). 

6.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, ficando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA autorizado a executá-la para cobrir multas ou 
indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão; 

6.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberada ou restituída após a 
execução deste ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas 
as obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais anexo~ 
integrantes deste ajuste. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO 

7.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos. 

a) O Edital da Tomada de Preços nº 00'1/2017 e seus Anexos; 



b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 

c) As especificações técnicas/Projeto Básico/Plantas; 

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

8.1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

IX - CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATADA: 

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e normas 
previstas neste instrumento contratual e convocatório e todos os seus anexos; 

2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas Especificações 
Técnicas/Projeto Básico - ANEXOS /, li, Ili, IV e V do Edital da Tomada de Preços nº 
001/2017, inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário e/ou 
solicitado pelo Município, para dar cumprimento aos serviços, 

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante 
a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus funcionários e 
prepostos; 
4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem parte 
integrante deste contrato. 

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação em 
vigor, inclusive providenciando junto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART; 

6) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao 
valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65, da Lei n. 0 

8.666193 e posteriores alterações. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

1 ) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 
total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato. 

XI - CLÁUSLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

r 

11.1 Constituem motivos para a rescísão do contrato: 

11.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, e 
das Especificações Técnicas/Projeto Básico; 

11.1 2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 



11.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA; 

11. 1 .4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

11.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

11. 1.6 A dissolução da sociedade; 

11.1.7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA poderá promover a rescisão unilateral do 
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias; 

11.1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 

11.1.9 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no caso de rescisão 
unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666193 e posteriores 
alterações, pagará a CONTRATADA na forma estabelecida no § 2º do art. 79 da referida Lei. 

11.1.1 O O pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATADA. 

11.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da 
Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada mediante 
comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento 
dos serviços, apresentando ainda, declaração formal que a partir da data da rescisão, todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes serão de sua inteira 
responsabilidade. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

1 - advertência; 

li - multas: ,- 

a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Tomada de Preços, a 
Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor d~_~ 
contrato, por dia de atraso na entrega; ~ \ 

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser 
recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas da 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, por meio de depósito bancário 
identificado, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante; 

c) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, pelo um prazo de 02(dois) anos 

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

12.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

12.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DOS SERVIÇOS 

13.1 Os Serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) meses, de acordo com as 
Especificações contidas nos Anexos 1, li, 111, IV e V da Tomada de Preços nº 001/2017, após a 
assinatura do Contrato e emissão da Ordem de Serviço. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei nº 8.883/94 e 9.648/98, e os 
Princípios Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato. 

§ 1° - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da 
Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais pnvueqiado que seja. 

§ 2° • Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratado, foi 
lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à 
CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme. vai assinado pelas partes Contratantes e 
02 (duas) testemunhas, para que produza os Jurídicos e legais efeitos. 

São Lourenço da Mata-PE, 14 de AgJ}Ast e 2017. __ ~ J 
~ .~ J/71 e: 

e sousa Alexandre Araújo Barros / 
CPF/MF Nº 030.501.634-29 FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA 

PRESIDENTE E SERVIÇOS lirl:~A-~lia 648!0001-n8-, 
CONTRA T ANTE CONTRA T ,-&io coomuçOEs E !"RESTA(),"'"' 

DE SERVIÇOS Lll>A • llf 
R. Joio To11olra, n• 35 - Sl 03 

CEP: 54.73s-320 
L. SÃO L.OtJREHÇO DA MATA· PE ...1 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 



31/08/2017 Município de São Lourenço da Mata 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

CÁMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2017 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço 
da Mata, CONTRATADA: CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E 
SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 23.078.648/0001-86, OBJETO: 
Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e 
Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal, tendo em vista o 
constante e decidido no Processo nº 005/2017, decorrente de licitação 
na modalidade de Tomada de Preços Nº 001/2017. Valor Global R$ 
169.100,84 (cento e sessenta e nove mil cem reais e oitenta e quatro 
centavos) Dotação Orçamentária: Órgão: 
01.00 - Poder Legislativo - Unidade: OI.OI - Corpo Deliberativo e 
Secretaria - Atividade: 
OI 03100011.001 - Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da 
Câmara - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 

São Lourenço da Mata, 14 de agosto de 201 7. 

DENIS ALVES DE SOlTZA 
Presidente 

Publicado por: 
Thiago Henrique Ferreira Barbosa dos Santos 

Código Identificador: l 73Fl338 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 28/08/2017. Edição 1905 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amupe/ 

http://www.diariomunicipal.eom.br/amupe/materia/173F1338 1 /1 



31/08/2017 Municlpio de São Lourenço da Mata 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

CÃMARA MUNICIPAL 
HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N". 08112817 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Càmara Municipal de São Lourenço da Mata, público a 
Homologação da Tomada de Preços Nº. 001/2017, Objeto: 
Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e 
Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal, que apresentou a 
seguinte empresa como vencedora: FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nª 
lJ.078.648/0001-86. 

DENIS ALVES DE SOUZA 
Presidente 

São Lourenço da Mata- PE, 14 de agosto de 201 7. 

THIAGO HENRIQUE F. B. DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Thiago Henrique Ferreira Barbosa dos Santos 

Código ldendflcador:04269BA2 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Pernambuco no dia 28/08/2017. Edição 1905 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
bttp:/1www.diariomunicipal.eom.br/amupe/ 

http://www.diariomunicipal.eom.br/amupe/materia/04269BA2 1/1 
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Ao CAMARA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DA MATA 

A Berkley International do Brasil Seguros S/A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia n° 014142017000107750059595, emitida em conformidade com a MP n° 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n° 014142017000107750059595000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414 

TÍTULO: APÓUCE SEGURO GARANTIA Nº014142017000107750059595 - ENDOSSO 0000000 
Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil 
? 

/. .tdllM 
'.· ~- :·;,:Y .laloapmdo ~.- .. ., •....•... 

AlexJndro ~a':.t·~ 

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

José Marcelino Risden Nº de Série do Certificado: 02179124FD830477 Data e Hora Atual Jul 26 2017 3:42PM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES Nº de Série do Certificado: 6A23CA5C4SCCC1B2 Data e Hora Atual Jul 26 2017 3:42PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Nº Apólice: 014142017000107750059595 - ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 696301 

Data da publicação: Jul 26 2017 3:42PM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA- 01414 
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FIiiai 
12-RECIFE 
Grupo 
7-RISCOS FINANCEIROS 

Apoiice l l:ll<IOSSO 1 •·n,po•<a 
014142017000107750059595 0000000 975382 
Ramo l Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PÚBU UCITANTE 

l 1>f.cmlssào 
26/07/2017 

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO 

Importância Segurada: RS 1,725,45 

Perfodo de Vigência: 31/07/2017 à 29/10/2017 

L 
Prêmio Líquido: R$ 
Adicional de Fracionamento: R$ 
(") Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 

170,00 
0,00 
0,00 

Prêmio Total: 

Condição de Pagamento: À vista 

Numero de Prestações: 1 

1 a Prestação: 170,00 

Demais Prestações: 0,00 

Forma de Cobrança: Boleto Sem Registros/ iof 

Vencimentos: 30/07/2017 

RS 170,00 

L MODAUDADES PRêMIO TARIFARIO 

4501-UCITANTE R$ 170,00 

(*) Conforme disposições da Orcular SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnica Atuarial, processo SUSEP n° 
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuições a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 
Filial 
12-REaFE 1 ;,,%;º201, 
Grupo 
7-RJSCOS FINANCEIROS 

Ramo I ModaPdade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLI LICITANTE 

A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, lnsO'ita no CNPJ sob o n° de 07.021.544/0001-89, com sede à Rua 
Olimpíadas, 242 7° Andar, São Paulo, SP, através desta Apólice de Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: camara Municipal de Sao 
Lourenco da Mata, inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 11.480.878/0001-98, com sede à R JOAQUIM NABUCO, 208 - CIDADE, São Lourenço 
da Mata, PE as obrigações do TOMADOR: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME, Inscrito no CNPJ sob o n° 
23.078.648/0001-86, com sede à R JOAO TEIXEIRA 35 SL 03 - CENTRO, São Lourenço da Mata, PE até o valor de R$ 1.725,45 UM MIL E 
SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - UOTANTE 
1-- Importância Segurada - R$ 1. 725,45 

Vigência - das 24:00h do dia 31 de Julho de 2017 as 24:00h do dia 29 de outubro de 2017 

OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na Apólice, pelos prejuízos decorrentes da recusa do 
tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de 001/207, Processo 005/2017, que tem por 
objeto a Contratação de empresa para CONTRAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNIOPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE , dentro do prazo estabelecido. 

CLÁUSULAS PARTICULARES: 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da SUSEP n° 477/13 e fica expressamente estabelecido que para todos 
os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condições Gerais e Especiais da presente Apólice. 

-- 2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice anteriormente fornecida por esta seguradora referente L ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

3. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
especificamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando 
o pagamento de quaisquer danos acordados, Indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de contenção de 
sinistro ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações 
quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidencialidade 
em conformidade com a legislação nacional apHcável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado concorda que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia, quaisquer 
prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente apólice de seguro, não relacionados 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 
Atl81 
12-RECIFE 

Apoiice 1 ~ 1 PropOSal 
014142017000107750059595 l__lJ_OCJO~OO . 975382 

Grupo 
7-RJSCOS FINANCEIROS 

Ramo I MOdalldade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBU UCITANTE 

diretamente ao inadimplemento quanto à execução do objeto do contrato, causados exdusivamente pelo Tomador, bem como aqueles 
relacionados a atos, fatos ou indícios de violação às normas de anticorrupção, estejam ou não vinculados ao contrato garantido pela 
apólice, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócios e acionistas, 
representantes, titulares ou funcionários. 

6. Considerando que esta Seguradora integra o Grupo W.R Berkley Corporation e sendo a Corporação uma Sociedade Anônima Norte 
Americana que se subordina as Normas e Legislações Internacionais e, portanto, deve manter políticas de proibição e/oo restrição nos 
termos das resoluções das Nações Unidas, as leis ou os regulamentos da União Europeia, Reino Unido e dos Estados Unidos quanto as 
sanções comerciais ou econômicas, estão excluídos todos e quaisquer prejuízos/sinistros reclamados por pessoa física ou jurídica que 
tenha negócio e/ou atividade e/ou estejam em situações que violem Leis, Sanções, Regulamento ou Embargos econômicos, tais como, 
mas não se limitando as normas OFAC (Office of Foreign Assets Contrai) e GAA (Grupo de Ação Financeira contra a Lavagem de Dinheiro 

I _ e o Financiamento do Terrorismo). 

RECIFE, 26 DE JULHO DE 2017 

L 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
FIiiai 
12-RECFE 

lljl()llce I Endosso I Proposta 
014142017000107750059595 0000000 975382 I Dt. Em1ssao 

26/07/2017 
Grupo 
7-RISCOS FINANCEIROS 

Ramo l Modalídade 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PÚBU LICITANTE 

I, SEGURO-GARANTIA DO UCTANTE 

1.0bjeto 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes da 
recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas no edital de licitação, dentro do 
prazo estabelecido. 

2. Definições: 
Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei nº 8.666/93. 

1 3. Vigência: 
vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato principal. 

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador adjudicatário em assinar o 
contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo estabelecido no edital de licitação, data em que 
restará oftdallzada a Redamação do Sinistro. 
4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos, sem prejuízo 
do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do edital de licitação; 
b) Cópia do termo de adjudicação; 
c) Planilha, relatório e/ou correspondêndas informando os valores dos prejuízos sofridos, acompanhada dos 
documentos comprobatórios; 
4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.1.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

S. Ratificação: 
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente Condição 

.-J::special. 
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Grupo 
7-RISCOS FINANCEIROS 

-Ramo I Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBU ucrrANTE 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante 
o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) 
modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em 
licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

1. IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas 
e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em 
legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e 
a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado 
em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 
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L 

L 

serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada 
pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos 
do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a 
partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, 
especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 
aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a 
seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação 
da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais 
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modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 
consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 
com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em 
que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo 
vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo 
aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
nas Condições Especiais, quando couberem. 
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7 .2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7 .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7 .3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 16 destas Condições Gerais; 
7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo 
de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob 
a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, 
o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do 
tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da 
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a 
data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórias calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
Filial 
12-RECIFE 

ApOUCe I Endosso I Proposta 
014142017000107750059595 0000000 975382 1 

Dt. Emissao 
26/07/2017 

l>flJpo 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Ramo I Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PÚBLI LICITANTE 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substituí-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de 
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórias, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

1 

1 O. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabilidade 
do segurado; 
Ili - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas 
entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de Inadimplência do 
tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste 
seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 
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CONDIÇÕES GERAIS 
Filial 
12-RECIFE 

ApOUCe I Endosso J PropoS<il 
014142017000107750059595 0000000 975382 1 ;6;~;;2017 

Grupo 
7•RISC0S FINANCEIROS 

Ramo 1 Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO • SETOR PÚBU UCITANTE 

14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7.3. destas 
Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições 
Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° 
do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 
12.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da 
seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1 .1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além 
dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1 .2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além 
dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original... % Do Prêmio Sobre a Vigência Original. % Do Prêmio 
Para a Obtenção de Prazo Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Dias Anual em Dias 

15 /365 13 195 /365 73 
30 /365 20 210 /365 75 
45 /365 27 225 /365 78 
60 /365 30 240 /365 80 
75 /365 37 255 /365 83 
90 /365 40 270 /365 85 
105 /365 46 285 /365 88 
120 /365 50 300 /365 90 
135 /365 56 315 /365 93 
150 /365 60 330 /365 95 
165 /365 66 345 /365 98 
180 /365 70 365 /365 .....................................• 100 

91 Berkley Brasil Seguro 
..:i t~crkl0y Co rr o a r y 

_r ·- .... 
r 

Página: 12/13 



CONDIÇÕES GERAIS 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 

1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromlssórla de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus lltiglos com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. Disposições Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossas terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles 
indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à 
sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo 
disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

e I BerkleyBrasil ~e 
.=. n •.. :rl<!.-:"y Cc,rrn.~r--:i 

r 
u,- w· 
r· 

__.. 
r -· ..... r 

Página: 13/13 



AUTORIZAÇÃO 

-- 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, no 

uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitação a abrir o 

competente Processo para Contratação de Empresa para execução de serviços de 

Reforma e Ampliação do Prédio Sede. Devendo ser observadas as normas contidas na 

Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

Segue anexo o Projeto Básico completo devidamente elaborado e assinado por 

engenheiro civil e técnico em edificações. 

São Lourenço da Mata - PE, 11 de Julho de 2017 . 

., ... --...... 



ORÇAMENTO 



ORÇAMENTO 

O custo para o projeto em questão perfaz o montante de R$ 172.545,66 (Cento e setenta e dois 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

Estão incluídos todos os custos decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de 
construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos; não cabendo nenhum ônus adicional 
para a conclusão das obras, sendo utilizado um BOI de 25%. 

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, sendo 
pesquisados preferencialmente na tabela de preços da EMLURB-DEZ-2014, seguidas das tabelas da, 
SINAPI - FEVEREIR0/2017, SEINFRA E SEDUC. 

Dessa forma, os preços praticados refletem a realidade do mercado local, podendo ser aferidos 

em conformidade com a NBR 12.271 da ABNT. 

r, 
llm.u~~~~ 
Técnico em Edificações 

CREA/PE 059169 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
FONTE OE PRECOS: TABELA DA EMLURB • OEZEMBR0/2014, SINAPI • FEVEREIR0/2017, 
SEINFRA E SEOUC. 

ITEM 

BOI: 25,00% DATA ESTIM.: JULH0/2017 

11.1 

1.1.2 

113 

1 1 4 

1.2 

DISCRIMINAÇÃO 

06.03 132 CONCRETO ARMADO PRONTO. FCK 20 MPA,CONDICAO B (NBR 
12655),LANCADO EM PILARES E ADENSADO.INCLUSIVE FORMA. ESCORAMENTO! 
E FERRAGEM. 
06.03.122 CONCRETO ARMAD0°PRONTO, FCK 20 MPA,CONDICAO B (NBR 12655). 
LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA ESCORAMENTO E 
FERRAGEM 
93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_0312016 
93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO 
AF 0312016 

07.01160 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS 
121 lcOM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:8 • 1/2 VEZ 

1:3 
• ~1 

13? 

13.3 

1.3.4 

11 02 010 CHAPISCO COM ARG"-M"-SSA DE CIMENTO E ARFIA NO TRAC0 1 3 
11.05.030 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO. SAIBRO E AREIA NO! 
TRACO 1 4 4 . COM 2,0 CM DE ESPESSURA 
13 03 143 PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM. TiPO A PE15 ELIANE PORTO 
RICO. SAMARSA, ELIZABETH OU SIM ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE 
FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT OU SIM (ESP. DA JUNTA=6MM) 

11 06052 REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA ESMALTADA 45X45CM. 
TIPO A. PEl5, ELIANE.PORTO RICO, SAMARSA. E:.LIZABETH OU 51MILAR. 
ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLITOU 
SIMILAR (ESPESSURA DA JUNTA DE 6MM) SOBRE EMBOCO PRONTO 

UNIO. 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

0,78 

1,20 

18,10 

17,90 

619,1~ 

61915 

233,99 

16.20 

2.341,80 

2.016,15 

25,11 

24.69 

2.927,25 

2.520,19 

31,39 

30,86 

2.283,26 

3.024,23 

568,16 

552,39 

34,50 

5,98 

22.25 

36,15 

32,79 

C4507 PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

43.13 13.352.62 

7.48 

27,81 

45.19 

40.99 

4631,24 

17 218,56 

10.574,01 

684,04 

51,63 2.010.n 

1.51 

152 

153 

1 ~. 

30.07.018 ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO EM AÇO SAC 300 DA 
COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988 • OR) 
08.02.050 COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE ALUMINIO DE 0,5! 
MM DE ESPESSURA 
12.03.011 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM RÉGUAS DE 
100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E FIXADOS COM ESTRUTURA AUXILIAR 
GALVANIZADA E ARAME GALVANIZADO. INCLUINDO ARREMATE EM PVC 

72089 RECOLOCACAO DE TELHAS. CONSIDERANDO REAPRGVEITi,MENTO DE 
lvi~ít.F<l;.i.L 

M' 

M' 

M' 

238,36 

238,36 

238,36 

153 14 

57,77 

61,91 

30,37 

9.15 

161 

162 

16.3 

09 03 010 FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMÍNIO, TIPO CORRER SEM 
BANDEIRA. COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE ASSENTAMENTO. 
72119 VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM. FORNECIMENTO E 
INSTALAGAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 
09.01.010 ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA DE LEI E FOLHA 
EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA PORTAS INTERNAS INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO E FERRAGENS 

1.71 

172 

17.3 

1.74 

.,.,.,.., .•. ,...._. __ ~---- .f·--u-~f,,··,f:,.CNI-L-,:_~:·:~~...,..·t-r""· 
18 22 010 PONTO DE LUZ EM THO OU PAREDE'. INCLUINDO CAIXA 4 X 4 POL 
TIGREFLEX OU SIMILAR. TUBULACAO PVC RIGIDO E FIP.CAO, ATE O QUADRO DE 
DISTRIBUICAO 
18.22.020 PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO. PIAL OU 
SIMILAR.INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ex 4 X 2 POL. TIGREFLEX! 
OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS. ATE O PONTO DE' LUZ 

18.22.030 PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES. PIAL 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO CAIXA 4 X ~orn:~IGI 
SIMILAR. PLACA E DEMAIS ACESSORIOS. ATE O PONT E l UZ 
18.22.060 PONTO DE TOMADA UNIV(2P+1 T) A PIAL J 
TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO. CAIXA 4 X .......,.,~,1, 
PLACA E DEMAIS ACESSORIOS. AT!: O p, 
DISTRIBUICAO. 

M' 

M' 

M' 

PT 

PT 

PT 

PT 

23,70 

23 70 

3003 

15.00 

10,00 

2,00 

24.00 

236,56 

199,07 

287,51 

73,44 

63,14 

97,60 

117,63 

72.21 

77,39 

37,96 

11.44 

17.211,98 

18.446,68 

9.048,15 

1751,92 

295.70 

248,84 

359,39 

91,80 

78,93 

122.00 

7.008,09 

5.897,51 

10 792 48 

1.377,00 

789.30 

244,00 

E 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 00 PR 
MUNICIPAL DE VEREADORES OE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MAT A/PE. 
FONTE DE PRECOS: TABELA DA EMLURB • DEZEMBR0/2014, SINAPI • FEVEREIR0/2017, 
SEINFRA E SEOUC. 

BOI: 25,00% DATA ESTIM.: JULH0/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇOUNIT. 

SEM BOI 
PREÇOUNIT. 

COM BOI PR. TOTAL 

1 7.5 

1.76 

1.7.7 

178 

181 

182 

1.8.3 

184 

18.5 

1.8.6 

1.8.7 

188 

189 

1822.080 PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. TIPO ARSTOP OU 
SIMILAR.EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 POL .. C/PLACA, TOMADA TRIP. 
P/PINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 25A, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. 
FIACAO. ATERRAMENTO E DEMAIS ACESS ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO 

18.22 090 PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE. PIAL OU SIMIMILAR EM CAIXA: 
TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL . INCLUSIVE PLACA. TUBULACAO EM PVC 
RIGIDO FIACAO CAIXAS DE PASSAGEM E DEMAIS ACESSORIOS ATE A CAIXA 
DE DISTRIBUICAO DO PAVIMENTO 
18 18 010 INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA DE 4 X 2 
POL. COM PLACA. 10A, 250V, PIAL (LINHA SILENTOOUE) OU SIMILAR, INCLUSIVE 
INSTALACAO. 
18.25.097 FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR DE 
ALUMINIO PINTADO.DIFUSOR DE VIDRO FOSCO. COR BRANCA. PFD 12 
2X20W.LUMALUX OU SIM INLUSIVE LAMPADAS FLUORESCENTE COMPACTA 
ELETRONICA DE 20W, DEMAIS ACESSORIOS E INSTALACAO 

19 01 010 PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA. INCLUSIVE TUBULACOES 
E CONEXOES EM PVC RIGI DO SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OIJ O SUB-COLE 
TOR. 
19.01 020 PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA.INCLUSIVE 
TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI- DO SOLDAVEIS. ATE A COLUNA OU O 
SUB-COLE- TOR. 
1901040 PONTO DE ESGOTO PARA. RALO SIFONADO. INCLUSIVE RALO. 
TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS. ATE A COLUNA OU O 
SUBCOLETOR 
19 02 020 PONTO DE AGUA. INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES DE rvc 
RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA. ATE O REGISTRO! 
GERAL DO AMBIENTE. 
19.07.270 FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO PARA PIA, COM 
ACABAMENTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 POL .. REF. 1158. JR FABRIMAR OU 
SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO. 
1907200 FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE PLASTICO. DIAM. 1/2 
POL. TIGRE OU SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO 
19.07.340 FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA. 
ACABAMENTO CROMADO, REF 1416, FABRIMAR O SIMILAR DE 1/2 POL .. 
INCLUSIVE FIXACAO. 
19.07.060 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MICTORIO SIFONADO PARA 
PAREDE DE LOUCA BRANCA CELITE UNHA INSTITUCIONAIS OU SIMILAR. 
INCLUSIVE ACESSORIOS CORRESPONDENTES 
1907.020 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA COM CAIXA 
ACOPLADA. LOUCA BRANCA. CELITE LINHA $AVEIRO OU SIMILAR INCLUSIVE 
TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES 

191 

1.92 

19.3 

16.03010 PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS, CORALAR OU SIMILAR. 
DUAS DEMAOS. SEM MASSA CORRIDA.INCLU SIVE APLICACAO DE UMA DEMAO 
DE LIQUIDO SELA- DOR DE PAREDE. 
1603030 PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS.CORALMUR OU SIMILAR, 
DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA. INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAOI 
DE FUNDO PREPADOR. 
16.04.080 PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS DEMAOS. COM 
RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZARCAO 

PT 

PT 

UD 

UD 

PT 

PT 

PT 

PT 

UD 

UD 

o 

CJ 

CJ 

8,00 

8.00 

22,00 

24,00 

2.00 

4,00 

3.00 

12,00 

4.00 

4,00 

4,00 

4.00 

100 

223,11 

106,74 

12,37 

93,72 

73,67 

64,27 

64,06 

46,44 

65,05 

12,45 

67,79 

205.46 

337,97 

278,89 

133,43 

15,46 

117,15 

2.231,12 

1.067,44 

340,12 

2.811,80 

92,09 

80,34 

80,08 

58,05 

81,31 

15,56 

84,74 

256,83 

422,46 

184,18 

321,36 

240,24 

696,60 

325,24 

62,24 

338,96 

1.027,32 

422,46 

M' 

M' 

M' 

1.453.43 

673,23 

78,65 

10,63 

11.93 

21,75 

13,29 

14,91 

27,19 

19.316,08 

10.037,86 

2.138.49 

TOTAL R$ 172.545,86 (Cento e setenta e dois mll, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos). 

TOTAL GERAL R$ RS 172.54S,88 

Thamat!Jif J.-i ~ 
Tknico~~s 

C1'EA/PE 15!16! 
THOMAZ LEITE DE A. ALBUQUERQUE 

Orça mentista 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇAO DO PREDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % PREÇO 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 
R$ % R$ % R$ % R$ 

CÂMARA: 
1.1 CONCRETO: 3,73% 6.428,04 100,00% 6.428,04 - - - - 
1.2 ALVENARIA: 7,74% 13.352.62 IOü,Oü'lo 13.352,62 - - 
1.3 REVESTIMENTOS: 19.18% 33 087,85 50.00% 16.543,93 50.00% 16 543.93 - - 
1.4 PAREDE DE GESSO: 1,17% 2.019,77 100.00% 2.019,77 - - 
1.5 COBERTA: 26,93% 46.458,73 50.00% 23 229,37 50,00% 23.229,37 - - 
1.6 ESQUADRIAS/ ACESSÓRIOS: 13,73% 23.698,08 - - 50,00% 11.849,04 50,00% 11.849,04 
1.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICA: 7,18% 12.389,54 - - 50,00% 6.194,77 50,00% 6.194,77 

1.8 
INSTALAÇÕES 2,10% 3 618.60 50,00% 1.809,30 50,00% 1.809,30 
HIDROSANITÁRIAS: - 

1.9 PINTURA: 18,25% 31.492,43 - 100,00% 31.492,43 

TOTAL 100,00% 172.545,66 34,51% 59.553,96 35,73% 61.646,18 29,76% 51.345,54 
TOTAL ACUMULADOR$ 100,00% 172.545,66 34,51% 59.553,96 70,24% 121.200,14 100,00% 172.545,66 

THOMAZ LEITE DE A. ALBUQUERQUE 
Orça mentista 



MEMÓRIA DE CÁLCULO EXPLICATIVO 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇ 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

06.03.132 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20. MPA,CONDICAO B 
1.1.1 l(NBR 12655),LANCADO EM PILARES E ADENSADO.INCLUSIVE FORMA,I M' 

ESCORAMENTO E FERRAGEM. I 

lxl 8.00 n 0,20 lxl 0,15 lxl 3,25 0,78 
TOTAL ,. 0,71 

1 1 1 1 1 1 1 1 
06.03.122 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA,CONDICAO B 

1.1.2 l(NBR 12655), LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA,, M' 
ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

. 1 

lxl 0.15 

1:1 0,20 

1:1 7,50 2.00 = 0,45 
0,15 0.20 25,00 = 0,75 

TOTAL = 1,20 

193183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DEI M 
1 1 1 1 1 li 

1 1.3 VÃO AF 03/2016 . 1 

li 
2,20 

1:1 11 
3,00 = 6,60 

1.70 = 1,70 
1.40 7.00 = 9,80 

TOTAL ,. 18,10 

1 1 1 li li 
l93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DE 

M 1·1·4 VÃO.AF_03/2016 
1 

1.00 

1:1 11 ti 1700 n 17,00 

0,90 

TOTAL : 

0,90 

17,90 

07.01.160 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 
1.2.1 !REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1:81 M' 

1/2VEZ. 

7,16 X 

5.95 X 

25,00 X 

8,30 X 

6,55 X 

5,80 X 

2.58 X 

2,82 X 

2,88 X 

UlO X 

1 25 ' 
OESCONTosl 1 1.20 X 

1,50 X 

2.00 X 

0.80 

O 70 IX 

;~~>,1 

1
1102.010 CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NOI 

1.3. 1 TRACO 1 3. M' 

'.~-e,. . , ~-, ' 

3.25 = 23.27 

3,25 = 19,34 

3,25 = 81,25 

3.25 = 26,98 

3.25 = 21,29 

2,70 X 7.00 = 109.62 

2,70 = 6,97 

2.70 X 3.00 = 22.84 

2.70 X 3.00 = 23.33 

2,70 = 5,13 

2,70 = 3,38 

1.00 X 7.00 = -8.40 

1,00 X 3.00 = -4,50 

1,00 X 3,00 = -6,00 

2.10 X 8.00 = -13,44 

2,10 = -1,47 

TOTAL = 309,59 

7,16 X 

5,95 X 

25,00 X 

8,30 X 

6,55 X 

5,80 X 

3,25 2,00 

3,25 
= 46,54 

2,00 = 38,68 
3.25 2.00 

3.25 
= 162,50 

2,00 = 53,95 

3.25 2,00 

2,70 X 14,00 ,-, ,1;,,4 ~~e~== cREA/l'E 05!1it 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

DESC0Ní0S 

l 11.05.030 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, SAIBRO EI M' 1 3·2 AREIA NO TRAGO 1 4 4 , COM 2,0 CM DE ESPESSURA. 

13.03.143 PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM, TIPO A, PEl5 
ELIANE. PORTO RICO, SAMARSA, ELIZABETH OU SIM ASSENTADO 

,.3.3 lcoM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE DA OUARTZOLIT oul M' 
SIM. (ESP DA JUNTA=6MM). 

2.58 X 

2,82 X 

2.88 X 

1.90 X 

1.25 X 

1.20 

1.50 

5,80 

2,58 

2.82 

2,88 

1,90 

1,25 

G 70 

2.82 

2.88 

20.85 

X 

X 

U 00 1 X 
G 7f; 1 x 

7,16 X 

5,95 X 

25,00 X 

8.30 X 

6,55 X 

X 

X 

1 .:O I x 

1 :)U 

8.00 X 6,34 

7,00 X 4,00 

5,65 X 2,58 

5,65 X 2,82 

5,65 X 2,88 

1,20 X 20,85 

8.00 X 

7,00 X 

5,65 X 

5.65 X 

5.65 X 

1.20 X 

6,34 ,. 

4,00 X 

2.58 X 

X 

X 

2,70 

2,70 

2,70 

2,70 

2,70 

1.00 

1.00 

1 00 

2.10 

2.10 

3,25 

3,25 

3,25 

3,25 

3.25 

2,70 

2,70 

2.70 

2,70 

2,70 

2,70 

1.00 

1.00 
1 00 

2.10 

2.10 

0.10 

0,10 

0.10 

0.10 

0,10 

0,10 

0.10 

0,10 

0,10 

0,10 

0.10 

0.10 

2,00 = 13,93 

X 1 6,00 = 45,68 
X 6.00 = 46,66 

2,00 = 10,26 

2.00 = 6,75 

xi 14.00 1= 
X 6,00 = 
X 1 6.00 = -12,00 
X 16.0(1 -26,88 

2,00 = -2.94 

TOTAL = 619,15 

2,00 = 46,54 

2,00 = 38,68 

2,00 = 162,50 

2,00 = 53,95 

2,00 = 42,58 

X 1 14,00 1= 
2,00 = 

·1 6.00 1= 
X 6,00 = 

2,00 = 
2,00 •= 

XI 14,üO 1=1 -16.80 

XI e.oo 
x G,OC 

XI 16,00 1= 
2.00 = 

TOTAL = 

-16,80 

-9.00 

219,24 

13,93 

45.68 

46,66 

10.26 

6,75 

-9,00 

12,00 

·20.88 

-2.94 

619,15 

=1 50,72 
= 28,00 

=• 14,58 

·1 3,00 1=1 47,80 
X 3,00 - 48,82 

= 25,02 

X 2,00 = 

X 2,00 = 
X 2,00 = 
X 6,00 = 
X 6,00 = 
X 2,00 = 
X 2.00 = 
X 2,00 = 
X 2,00 = 
X 

X 

X 

2.00 

2,00 

2,00 

TOTAL •= 

1,60 

1,40 

1,13 

3,39 

3.39 

0,24 

1,27 

0,80 

0.52 

0,56 

0,58 

4,17 

233,9 li - .. a 
GILM 

1 
E 
~E 

º. CREA: 10318-0 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PREDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ESPECIFICAÇÕES ESPES./ ITEM UD COMPR. ALTURA I I QUANT. 1 1 TOTAL 

11.06.052 REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA ESMALTADA 
45X45CM, TIPO A, PEl5, ELIANE.PORTO RICO, SAMARSA. ELIZABETH 
OU SIMILAR, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E 

1·3·4 !REJUNTE DA QUARTZOLITOU SIMILAR (ESPESSURA DA JUNTA DEI M' 
6MM) SOBRE EMBOCO PRONTO 

1 1 
1,90 

1:1 11 2.70 

1:1 
2,00 = 10,26 

1.10 2,70 2.00 = 5,94 

TOTAL . 18,20 

1 1 1 1 1 1 11 ,.,~----------.------··- - . . 
C4507 PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE' M2 

1 

1 ·4· 1 EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

2.07 lxl 1 1 2,70 ••• ,_oo r 39,12 

TOTAL = 39,12 

~ 1 1 11 11 11 
1
~
1

· E~~~trcrtt~·~+ÀC1êlt¾'tuçADA EM AÇO EM AÇO SACI M' 1· ·1 300 DA COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988 - OR) 
1 

11 
25,00 

1:1 
7,31 

11 
= 182,75 

6.70 8,30 = 55,61 

TOTAL . 238,36 

1 11 11 11 
I08 02.050 COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE 

M' 1 5·2 ALUMINIO DE 0.5 MM DE ESPESSURA. 
1 

1:1 
25,00 7,31 

11 11 
= 182,75 

6,70 8,30 = 55,81 

TOTAL . 238,38 

1 1 11 11 11 
12.03.011 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 
RÉGUAS DE 100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E FIXADOS COM , 

1.5.3 !ESTRUTURA AUXILIAR GALVANIZADA E' ARAME GALVANIZADO.! M 
INCLUINDO ARREMATE EM PVC 

1 1 

1:1 11 11 
25.00 7,31 = 182,75 

6,70 8,30 = 55,61 

TOTAL . 238,36 

1 11 11 11 
72089 RECOLOCACAO DE TELHAS, CONSIDERANDO 

M' 1 ·5·4 !REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
1 lxl 11 11 TOTAL 1:1 

18.45 8,30 153,14 

153,14 

09.03.010 FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO, TIPO 
1.6.1 !CORRER SEM BANDEIRA, COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE! M' I 

ASSENTAMENTO. 

2,00 

1: 1.50 

1,20 

1 
72119 VIDRO TEMPERADO . INCOLOR, ESPESSURA 8MM. 

1.6.2 !FORNECIMENTO E INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO M' 

1 
2,00 

1: 1,50 

1,20 

3,00 

1:1 
3,00 = 18,00 

1,00 = 1,50 

0,50 7,00 = 4,20 
TOTAL = 23,70 

3,00 

1,00 

0,50 

XI 3,00 18,00 

1,50 

XI 7,00 1=1 4,20 
TOTAL = 23,iO 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PREDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

09.01.010 ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA DE LEI 
1.6.3 IE FOLHA EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA PORTAS INTERNAS -1 M' 

INCLUSIVE ASSENTAMENTO E FERRAGENS 

1.7 
18.22.010 PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, INCLUINDO CAIXA 4 X 

1 7.1 14 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, TUBULACAO PVC RIGIDO E FIACAO I PT 
ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO.· 

1.7.2 

1.7.3 

18.22.020 PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO, PIAL OU 
SIMILAR.INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIÓO, FIACAO, ex. 4 X 2 POLI 
TIGREFLEX OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PT 
PONTO DE LUZ 

18 22.030 PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES, PIAL OU SIMILAR. 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. FIACAO CAIXA 4 X 2 POL. 
TIGREFLl'X OU SIMILAR. PLACA E DEMAIS ACESSORl0$ ATE oi PT 
PONTO DE LUZ. 

18 22 060 PONTO DE TOMADA UNIV(2P+1 T) 20A PIAL OU SIM 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. FIACAO. CAIXA 4 X 2 POL 

1·7·4 ITIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE oi PT 
PONTO DE LUZ OU QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

18.22.080 PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO CICONJ TIPO 
ARSTOP OU SIMILAR.EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 
POL.,CIPLACA, TOMADA TRIP. PIPINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 

u.5 l25A, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ATERRAMENTO EI PT 
DEMAIS ACESS. ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

10.22.090 PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, PIAL OU SIMIMILAR. 
EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL., INCLUSIVE PLACA, 

1.7.6 FUBULACAO EM PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXAS DE PASSAGEM El PT 
DEMAIS ACESSORIOS, ATE A CAIXA DE DISTRIEJUiCAO DO 
PAVIMENTO. 

18.18.010 INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA 
1.7.7 IDE 4 X 2 POL., COM PLACA, 10A, 250V, PIAL (LINHA SILENTOQUE) OUI UD 

SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO. 

0,80 IX 
0,70 X 

2,10 

2,10 

XI 17,00 

TOTAL 

28,56 

1,47 

30,03 

15,00 1=1 15.00 
TOTAL = 15,00 

10,00 1 = 1 10,00 
TOTAL " 10,00 

2.00 

TOTAL 

24,00 

TOTAL 

8,00 

TOTAL ••• 

8.00 

TOTAL 1a 

22,00 

TOTAL 

2.00 

2,00 

24,00 

24,00 

8,00 

8,00 

8,00 

ª·ºº 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇAO DO PRéDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

18.25.097 FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR 
DE ALUMINIO PINTADO.DIFUSOR DE VIDRO FOSCO. COR BRANCA, 

1 7.8 !PFD 12 2X20W.LUMALUX OU SIM INLUSIVE LAMPADASI UD 
FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA DE 20W. DEMAIS 
ACESSORIOS E INSTALACAO 

1 
1 

~",., .. .:,._ ~\~ 

19.01.010 PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA, INCLUSIVE 
1 8 1 ITUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI DO SOLDAVEIS ATE AI PT 

COLUNA OU O SUB-COLE- TOR. 

19.01.020 PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA.INCLUSIVE 
1 8 2 ITUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI- DO SOLDAVEIS , ATE AI PT 

COLUNA OU O SUB-COLE- TOR 

19.01.040 PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, INCLUSIVE 
1.8.3 IRALO. TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS . ATEI PT 

A COLUNA OU O SUBCOLETOR. 

1 119.02.020 PONTO DE AGUA, INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES 
1 8.4 DE PVC RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA -1 PT 

ATE O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE. 

1 119.07.270 FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO PARA PIA, 
1.1:l.5 l.,UM A(.;AElAMENTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 POL. Rff. 1158, JRI UD 

FABRIMAR OU SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO 

19.07.200 FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE PLASTICO. 
1.8.6 IDIAM. 1/2 POL. TIGRE OU SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO I UD 

19.07.340 FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM 
1.8.7 !CANOPLA, ACABAMENTO CROMADO, REF.1416, FABRIMAR O SIMILAR 

DE 1/2 POL.. INCLUSIVE FIXACAO. · 

19 07.060 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MICTORIO 
Sl~ONADO PARA PAREDE DE LOUCA · BRANCA ccurc LINH/1 

1·8·8 IINSTITUCIONAIS OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSORIOSI CJ 
CORRESPONDENTES. 

24,00 1 = 1 24,00 
TOTAL = 24,00 

2,00 •= 
TOTAL I• 

400 1= 
TOTAL • 

3,00 •= 
TOTAL •= 

2,00 

2,00 

4,00 

4,00 

3,00 

3,00 

12,00 1=1 12,00 
TOTAL = 12,00 

4 00 1= 
TOTAL = 

4 00 1= 
TOTAL = 

4,00 •= 
TOTAL I• 

4,00 •= 

4,00 

4,00 

4,00 

4,00 

4,00 

4,00 

4.00 

TOTAL l=I ~-"ti / 
16 ft1f1J'../ .. - 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇ 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

19 07 020 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA 
COM CAIXA ACOPLADA, LOUCA BRANCA, CELITE, LINHA $AVEIRO OU 

1 ·8·9 lslMILAR. INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES. 1 CJ 

u 
16.03.010 PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS, CORALAR OU 
SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA CORRIDA,INCLU SIVE 

1 ·9 1 IAPLICACAO DE UMA DEMAO DE LIQUIDO SELA- DOR DE PAREDE. 1 M' 

16.03.030 PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS.CORALMUR OU 
1.9.2 !SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA, INCLUSIVE! M' 

APLICACAO DE UMA DEMAO DE FUNDO PREPADOR. 

9 3 l 16.04.080 PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUASI M' 1 · · DEMAOS. COM RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZARCAO 

1453.43 1 1 1 1 1 1 1=11453,43 
TOTAL = 1453,43 

673,23 1 1 1 1 1 1 1=1 673,23 
TOTAL = 673,23 

60,50 1 X 

1,00 1=1 1,00 
TOTAL "' 1,00 

1,30 78,65 

TOTAL l•I 78,65 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 



MEMÓRIA DESCRITIVA 

INTRODUÇÃO 

Este memoriai relaciona-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MAT A/PE 

PROJETO 
O Projeto é composto pelo Projeto Arquitetônico contendo planta e elementos necessários à 

execução da obra. 
Os rudimentos básicos estabelecidos destinam-se a considerar um sistema construtivo 

convencional agrupando os ambientes, visando à flexibilidade na implantação horizontal, normalização e 
padronização de componentes, utilização de materiais de fácil reposição e conservação de forma a 
minimizar os custos de manutenção e a observância dos fatores naturais. 



OBJETIVOS 

Os objetivos destas especificações são complementares os projetos, definir normas de execução, bem 
como determinar os materiais a serem empregados nos serviços de ampliação do prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE 

CONVENÇÕES E ABREVIATURAS 

"CONTRATANTE" - pessoa jurídica de direito público - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
"CONTRATADA" pessoa física ou jurídica contratada. 

DG 04 - DIÁRIO DE OBRA 

- Em obras com prazo superior a 30 dias, a CONTRATADA deverá manter na Obra, desde o início dos 
serviços, um Diário de Obra (ou Livro de Ocorrências), onde deverão ser observados todos os eventos 

ocorridos durante a execução dos serviços. 

- Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela CONTRATADA: 

- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

- As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência; 

- As consultas à FISCALIZAÇÃO; 

- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

-As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO e outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam 
ser objeto de registro. 

DG 04.01 - Serão obrigatoriam dos no Diário de Obra pela FISCALIZAÇÃO: 

Tnzlft~ 
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- Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obra; 

- Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os Projetos, Especificações, 

Prazos e Cronograma; 

- Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

- Restrições que lhe parecem cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

- Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações e outros fatos que, a 

JUIZO da FISCALIZAÇÃO, devam ser objeto de registro. 

EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

- A CONTRATADA deverá indicar, mediante comunicação por escrito à FISCALIZAÇÃO, o nome do 
engenheiro responsável pelo andamento dos serviços. Deverá ter a mesma experiência comprovada por 
ART fornecida pelo CREA na execução de obras de engenharia similares, e, estar no pleno uso de suas 
atribuições profissionais, conforme registro ou visto no CREA de Pernambuco. 

- O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da CONTRATADA deverá dar assistência 
diária à obra. 

- Se o responsável técnico ou qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA não corresponder 
às exigências para a adequada condução dos trabalhos, poderá a FISCALIZAÇÃO exigir da 
CONTRATADA a sua imediata substituição, no interesse do serviço, sem que essa iniciativa implique em 
modificações contratuais. O responsável técnico deverá visitar a obra pelo menos duas vezes por 
semana. Estas visitas deverão estar anotadas no livro de ocorrências. 

- Qualquer substituição, ou modificação da equipe técnica deve ser registrada no Diário de Obra. 

MEDIDAS DE SEGURANÇA 

- A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção dos 
trabalhadores e de pe~as à atividade da CONTRATADA, observadas as leis em vigor. Deverão 

máquinas •• daimes e 
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guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso de guarda de ferramentas e aproximação de 

pedestres. 

- A CONTRATANTE não assumirá responsabilidades por acidentes que porventura ocorrerem no local da 

obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

ENTREGA DA OBRA 

- A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de acabamento, de limpeza interna e externa e de 
funcionamento, além da capinação. 

- A CONTRATADA deverá fazer, às suas expensas, todas as ligações definitivas de água, luz, telefone e 
força. 

- Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local da obra. 

· Todo o entulho e restos de material de construção deverão ser removidos, propiciando ao local de obra 
um aspecto de limpeza e de obra concluída. 

CONCRETO: 

Pilares 

Os pilares em concreto armado (preparo e lançamento) com FCK 20 MPA, com forma em chapa 
de madeira compensada resinada, com aproveitamento de 3 vezes, com betoneira. 

Cinta de Amarração 

Será executada no topo de todas as alvenarias. A cinta de amarração deverá ser executada em concreto 
armado com mínimo de Fck=20Mpa. Deverá seguir a técnica e os cuidados exigidos para o concreto. 

formas e ferragens, e terá as dimensões de 20x15 cm, armada com 4 ferros CA-50 diâmetro 3/8", 
estribada a cada 20 cm com CA-60 diâmetro 4.2 mm. Deverão ser deixadas na ponta dos pilares e da 

cinta de amarração, esp~hapas de aço, neles concretados, que servirão para ama;[-~º das 
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tesouras do telhado. Deverão ser deixadas na cinta. quando de sua execução, esperas para a passagem 

de eletrodutos. 

Vergas 

Serão executadas sobre todas as portas e janelas, na base da primeira fiada de tijolos, prolongando-se 
20 cm para cada lado, com argamassa traço 1 :3 e dois ferros diâmetro 6,3 mm. 

Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, 
duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19cm; Altura: 19 cm; Profundidade 1 O ou 11,5 cm. Rejuntados com argamassa de cimento e 
areia, traço 1 :4 e revestidas internamente com chapisco de cimento e areia, emboço cimento e areia, 
traço 1 :4, com acabamento liso. 

Sequência de execução: 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentando-se os blocos em 
amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos 
devem ser assentadas com argamassa de cimento e areia e revestidas. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos 
cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma semana após a 
execução da alvenaria. 

~ 
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O encontro da alvenaria com as esquadrias (alumínio e madeira) deve ser feito com vergas e 
contra-vergas de concreto. Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 
comprimento de 0,30m mais 'lonqo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a verga e contra-verga t~rão comprimento de 1,80m. 

ACABAMENTOS / REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes 
da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da 
alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de 
chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

CHAPISCO 

As superfícies a revestir serão limpas e bem molhadas, para receber chapisco de 
cimento e areia traço 1 :4. 

Será realizado em toda superfície das paredes internas e externas dos banheiros e vestiários, 
para posterior recebimento do emboço. 

EMBOÇO 

O emboço só será iniciado após a cura da argamassa de assentamento dos tijolos e do chapisco, depois 
de embutidas todas as canalizações que por elas deverão passar. As paredes serão molhadas antes da 

·~~pessura deste revestimento nunca superior, em nenhum local , a 2 cm. 

~
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O emboço será executado depois dos peitoris e marcos e antes da colocação dos alisares. 

A argamassa para emboço terá o traço 1 :2:9 de cimento, cal e areia. A fim de garantir o perfeito prumo do 

revestimento exige-se o uso de régua-guias de madeira, de acordo com a técnica usual, ficando a 

superfície regulada. desempenada e áspera. Ao final a superfície deverá se apresentar perfeitamente 

lisa, plana e uniforme. 

Paredes internas BWC 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma especificação 
de cerâmica para todas as paredes receberão faixa de cerâmica 45x45cm. 

COBERTA: 

ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO 

A estrutura do· telhado deve ser executada com aço, de primeira qualidade com travamentos 
suficientes para manter a estrutura rígida e esta deverá possuir pontos de ancoragem chumbada na 
estrutura de concreto ou alvenaria. A estrutura deve ficar alinhada e em nenhuma hipótese será aceito 
material empenado formanda "barrigas" no telhado 

TELHAMENTO 

A cobertura será de telha ondulada de alumínio com espessura de 0,5 mm, fixada em estrutura 
de aço com parafusos com vedação e fixadores apropriados mantendo a mesma inclinação já existente. 
O talhamento deverá ficar plano, sem "colos" ou "ondas". A colocação das telhas será iniciada das bordas 
para a cumeeira, evitando o corte das telhas junto à cumeeira através do ajuste no comprimento do 
beiral, de maneira que este fique com o comprimento adequado. As telhas da fiada seguinte são 
colocadas de forma a se encaixarem perfeitamente a fiada anterior. As telhas deverão apresentar 
encaixes para sobreposição perfeitos. Qualquer que seja a estrutura empregada deverá atender às 
normas técnicas da ABNT. Na proposta deverá estar incluído o valor de emboça mentas e acabamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços 

~

' 
llmla2Leile 
TfJcnicoe ificaÇ8eS 

C~PE059169 



ESQUADRIAS 

Esquadrias de Alumínio 

As esquadrias (janelas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 
requebrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 8mm e ser 
temperados, nos casos de painéis maiores. Os vidros jateados das esquadrias poderão receber o jato de 
areia ou película fosca: Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 5.4. 

Sequência de instalação 

A colocação das peças com perfeito nivelamento. prumo e fixação. verificando se as alavancas 
ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também 
os seguintes pontos: 

Para o chumbamente do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com 
argamassa de areia e cimento (traço em volume 3: 1 ). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados 
nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamente. No momento da 
instalação do caixilho propriamente dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para 
impedir infiltração nestes pontos. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com O, 1 Om de espessura, embutidas na 
alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas/ portas. 

Portas de Madeira 

Madeira 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou 
brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira 
compensada de 35 mm. com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm em 
ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no 

~ 
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Ferragens 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre magnésio e zinco, com partes de 
aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o 
regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo 
monobloco. Para as portas externas, para obtenção demais segurança, deverão ser utilizados cilindros 
reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores 
especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

Sequência de execução: 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, deverão ser lixados e receber no 
mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamente e polimento, até possuírem as superfícies 
lisas e isentas de asperezas. 

Pinturas 

Os serviços de pintura serão executados de acordo com o seguinte. Todas as superfícies a 
pintar serão limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinem, sendo a pintura antiga das 
paredes totalmente removida. Será eliminada toda a poeira depositada nas superfícies a pintar, tomando 
se precauções contra o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura, até que as tintas sequem 
inteiramente. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 
seca. Observar um intervalo mínimo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Igual cuidado deverá 
haver entre as demãos de massa e tinta, sendo, pelo menos de 48 horas, nesse caso, o intervalo 

recomendado. 
Todas as alvenarias internas e forro em gesso acartonado deverão ser pintadas, as cores 

deverão ser escolhidas pela fiscalização. 

Piso em Cerâmica 45x45 cm 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso cerâmico PEl-5; 
Modelo de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco. 

Peças de: 0,45m~nto) x 0,45m (largura) 

E 
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Sequência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm branco gelo PEl-05, assentada com argamassa 

industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão 

indicada pelo modelo· referência. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação 

indicada pelo modelo referência. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias, pontos de 

força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi 

considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 11 OV ou 220V. 

Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão máxima admissível 

considerando a distância aproximada de 40 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em 

poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade 

de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco, permitindo 

flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco possui um quadro de 

distribuição. Os alimentadores dos quadros de distribuição de todos os blocos têm origem no QGBT, 

localizado na sala técnica do bloco multiuso (Tipo B) e bloco de serviços (Tipo C), que seguem em 

eletrodutos enterrados no solo conforme especificado no projeto. Os alimentadores foram dimensionados 

com base no critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância entre os quadros 

de distribuição e o QGBT, definidas pelo layout apresentado. 

Os alimentadores do quadro geral de bombas (0GB) e os circuitos de iluminação e tomadas do 

Castelo d'água terão origem no quadro de distribuição de iluminação e tomadas do bloco mais próximo a 

sua implantação. A iluminação externa do Castelo d'água foi projetada a fim de atender a uma 

iluminância mínima necessária à execução de serviços de manutenção caso se façam no período 

noturno. 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das crianças, - 

salas de atividades, repouso, solários, salas multiuso, sanitários infantis, refeitório e pátio - por segurança 

o as crianças Todos os circuitos de tomadas serão dotados de 
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dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para garantir a segurança. As tomadas para 

ligação de computadores terão circuito exclusivo, para assegurar a estabilidade de energia. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as 

fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa 

taxa de distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das janelas 

para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, 

permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 

O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço adequado de 

voz e dados para a edificação. O Projeto Padrão Tipo B prevê tomadas RJ-45, incluindo os pontos 

destinados a telefones. 

Materiais 

Tubos e Conexões 

Serão de PVC rígido antichama, rosqueáveis, com curvas e conexões pré-fabricadas. 

Eletrocalhas 

Tipo fechadas, com tampa, galvanizadas em chapa de aço 1010/1020 - 16 MSG 

Saídas e Tomadas 

Serão utilizadas tomadas RJ-45 Cat e para telefone e para lógica, de embutir, com espelho 4" x 

2", os espelhos devereão ser da linha SIEMENS adotada para os acabamentos e as tomadas KRONE ou 

equivalente. 

Conectorização : T-568-A para a RJ-45 

Número de contatos: 8 para RJ-45 

Tensão de isolação do dielétrico: 1000 VAC RMS 60 Hz 

~C1,5A 1 
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Resistência de contato : < 20 µ OHMS 

Material dos contatos : Bronze fosforoso 

Revestimento dos contatos: ouro 30 µ polegadas (mínimo) 

Temperatura de operação: -40ºC a +70°C 

Material de revestimento interno: PVC - 94V-O 

Entrada de Energia. 

• detalhe do Ponto de Entrega (PDE); 

• ramal de Entrada; 

• centro de Medição; 

-Cálculo Luminotécnico. 

Instalações para tomadas de: 

• uso geral; 

• usos específicos (motores): 

• circuitos estabilizados 11 OV ou 220V para informática. 

CONDUTORES 

Os condutores deverão ser de cobre eletrolítico de alta condutibilidade com isolamento termoplástico, do 

tipo anti-chama, para tensão nominal de 750V. Quando instalados em área externa, pelo solo, deverão 

ter isolamento para 1 KV. 

Os condutores terminais ( rabichos ) das luminárias incandescentes do tipo "plafonier" e de embutir, 

deverão ser isolados com material a base de amianto, ou outro tipo de material isolante, a prova de calor. 

Identificação dos condutores (cor): 

Corrente alternada Corrente contínua 

vermelho faseR positivo 

amarelo fases 

preto faseT negativo 

azul claro neutro 

verde proteção proteção 

branco retorno 

~ 

d 
Thamazleilt 
T6cnico emll:diflcaçoe: 

CRENPE 059169 

-----·-·--- 



- INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS ( HS) 

Os serviços serão executados de acordo com o Projeto Hidra-sanitário atendendo as normas 
vigentes da ABNT e dos órgãos públicos com jurisdição sobre o assunto - depois de aprovado pelo órgão 
fiscalizador. 

As tubulações da rede de distribuição não deverão ser embutidas em elementos estruturais de 
concreto (sapatas, pilares, vigas, lajes, etc.) podendo entretanto, quando indispensáveis, serem alojadas 
em reentrâncias (encaixes) projetadas para este fim. Não deverão atravessar vigas ou lajes, para que 
possam ser substituídas ou reparadas quando necessário. Deverão ser colocadas braçadeiras para 
melhor fixação das tubulações. Quando tiverem que atravessar vigas e lajes se faz necessário após 
consulta ao calculista estrutural locação de caixas de passagens antes da concretagem. 

As peças acessórias da tubulação (tês, cruzetas, curvas, etc.) serão também em PVC rígido 
soldáveis. Os registros de gaveta terão o corpo de ferro fundido, anéis de bronze e hastes de manobra 
de latão forjado, de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Para a instalação predial serão utilizados tubos de PVC rígido, classe 20, soldável, em 
atendimento as normas da ABNT, de reconhecida boa qualidade aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Todo o conduto d'água será embutido nas paredes ou lajes dos pisos e se necessário esconder 
com forro, se for o caso. Os que ficarão aparentes serão fixados através de braçadeiras e no teto através 
de suspensões em fita galvanizadas. 

Todas as bacias sanitárias terão caixa de descarga tipo plástica presa à parede. 
De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

Critérios de Medição: 

rede de água fria: 
tubulações: por m de comprimento real inclusive conexões, aberturas e fechaduras de rasgos, ou 
escavações e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60m, ou fixação por grampos ou 

presilhas quando tubulações aparente; 
registros de gaveta e de pressão: por unidade instalada; 
válvulas de descarga: por unidade instalada. 

Diâmetro do tubo(mm) Declividade % mm/m 
100 a menos 3,0 20 

125 1,2 12 
0,7 7 

1 
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E E ao Max. 

Todas as peças sanitárias deverão ser fornecidas e instaladas pela CONTRATADA, nos pontos 
constantes no projeto, com seus respectivos acessórios. 
Antes da entrega da obra todas as instalações serão convenientemente testadas, pela FISCALIZAÇÃO. 

EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS 

- Os aparelhos e respectivos pertences, acessórios e peças complementares, serão colocados conforme 
as indicações dos projetos de arquitetura e de instalações, obedecendo as recomendações de 
fabricantes, inclusive os de prevenção contra incêndio. 

O perfeito estado de cada equipamento deverá ser cuidadosamente verificado antes de sua 
colocação. 

Nos sanitários e vestiários os equipamentos instalados são: 

bacia - em louça branca, de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO ( fixadas em 
buchas de nylon com parafuso de latão cromado). 

assentos - plásticos de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO na cor branca; 

papeleira - em louça branca, com rolete; 

chuveiro - em plástico; 

lavatório - sem coluna em louça branca, marca de reconhecida boa qualidade aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO; 

porta toalha de louça - branco, fixado no azulejo, quando todas as paredes forem de alvenaria; 

porta toalha de ferro; 

I\ 

1- 
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ÓLEO SOBRE FERRO 

Deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

limpeza da superfície com lixa, palha ou escova de aço, para a eliminação de toda a ferrugem existente e 
toda pintura aplicada pelos serralheiros, até aparecer a superfície lisa e brilhante do metal; 

aplicação de tinta anti-corrosiva, cromato de zinco, em uma demão, aplicada a trincha ou pincel; uma 
demão de massa corrida; lixamento a seco com lixa n.º O; 

duas demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou pistola. 

A critério da FISCALIZAÇÃO, poderá a limpeza das superfícies ser procedida com jateamento de areia. 

Critério de Medição: 

• Gradil de ferro: multiplicar a área do gradil por 1. 

LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

- Será removido todo entulho do terreno , sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
- Todas as pavimentações, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos, 
sanitários, etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não danificar outras 
partes da obra por estes serviços de limpeza. 
- Serão removidos quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecidas das superfícies. 
- Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos. dando-se especial atenção à 
perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 
- Os metais e ferragens serão entregues sem vestígios de tintas e arranhões. 
- Para a entrega da obra, serão verificadas pela FISCALIZAÇÃO, as perfeitas condições de 
funcionamento e segurança de todas as instalações, de água, esgoto, aparelhos sanitários, 
equipamentos diversos, ferragens, instalações elétricas, etc. 
- O recebimento definitivo só se dará após sanadas todas as falhas apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 



Critérios de Medição: 

• Limpeza geral e final da obra será paga pela área de construção informada na planilha 
orçamentária; 

Limpezas específicas serão, a critério da FISCALIZAÇÃO, pagas por unidade. 

! 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO DO PR~DIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE. 
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PROJETO PROJETO DE REFORMA COM ACESCIMO DE ÁREA NO PRÉDIO 
DA CÂMARA DE VEREADORES 

ENDEREÇO RUA JOAQUIM NABUCO, 208, SÃO LOURENÇO DA MATA- PE 

DESENHO PLANTA BAIXA/ PLANTA DE REFORMA/ CORTES 
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QUADRO DE ESQUADRIAS 
Janelas Tioo Material Dimensões 
J1 2 folhas 2,00X1 ,00x1 ,00 
J2 2 folhas 2,00X1,00x1,00 
J3 2 folhas 1.50X1 ,00x1 ,00 
J4 2 folhas 1,20X1,00x1,00 
JS 2 folhas 1,20X1 ,00x1 ,00 
Jl:j 2 folhas 1,20X1 ,00x1 ,00 
J7 2 folhas 1,20X1,00x1.00 
J8 2 folhas 1,20X1,00x1,00 
J8 2 folhas 1,20X1 ,00x1 ,00 
J10 2 folhas 1.20X1,00x1.00 
J11 2 folhas 2,00X1 ,00x1 ,00 

Portas Tipo Material Dimensões 
P1 1 folha O,BOX2,10 
P2 1 folha 0,80X2,10 
P3 1 folha O,BOX2,10 
1"'4 1 folha O,BOX2,10 
PS 1 folha 0,80X2,10 
P6 1 folha O,BOX2,10 
P8 1 folha 0,70X2,10 
pg 1 folha O,BOX2,10 

P10 1 folha O,BOX2,10 
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Do: DEPARTAMENTO DE co NTABILIDADE 
Para: SETOR DE LICITAÇÃO 
ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

São Lourenço da Mata- PE, 11 de Julho de 2017. 

Encaminhamos a V. Sa, a Dotação Orçamentária para a Contratação de 
Empresa para execução de serviços de Reforma e Ampliação do Prédio Sede da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE. 

Aplicação Orçamentária: 

Órgão: 01.00- Poder Legislativo 
Unidade: OI.OI - Corpo Deliberativo e Secretaria 
Atividade: 0103100011.001 -Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da 
Câmara 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. 

Atenciosamente, 

\i J) <li<. • ,. ~ },0; k-o\j 1.tA.ei. ~ e,._ ~. , l[U(: · 
Máfia de Lourdes da Silva 

DIRETORA DE l:ONTABILIDADE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017 

(PROCESSO Nº. 005/2017). 

Edital da Tomada de Preços Nº. 001/2017 da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da 
Mata/PE, para Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e Ampliação 
do Prédio Sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço global, com execução contratual a 
ser realizada sob o regime de empreitada por preço unitário, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 
de julho de 1993 e atualizações posteriores, Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, atualizada 
pela Lei Complementar Nº 147, de 07.08.2014 e com o previsto neste instrumento e seus anexos e 
demais normas aplicáveis, sendo que os envelopes n.ºs "1" e "2", o primeiro, de documentos para 
HABILITAÇÃO e o segundo de CLASSIFICAÇÃO, devem ser entregues às 09h00min, do dia 31 de 
julho de 2017, na sede da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Lourenço da Mata/PE, situada Rua Dr. Joaquim Nabuco, Nº 208 - Centro - São Lourenço 
da Mata - PE, para abertura da documentação às 09h00min do mesmo dia. 

1 - DO OBJETO E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para execução de serviços de 
Reforma e Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço 
da Mata/PE. 

1.2 As Licitantes deverão obedecer às especificações contidas neste Edital e seus Anexos 
que são parte integrante e inseparável do mesmo. 

1.3. São Anexos deste Edital: 
• Anexo f - Projeto Básico; 
• Anexo li - Planilha Orçamentária; 
• Anexo Ili - Cronograma Físico-Financeiro; 
• Anexo IV - Memória de Cálculo; 
• Anexo V - Plantas; 
• Anexo VI - Declaração de Fato Superveniente; 
• Anexo VH - Declaração de Inexistência de Menores; 
• Anexo VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
• Anexo IX - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
• Anexo X - Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança, na Câmara Municipal de Vereadores de São 
Lourenço da MataLPE; 
• Anexo XI - Minuta do contrato. 

1.4 A Contratação Objeto do presente Edital está orçada em R$ 172.545,36 (cento e setenta e 
dois mil quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e seis centavos). 

1.5. Os Créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas decorrentes da execução dos 
Serviços, Objeto desta Licitação são oriundos da seguinte dotação orçamentária a seguir 
especificada, consignada no Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da 
Mata/PE para o exercício de 2017, abaixo discriminada: 

Órgão: 01.00 - Poder Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - 
Atividade: 0103100011.001 - Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da Câmara - 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - Obras e Instalações. , 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO . 4 
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2.1 Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

2.2 Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente 
de participar e de licitar com a administração Pública, ou ainda as declaradas inidôneas. 

2.3 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública a 
pessoa jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração ou tenha sido declarada inidônea. 

2.4 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 

3. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 

3.1 Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, a saber: um contendo os documentos de 
habilitação e outro, os de classificação. 

3.2 Os documentos de habilitação e de classificação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e o 
objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Documentos de Habilitação" e 
"Documentos de Classificação", na forma dos incisos I e li abaixo: 

1 - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
EMPRESA:-------------=--- 
ENVELOPE Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
OBJETO: _ 

li - Envelope contendo os Documentos de Classificação: 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 
EMPRESA:------------.......,,...-- 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO) 
OBJETO: _ 

3.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos nesta Tomada 
de Preços, por sua representada. 

3.4 A documentação a que se refere o subitem 4.0 poderá ser apresentada em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração 
ou publicação em órgão da imprensa oficial. As empresas interessadas em autenticar documentos 
através de servidor da Administração, poderão fazê-la até 20min antes do horário previsto para a 
entrega dos envelopes de documentação de habilitação e de proposta de preços, com servidor da 
própria GPL. ~/ 

3.5 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos ou filmes:---~ 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração da proposta. f· , 
3.6 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos da presente Tomada de Preços, por 
irregularidade protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 

~ 
li 

Rua Dr. Joaquim Nabuco, 208 - Centro São Lourenço da Mata - PE- CE P 54 735- 790 
fone - (81) 3525.0722 - FAX - (81) 3519.1254 - CNPJ: 11.480.878/0001-98 

E-mail: contato@saolourencodamata.pe.leg.br 
www.saolourencodamata.oe.leg. r 



dos envelopes de habilitação, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, devendo a 
Comissão Permanente de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

3.7 Decairá do direito de impugnar os termos da presente Tomada de Preços a licitante que não o 
fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
Licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 

4. 1 Os Licitantes interessados em participar da presente licitação apresentarão os seguintes 
documentos: 

4.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

4. 1. 1. 1 Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 

4.1.1.2 Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar 
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
11.127, de 28 de junho de 2005); 

4.1.1.3 Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e 
alterações subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em 
exercício; 

4.1.1.4 Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 

4.1.1.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

4.1.1.6 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 
2°, do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98 e instrução Normativa MARE nº 5/95, 
republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1996, nos termos do modelo constante do 
Anexo VI deste Edital. 

4.1.1. 7 Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo VII deste Edital. 

4.1.1.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do modelo constante do 
Anexo VIII deste Edital, como condição obrigatória de participação na presente licitação. (A referida 
Declaração deverá ser apresentada Juntamente com os documentos de Habilitação). 

4.1.1.9 Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO X de que o sócio ou direto~ 
não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, na Câmara 
Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE. 

4.1.1.10 Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, o licitante ..v/ 
enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá comprovar tar/"\_j 
condição mediante Certidão Simplificada, emitida pela junta comercial competente, com data 
de GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da f) 
licitação, além de declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver . A/ 



nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° da LC 123/2006, de acordo com o 
modelo constante do Anexo rx. 
4.1.1.11 A não apresentação do documento disposto no item anterior não impedirá a participação 
das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais 
- MEi, porém será considerada como renúncia da empresa ao exercício das prerrogativas previstas 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.1.1.12 Certificado de registro cadastral, emitido pela Câmara Municipal de Vereadores de São 
Lourenço da Mata/PE, observado o prazo previsto no § 2° do Art. 22 da Lei 8.666/93, quais sejam 
(Contrato Social, CNPJ, Fazenda Municipal e Estadual, Certidões do INSS, FGTS, Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT e CREA). 

4.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal (Pessoa Jurfdica): 

4.1.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido via 
internet; 

4.1.2.2 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do Licitante; 

4.1.2.3 Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Divida Ativa da União e da 
Fazenda Federal, atualizada, conforme o disposto no Decreto nº 8.302/2014 e Portaria nº 
358/2014/MF. 

4.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser 
apresentada conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem 4.1.2.4 do Edital, conforme 
estabelece a Portaria RFB/PGFN nº 1751/2014; 

4.1.2.5 Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF- 
FGTS); 

4.1.2.6 Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual; 

4.1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

4.1.2.8 A validade das Certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso as mesmas nlo contenham expressamente o prazo de validade, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE convenciona o prazo como sendo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar 
que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada 
de norma legal pertinente. 

4.1.2.9 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação 
neste certame ticitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que 
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06. 

4.1.2.1 O Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for;;' 
deciarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão ...., 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. l / ê{i, ) 

c1Ç, '--.,,,) 



4.1.2.11 A entrega da documentação regularizada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte será feita em sessão pública, com data previamente definida na Ata de Abertura da Tomada 
de Preços Objeto desta Licitação. 

4.1.2.12 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

4.1.3 - Qualificação Técnica 

4.1.3.1 Certidão atualizada de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) 
responsável( eis) técnico(s). 

4.1.3.1.1. As Certidões expedidas por Conselhos de outras jurisdições deverão ser 
vistadas pelo CREA-PE. (Resolução CONFEA nº. 413, de 27 de junho de 1997). 

4.1.3.2 O representante legal da licitante deverá emitir declaração informando quem são os 
responsáveis técnicos da empresa que atuarão na execução da obra. O nome do responsável 
técnico indicado deverá ser o mesmo que constar na Certidão atualizada de registro e quitação da 
empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

4.1.3.2.1 A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada 
da carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou 
ainda, contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação Civil 
comum e, caso dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal 
de futura contratação do profissional indicado. 

4.1.3.3 Declaração do Responsável Técnico de que possui pleno conhecimento do Objeto desta 
Licitação. 

4.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

4.1.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade. 

4.1.4.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, sob pena de Inabilitação. 

4.1.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para recebimento dos 
envelopes. 

4.1.4.2.1 As microempresas ou as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido 
deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida.~/ 
não podando o mesmo sar substituído por nenhum outro documento. exceto àquelas 'f!!:;/" 
microempresas e empresas de pequeno porte que estejam inscritas no SIMPLES 
NACIONAL. .: ~ 

4.1.4.3 A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção do/~rr=.-· 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). resultantes da cr; 

) 



• 
aplicação das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado 
igual ou superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.1.4.4 Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação 
no Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 

b) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais): O 
balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante e/ou em outro órgão equivalente, contendo: 

b.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 

b.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 
empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 
apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível 
(chancela) do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho 
Regional de Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

4.1.4.4.1) As exigênctas dos subitens "4.1.4.1, 4.1.4.2, 4.1.4.3 e 4.1.4.4", actma deverão ser 
atendida também pelas Micros e Pequenas Empresas, ainda que optantes ou inscritas no 
SIMPLES. 

4.1.4.5 - Comprovação de que o licitante prestou a garantia de participação em qualquer das 
modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1° da Lei nº. 8.666193 e alterações, mediante Guia de 
Recolhimento no valor de R$ f.725,45 (Um mü setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
cinco centavos) correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. (inc. Ili art. 
31 da Lei nº 8.666193), 

4.1.5 - DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 

4.1.5.1 - A garantia de participação deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no 
art. 56, Parágrafo 1° da Lei nº. 8. 666193 e alterações, mediante Guia de Recolhimento no valor 
constante no item 4.1.4.5 deste edital, devendo ser devidamente comprovada juntamente com os 
documentos de habilitação (qualificação financeira). 

4.1.5.1.1 É facultado ao Presidente da GPL realizar diligências a fim de comprovar a efetiva 
prestação da garantia da participação a que se refere este subitem. 

4.1.5.2 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito ~' 
bancário, mediante apresentação do comprovante de depósito na C/C nº 125-5, Agência 0876,/~ 
Operação 006, Caixa Econômica Federal, em nome da Câmara Municipal de Vereadores de ·w- · 
São Lourenço da Mata/PE, 11.480.878/0001-98 ~ :J' 



4.1.5.3 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança 
bancária e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data prevista neste Edital para o recebimento dos envelopes de Habilitação e 
Proposta de Preços, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, após a 
homologação da presente licitação ao licitante vencedor. 

4.1.5.3.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Dívida 
Pública, esta deve ter sido emitida sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº 
11.079 de 2004). 

4.1.5.4 A devolução da caução para os licitantes declarados inabilitados será feita após o 
julgamento da Habilitação, desde que esgotados os prazos recursais. 

4.2. O licitante poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial (domicílio) da 
empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao estabelecimento que pretenda 
contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto para 
com o INSS, Fazenda Federal e Balanço Patrimonial, quando houver recolhimento centralizado 
desses tributos. 

4.3. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, sequencialmente 
por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

4.4. Todas as folhas, de cada uma das vias, de cada um dos INVÓLUCROS, deverão conter a 
rubrica de quem de direito da licitante e estarem numeradas sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. Não numerando os documentos apresentados, e caso 
haja a alegação de que qualquer deles foi extraviado, no momento da sessão, todo o ônus ficará a 
cargo da licitante, não sendo imputada qualquer responsabilidade à Comissão Permanente de 
Licitação, que, em face da inexistência da ordem numérica dos documentos, ficará impossibilitada 
de saber se a licitante efetivamente os apresentou. 

4.5. As empresas deverão indicar o(s) nome(s), nacionalidade, estado civil, identidade, CPF, 
função(ões) ou cargo(s) da(s) pessoa(s) legalmente habilitada(s) a assinar o contrato, informando o 
número do telefone de contato e e-mail para efeito de notificações pela Comissão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE. 

5. DO DOCUMENTO DE CLASSIFICAÇÃO 

5.1. O envelope "Documentos de Classificação" deverá conter a proposta da licitante, que deverá 
especificar os preços unitário e total em algarismo, como também o valor global da proposta em 
algarismos, bem como: 

1 - ser apresentada em uma via, em idioma nacional, sem ressalvas, emendas ou 
rasuras; 
li - os preços propostos serão expressos em Real (R$), computando todos os custos 
necessários à prestação dos serviços, inclusive, transporte, seguros, impostos, 
encargos fiscais, taxas etc.; 
Ili - Serão consideradas apenas 02(duas) casas decimais, após a vírgula; 10 
IV - constar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a . 
contar da data de apresentação das mesmas; . 
v _ indicar a Razão Social da Empresa licitante, endereço e CNPJ. Á 
VI - data e assinatura do representante legal e do responsável técnico da licitante. 

5.2. O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) propostos pelos licitantes será o d (j-· 
compatibilidade com os preços dos insumos e salários de mercado coerentes com a execução do )tl) 
objeto licitado, acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BOI). LJ 1 



5.3 São considerados como limites máximos para os preços ofertados os seus correspondentes 
preços unitário e global constantes na Planilha de Orçamento de Referência, que integra o Edital. 

5.4 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apresentarem preços unitários e 
globais superiores aos seus correspondentes estabelecidos na Planilha de Referência, que compõe 
o edital. 

5.5 Serão exigidos ainda, sob pena de desclassificação: 

5.5.1 Composição de custos de todos os itens da planilha orçamentária, evidenciando 
de forma clara e detalhada o consumo e o preço de todos os insumos (Materiais e Mão 
de Obra) utilizados para compor o preço final de cada item ofertado. 

5.5.2 Composição Analítica do BOI (Bonificação de Despesas Indiretas), discriminando 
os custos indiretos, despesas administrativa local e centrat, tributos, seguros, 
imprevistos, despesas financeiras e lucro. 

5.5.3 Composição detalhada dos encargos sociais e BOI, compatíveis com a proposta 
apresentada. 

6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

6.1 No dia, hora e local designados nesta Tomada de Preços, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitação 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, a documentação 
exigida para habilitação e classificação e registrará em ata a presença dos participantes. Após o 
recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

6.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos nesta Tomada 
de Preços, por sua representada. O documento de credenciamento poderá ser entregue fora do 
envelope documentação (6.4). 

6.3 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Documentos de 
Classificação", o representante da licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitação 
o seu credenciamento. 

6.4 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - documento oficial de identidade; 

li - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do 
representante ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei. 

6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por eta até que 
seja cumprido o disposto nos itens 6.3 e 6.4 desta Tomada de Preços. 

6.6 O representante poderá ser substituído por outro, devidamente credenciado. 

6.7 Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma empresa / 
licitante. r 

7. FASES DO JULGAMENTO ~ __.- f,J 
7.1. O julgamento da Licitação será realizado em 02 (duas) fases: ~ · 



7.1.1 - A fase de habilitação, (1ª), compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados nos envelopes "Documentos de Habititação" de cada licitante, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes da presente Tomada de Preços; 

7.1.2 - A fase de classificação e julgamento final, (2ª), que compreenderá a verificação e análise de 
todos os elementos contidos nos envelopes "Documentos de Classificação", contendo as propostas 
de preços dos licitantes habilitadas na fase anterior e elaboração da relação de Classificação final 
dos licitantes. 

8. DO JULGAMENTO 

Fase de Habilitação (1ª FASE) 

8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 6 desta Tomada de Preços, o Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação anunciará a abertura dos envelopes referentes aos 
"Documentos de Habilitação", os quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 

8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta 
Tomada de Preços ou com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 

8.3. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá sobre a habilitação de cada 
licitante. 

8.4. Estando presentes todos os representantes dos licitantes, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação. Caso 
Contrário, a intimação far-se-á por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco, através do site http:l/www.diariomunicipal.com.brlamupe. Em qualquer situação, tudo 
deverá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos representantes dos 
licitantes. 

8.5 Intimados os licitantes verbalmente, em sessão da Comissão Permanente de Licitação e não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de nenhum deles, exigir-se-á que a decisão 
seja levada a termo, fato que deverá constar da ata, sendo devolvidos aos licitantes inabilitados os 
envelopes fechados de "Documentos de Classificação", procedendo-se, em seguida, à abertura dos 
envelopes dos licitantes habifitados. 

8.6 Havendo, na sessão, manifesto interesse de interposição de recurso por parte de qualquer 
licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão Permanente de Licitação encerrará a reunião, 
mantendo em seu poder todos os envelopes de "Documentos de Classificação" devidamente 
fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, o período recursai de que trata o§ 6°, do artigo 109 
da Lei nº 8.666/93, bem corno fica o licitante obrigado a confirmar, por escrito, no prazo legal, os 
termos do recurso. 

8.7. Caso julgue necessário, a Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião, 
para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo sendo registrado em ~ 

ata. <-6/), 
8. 7 .1.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a~, 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.7.1.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentada ) ,;) 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por .... 1 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. n · 



8.7.1.3 Para efeito do disposto no item 8.7.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte fonna: 

8.7.1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nos termos 
do art. 44, da Lei Complementar 123/2006. 

8.7.1.3.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1 ° e 2º do art. 44 desta Lei 
Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8. 7 .1.3.3. Na casa de equivalência das valares apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1 ° e 
2° do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.7.1.3.4. Na hipótese da não contratação nos tennos previstos item 9.5, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.7.1.3.5. O disposto no item 8.7.1.2, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8. 7 .1.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no 
item 8. 7 .1.1, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.8. Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de classificação, 
estes devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação, após serem 
rubricados por todos os seus membras e pelos representantes dos licitantes presentes. 

8.9. Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão 
Pennanente de Licitação fará publicar no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através do 
site http://www.diariomunicipal.com.brlamupe, sua decisão quanto à habilitação. 

8.10. Publicada a decisão da Comissão Permanente de Licitação, abre-se o período recursai de 
que trata o art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

8.11. Decorrido o período recursai, sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão Pennanente de Licitação marcará data para abertura dos 
envelopes "Documentos de Classificação", contendo as propostas dos licitantes habilitados. Os 
envelopes relativos às propostas dos licitantes inabilitados permanecerão em poder da Comissão 
Pennanente de Licitação, devidamente lacrados, à disposição do licitante interessado, durante vinte 
dias contados da data da ciência da inabilitação, após os quais serão destruídos. 

8.12. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em 
todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

8. 13 Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Permanente de Licitação poderá /".. / 
fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de habilitação,J~ 
escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de "Documentos de 7 
Classificação" em seu poder. /1) 

9. FASE DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO FINAL (2ª FASE) ~ ~ ~ 



9.1. Serão abertos os envelopes de "Documentos de Classificação", contendo as propostas de 
preço dos licitantes habilitados, as quais serão rubricadas folha por folha pela Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 

9.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a reunião para análise das propostas 
e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas. 

9.3 Os licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido nesta 
Tomada de Preços, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem vak>r global 
superior ao limite estabelecido em anexo a esta Tomada de Preços, se for o caso, ou com 
preços manifestamente inexequiveis, nos termos do art. 48, inciso li e § 1°, serão 
desclassificados. 

9.4. Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas dos licitantes habilitados na forma 
do item 8.2. 

9.5. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas 
das causas da desclassificação. 

9.6. Os licitantes serão classificados em função de seus preços conforme o disposto nesta Tomada 
de Preços, sendo listados em ordem crescente de preços. 

9.7. Será declarado vencedor, o licitante que apresentar proposta com o menor preço global sob 
o regime de empreitada por preço unitário. 

9.8. Ocorrendo empate de preços apresentados no item anterior por dois ou mais licitantes o 
julgamento ocorrer na forma do item 9.9. 

9.9. A classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes classificados 
serão convocados. 

9.10. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, 
o sorteio será reaHzado a despeito das ausências. 

9.11. Será declarado vencedor da presente licitação, o licitante classificado em primeiro lugar. 

9.12. Realizados os procedimentos acima, fica concluída a fase de classificação. 

9.13. Concluída a análise das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará publicar no 
Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através do site 
http:llwww.diariomunicipal.com.brlamupe a sua decisão sobre a classificação e julgamento final da 
licitação, o que abrirá o período recursai de que trata o art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

9.14. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes dos documentos de habilitação e de 
classificação serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todos os licitantes, 
as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelos licitantes e as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e por todos os representantes presentes dos 
licitantes. 

9. 15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na ~ 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. -~ 

9.16. Publicado o resultado do julgamento da licitação e, após decididos os recursos eventualment~ . 
interpostos, ou decorrido o prazo recursai sem interposição, o julgamento da licitação sera 'r~,, 
submetido ao Senhor Presidente da Câmara, para efeito de homologação e adjudicação, se outra 1 • 
não for sua decisão, nos termos da Lei. 1 ~· 



10. DA VALIDADE 

10.1 As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

11. DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A contratação com o licitante vencedor far-se-á por Contrato Administrativo, emitido pela 
Câmara Municipal- de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE, com base nos termos desta 
Tomada de Preços, conforme minuta em Anexo X, ficando ainda vinculada à proposta, ao Código 
de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078 de 11.09.90, e demais disposições contidas nesta licitação. 

11.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o empenho, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a comunicação, sujeitará à empresa a perda ao direito da execução da obra 
e a penalidade noart. 81 da Lei nº 8.666J93. 

11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações 
previstas no art. 64, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

12. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

12. 1. Os preços da proposta contratada serão fixos e irreajustáveis. 

12.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, 
na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

13. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO 

13.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações contidas nos 
Anexos 1, li, Ili, IV e V deste Edital, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de 
serviço. 

13.2. Terá um prazo de execução de 03 (três) meses. 

13.3. A Empresa vencedora se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou problema de 
execução da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma. 

13.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela 
fiscalização, até o dia 1 O ( dez) do mês seguinte à expedição. 

13.5 O pagamento do 1 ° Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

• Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, da execução da Obra perante o CREA 
PE; 
• Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEL). 

13.6 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

• Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; ~ 
• Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). M,/ 

13.7 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro -ANEXO 111, 7 
deste Edital. )?-\ g<: 



13.8 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores 
aos previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, 
limitados a 25% (vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo. 

13.9 O ISS será recolhido o valor de 5% sobre serviços, mediante descontos diretos na fatura 
mensal. 

13.1 O O pagamento será efetuado pela Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da 
Mata/PE, em moeda corrente nacional, mediante ordem de pagamento, cheque nominativo ou 
depósito bancário. 

13.11 A critério da Contratante, poderão ser descontados dos pagamentos eventuais retenções de 
tributos e contribuições estipulados em Lei. 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

14.1. O recebimento dos serviços se dará na forma dos artigos 73 e 74 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

14.2. Os serviços serão recebidos e atestados pela Fiscalização da Câmara Municipal de 
Vereadores, ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes. 

14.2.1. Provisoriamente, pela Fiscalização, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO. 

14.2.2. Definitivamente, por uma Comissão da Câmara Municipal de Vereadores, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93. 

14.3. A aceitação final dos serviços dependerá da aprovação do Relatório Final expedido pela 
fiscalização, de sua plena conformidade com o estipulado neste Edital e nos demais documentos 
que o complementam e integram. 

14.4. A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum, a exoneração da contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução 
dos mesmos. 

15. DAS PENALIDADES 

15.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução totar ou parcial do contrato: 

1 - advertência; 
li - multas: 

a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Tomada de Preços, 
a Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco c:técimos por cento) do 
valor do contrato, por dia de atraso na entrega; . 

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a ~ 
qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, qu~e ~. 
deverá ser recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da 
Mata/PE, por meio de depósito bancário, a ser processado de acordo co 
instruções fornecidas pela Contratante; ~ _'e/? 



c) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, pelo prazo de 
02( dois) anos. 
d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

15.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

15.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

16. DOS RECURSOS 

16.1 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada 
pelas Leis Nº 8.883, de 08.06.94, Nº 9.648, de 27.05.98 e Nº 9.854, de 27.10.99, caberá: 

1 - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

li - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

Ili - pedido de reconsideração de decisão do Presidente da Câmara, no caso de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

16.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 15.1 terá efeito suspensivo e será 
comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.2.1 O recurso. será dirigido. à autoridade superi.or, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste 
caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4° do artigo 109 da Lei nº 8.666, 
de 1993). 

16.3 A intimação dos atos referidos nas alíneas "a" e "b", do inciso Ido item 15.1, excluindo-se as 
penas de advertência e multa de mora, e no inciso Ili, será feita mediante publicação no Diário 
Oficial dos Municípios de Pernambuco, através do site http:llwww.diariomunicipal.com.brlamupe, 
salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 15.1, se presentes os , 
prepostos das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por~ 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. ;[Xíl / 

17. DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO DO CONTRATO, A 
17 .1 Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedo.ra deverá ff 
depositar junto à Câmara Municipal de Vereadores de Sâo Lourenço da M~uando da , ) , 



assinatura do contrato, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a 
forma de qualquer das modalidades seguintes e que lhe serão devolvidos ao término do contrato: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) Seguro garantia; 
c) Fiança bancária. 

17.2 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob 
a forma escriturai, medíante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04). 

17.3 A garantia prestada pela Contratada será liberada após o término do contrato, sem 
atualização monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor da Câmara Municipal de Vereadores 
de São Lourenço da MataJPE no caso de rescisão do Contrato por CtJlpa exclusiva da Contratada, 
sem prejuízo de indenização por perdas e danos porventura cabíveis. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após 
sua apresentação. 

18.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente a presente Tomada de Preços. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Tomada de Preços exclui-se o dia de início e 
inclui-se o dia de vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de 
expediente normal da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE. 

18.4 O Presidente da Câmara poderá revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.0 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização. 

18.5 No caso de alteração deste Edital de Tomada de Preços no curso do prazo estabelecido para 
o recebimento dos documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

18.6 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Tomada de Preços, será 
eompetente o juízo da Comarce de São Lourenço da Mata, deste Estado. 

18. 7 Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 

18.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto na presente Tomada de Preços, 
poderão ser objeto de consulta, por escrito, dirigida à Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE, situada no endereço constante no 
preâmbulo deste edital, até 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data de abertura da 
licitação, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de ,,,_/' 
consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. /d)/ 
18.9 Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Presidente da Comissão'7 
Permanente de Licitação, aos cuidados da Comissão Permanente de Lrcrtação. /-\ ,,.. 

18.10 Cópia do Edital da Tomada de Preços e seus anexos serão fornecidos, através do e-mail v:;J 
constante na publicação feita no diário oficial do estado de Pernambuco e Jornal do Comércio, (f , 
licitacaocamaraslm@gmail.com. 



ORÇAMENTO 



ORÇAMENTO 

O custo para o projeto em questão perfaz o montante de R$ 172.545,66 (Cento e setenta e dois 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e sessenta e seis centavos). 

Estão incluídos todos os custos decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de 
construção, equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos; não cabendo nenhum ônus adicional 
para a conclusão das obras, sendo utilizado um BOI de 25%. 

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços praticados na localidade, sendo 
pesquisados preferencialmente na tabela de preços da EMLURB-DEZ-2014, seguidas das tabelas da, 
SINAPI - FEVEREIR0/2017, SEINFRA E SEDUC. 

Dessa forma, os preços praticados refletem a realidade do mercado local, podendo ser aferidos 
em conformidade com a NBR 12.271 da ABNT. 

lnz LeiteAlmAJ~ue 
Técnico em Edificações 

CREA/PE 059169 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRl:DIO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
FONTE DE PRECOS: TABELA DA EMLURB • DEZEMBR0/2014, SINAPI. FEVEREIR0/2017. 
$:INFRA E SEDUC. 

BOI: 25,00% DATA ESTIM.: JULH0/2017 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. 1 QUANT. 
PREÇO UNIT. 

SEMBDI 
PREÇOUNIT. 

COM BOI 
1.0 
1.1 

1.11 

1.1 2 

1.1 3 

1 ~ 4 

1.2 
07 01 160 ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS. ASSENTADOS E RE~UN"!" ADOS 

1 21 lcov ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1 :8 - ,/2 VEZ. 1 M' 

1.3 

13? 

1 33 

; 3.4 

14.1 

1.4 ·. IPAREt>g:pE 9fU9t : .. . - ":-" 
C45Ó7 PAREDE OE BLÓCÓ OE

0

GESSO STÀNo: iNCLUSIVE EMASSAMENTO - 
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

1.5 

1.5 1 

, 5.2 

1 5 3 

, . ' 
1.6 

'61 

16.2 

163 

1.7 

1 71 

1 7.2 

1 7.3 

CAMARA: 

06.03 132 CONCRET6 ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA.CONDICAO B (NBR 
12655).LANCADO EM PILARES E ADENSADO.INCLUSIVE FORMA. ESCORAMENTO 
E FERRAGEM. 
06.03.122 CONCRETO ARMAD0°PRONTO. FCK 20 MPA,CONDICAO B (NBR 12655), 
LANCADO EM VIGAS E ADENSADO. INCLUSIVE FORMA ESCORAMENTO E 
FERRAGEM 
93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO 
AF 0312016 
93185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1.5 M DE VÃO 
AF _()312016 

1• ~? 010(':.f,OPISCOCOM .ARGI\MASS•. DE CIMENTO E •RF'A NC '"RACr"l' 3 
11 05 030 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO. SAIBRO E AREIA NÓ 
TRACO 1 4 4 . COM 2.0 CM DE ESPESSURA 
13 03 143 PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM. TiPO A. PE15 ELIAt,E PORTO 
R1CO. SAMARSA. ELIZABETH OU SIM ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE 
FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT OU SIM. (ESP. DA JUNTA=6MM) 

11 06 052 REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA ESMALTADA 4~X45CM. 
TIPG A ?EIS, o;LIANE.PORTO RICO. SAMARSA. í::LiZABETH OU ::,tM,cAR. 
ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLITOU 
SIMILAR (ESPESSURA D,. JUNTA DE 6MM) SOBRE EMBOCO PRONTO 

30 07 ois ÊsT;UTtjRÁ 0META~ié:A, TRELIÇÂDA EM AÇO EM AÇO SAC 300 DA' 
COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988 - OR) 
08.02.050 COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE ALUMINIO DE 0.5 
MM DE ESPESSURA 
12 03.011 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO .:>E PV:; COM RÉGLAS DE 
100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E FIXADOS COM ESTRUTURA AUXILIAR 
GALVANIZADA E ARAME GALVANIZADO. INCLUINDO ARREMATE EM PVC 

f:ZCôS RECCLCCACAO DE TEchAS. COt-.5iDERANCO R:APRC',E:",;,ME:STO üE 
ivil"\iC.r\il"\o.. 

·--~, ·· .. --~-~;;~·;.~·:~·-·::~;-·.;{~., , '·-· -- 
09 03 010 FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO. TIPO CORRER SEM 
BANDEIRA. COM CONTRAMARCO. INCLUSIVE ASSENTAMENTO. 
72119 VIDRO TEMPERADO INCOLOR. ESPESSURA 8MM. FORNECIMENTO E 
INS7,0.LACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEOACAO 
09 01 010 ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA Di:. LEi i:: •GLHA 
EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA PORTAS INTERNAS INCLJStVE 
ASSENTAMENTO E FERRAGENS. 

18.22 OH) PONTO DE L'JZ EM TETO ou ~AREOE !NCLU1NOQ c;..::v. 4 ~ 4 =o; 
TIGRffL:X OJ SIMILAR. TUBULACAO PVC RIGIOO E FIACAO. ATE O QUADRO DE 
DISTRIBLICAO 
18.22.020 PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA S:CCAO PIAL OU 
SIMILAR.INCLUSIVE TUBULACAO PVC RiGIDO, FIACAO. ex '4 X 2 POL TiGREF~EX 
OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PONTO DE •• L'Z 

18.22.030 PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES. PIAL OU SóMILAR 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. FIACAO CAIXA 4 X ~R!:Fl.EY. OU 
S!M•i..AP. ºLACA !: DEMAIS AC:SSORIOS. A TE O PONT E t L!Z '-.. 
ie.aa.oeo PONTO DE TOMADA UNl\/.(2P+1 T) A PIAij- SIM, __ ,_;JcLJSIVE 
TUBULACAO PVC RtGIDO, FIACAO. CAIXA 4 X ~C'lr E~·· º. l!l 5;;~1:.AR 
P;.ACA E DEMAIS ACESSORIOS, AT!: o p to DE/ J:i i6 ,6;;.;Q~O ::e 
OISTRIBUICA.0 /! /1 /, ~- / 

GILMA~TE 
ENGº. CREA: 10318.,.D 

·/ •· 

M' 

M' 

M 

M' 

M' 

M' 

M2 

M' 

M' 

M' 

"' 

M' 

M' 

M' 

PT 

?T 

0,78 

1.20 

18.10 

17.90 

309.59 

6,915 

233.99 

16,20 

PR.TOTAL 

39,12 

238.36 

238,36 

238.35 

153 1,1 

23,70 

23 70 

3003 

150() 

10,00 

PT 1 2.00 

~ 1 "00 

2341.80 

2.016,15 

25.11 

24.69 

34.50 

5 08 

22 25 

36.15 

32,79 

57,77 

61,91 

30,37 

236.56 

199.07 

28751 

73.44 

63,14 

97.60 

117.63 

2.927,25 

2.520,19 

31,39 

30,86 

43,13 

7.48 

27,81 

45,19 

40,99 

2.283.26 

3.024,23 

56&,16 

552.39 

13.352,62 

~ 1; ~33,Ô87,,Íl5. 
4 E.3 ~ 24 

10.574.01 

664,04 

72,21 1 17.211,98 

77,39 1 18446.68 

37,96 1 9048.15 

11.44 1 17S1 92 

295, 70 1 7.008,09 

248,84 1 5.897,51 

359.39 1 10 792 48 

91,80 1 1.377,00 

78,93 1 789,30 

122,00 

147,04 

244.00 

2.528.96 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRl:DIO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENç"õ DA MATAÍPE-.-- 
FONTE OE PRECOS: TABELA DA EMLURB • CEZEMBR0/2014, SINAPI. FEVEREIR0/2017, 
SEINFRA E SEOUC. BCI: 25,00º!. DATA ESTIM.: JULH0/2017 

!,::M ! DISCRIMINAÇÃO I UNID. QUANT. PREÇO UNIT. 
SEM BOI 

PREÇOUNIT. 
COM BOI 

PR. TOTAL 

175 

176 

1.7 7 

1.7 8 

1.a .jwsrAI.A2:'!fá~i',v ·•: .,.··.--.-~ .. -:,. 
1901.010 PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA. iNCLUSIVE TUBULACOES 

181 IE CONEXOES EM PVC RIGI DO SOLDAVEIS. ATE A COLUNA OU O SUB-COLE 
TOR. 
19.01.020 PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA.INCLUSIVE 

1 8.2 jTUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI- DO SOLDAVEIS. ATE A COLUNA OU 01 PT 
SUB-COLE· TOR. 
19.01 040 PONTO DE ESGOTO PARA. RALO SIFONADO. INCLUSiVE RALO 

1 8 3 ITUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS . ATE A COLUNA OU 01 PT 
sueCOLETOR. 

1.8.5 

1.8.ô 

1.8 7 

188 

1 89 

1.1 e 

191 

1.9 2 

193 

1822.080 PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. TIPO ARSTOP OU 
SIMILAR.EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 POL ,C/PLACA. TOMADA TRIP 
P/PINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 25A, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO 
F''CAC .~TERRAMENTC E DEMAIS ACESS ATE O ()U<.C'RO OE D1STP19U'C!0 

18.22090 PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE. P!AL OU SIMIMILAR. EM CAIXA 
TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL., INCLUSIVE PLACA. TUBULACAO EM ?VC 
RIGIDO FIACAO CAIXAS DE PASSAGEM E DEMAIS ACESSORIOS ATE A CAIXA 
DE DISTRIBUICAO DO PAVIMENTO 
18 18 010 INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA OE 4 X 2 
POL .. COM PLACA. 10A. 250V, PIAL (LINHA SILENTOOUE) OU SIMILAR. INCLUSIVE 
INSTALACAO. 
18.25.097 FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR DE 
ALUMINIO PINTADO.DIFUSOR DE VIDRO FOSCO. COR BRANCA PFD 12 
2X20W,LUMALUX OU SIM iNLUSIVE LAMPADAS FLUORESCENTE CO.IPACTA 
ELETRONICA DE 20W, DEMAIS ACESSORIOS E INSTALACAO 

PT 

PT 

UD 

UD 

1 S 02 020 PCN,O DE AGUA. iNCLUSIVE TUõ;.;LACôES E ÇCNEXO:S G: PVC 
RIGIC'O SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA t,,TE O REGISTRO! ?T 
GERAL DO AMBIENTE. 
19.07.270 FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO ?ARA PiA, COM 
ACABAMENTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 POL .. REF. 1158, JR FABRIMAR OU 
SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO. 
19.07.200 FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE PLASTICO. DIAM. 1/2 
POL. TIGRE OU SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO. 
19.07.340 FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA. 
ACABAMENTO CROMADO. REF.1416. FABRIMAR O SIMILAR DE 1/2 POL.. 
INCLUSIVE FIXACAO 
19.07 060 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MICTORIO SIFONADO PARA 
PAREDE DE LOUCA BRANCA CELITE LINHA 1NSTITUCIONA!S Q;,,; SiM!LAR. 
INCLUSIVE ACESSORIOS CORRESPONDENTES 
19 07 020 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA SAN!TARIA COM CAIXA 
ACOPLADA LOUCA BRANCA CELITE LINHA SAVEIRO OU SIMILAR INCLUSIVE 
TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES. 

··~:~*~~-s:~~-:~~~·(·~7ffii~~~~~,i~;il{f;,J?~: __ :(_-~·:.:_;_ - .. - .. · . . . · ··::- .. -~~, 
16.03.010 PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS, CORALAR OU SIMILAR. 
DUAS DEMAOS. SEM MASSA CORRIDA.INCLU SIVE APLICACAO DE UMA DEMAO; 
DE LIQUIDO SELA- DOR DE PAREDE. 
16.03 030 PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS.CORALMUR OU SIMILAR, 
DUAS DEMAOS. SEM MASSA ACRILICA, INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAO 
DE FUNDO PREPADOR. 
16 04.080 PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO. DUAS DEMAOS. COM 
RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZARCAO 

PT 

UD 

UD 

o 

CJ 

CJ 

M' 

M' 

M' 

a.ao 

8.00 

22,00 

24.00 

2.00 

4,00 

3.00 

12,00 

4.00 

4,00 

4.00 

400 

,ao 

1.453.43 

673,23 

78,65 

223,11 

106.74 

12,37 

93.72 

. ,_. :• >~ 

73,67 

64,27 

64,06 

46.44 

65,05 

12.45 

67.79 

20546 

337,97 

10,63 

11.93 

21,75 

278,89 

133,43 

15,46 

117,15 

92,09 

80,34 

80,08 

58.05 

81.31 

15,56 

84,74 

256,83 

422,46 

13,29 

14,91 

27.19 

2.231,12 

1.067.44 

340,12 

2.811,60 

184,18 

321.36 

240,24 

696,60 

325,24 

62,24 

338.96 

1.027,32 

422.46 

,_.,"'.-~::.',;(ll,_•;,.:~J,~'I" 

19316,08 

10.037,86 

2.138,49 

TOTAL R$ 172.545,66 (Cento e setenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 
sessenta e seis centavos). TOTAL GERAL R$ R$ 172.645,66 

ENGº. CREA: 10318-D 

,, 
Thmlzl.e!fMNM~ue 
Tknico em E1ific.çies 

C~PE15!16! 
THOMAZ LEITE DE A. ALBUQUERQUE 

Orça mentista 



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 



1 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇAO DO PREDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SAO LOURENÇO DA IVIATA/PE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO % PREÇO 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 
R$ % R$ % R$ % R$ 

CÂMARA: 
1.1 CONCRETO: 3,73% 6.428,04 100.00% 6.428,04 - - - - 

' 1.2 ALVENARIA: 7.74;,o 13.352.ô2 1Vl.).~C;10 i3.J52,62 - - 
1.3 REVESTIMENTOS: í9,18% 33.087.85 50.00% 16 543,93 50.00% 16.543.93 - - 
1.4 PAREDE DE GESSO: 1,17% 2.019,77 - 100,00% 2 019,77 - - 
1.5 COBERTA: 26,93% 46.458,73 50.00% 23.229,37 50.00% 23.229,37 - - 
1.6 ESQUADRIAS/ ACESSÓRIOS: 13,73% 23.698,08 - - 50,00% 11.849,04 50,00% 11.849,04 
1.7 INSTALAÇÕES ELÉTBICA: 7,18% 12.389,54 50,00% 6.194,77 50,00% 6.194,77 

1.8 INSTALAÇÕES 2.10% 3.618,60 50,00% 1.809,30 50,00% 1.809,30 
HIDROSANITÁRIAS: - - 

1.9 PINTURA: 18.25% 31492.43 - - - 100,00% 31.492,43 

TOTAL 100,00% 172.545,66 34,51% 59.553,96 35,73% 61.646,18 29,76% 51.345,54 
TOTAL ACUMULADOR$ 100,00% 172.545,66 34,51% 59.553,96 70,24% 121.200,14 100,00% 172.545,66 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

THOMAZ LEITE DE A ALBUQUERQUE 
Orçamentista 



MEMÓRIA DE CÁLCULO EXPLICATIVO 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ESPECIFICAÇÕES 
ESPES./ ITEM uo COMPR. LARG. ALTURA 1 1 QUANT. I I TOTAL 

1.0 CÃUADA, , . . . • .· ... , .. . . , : . ·: . 
·~.'. : ·•··, '.' 11,·,/' • 

'·1.1f -~ ·:."· ::.~·::·:~til~~~ - • '.., .· . - e~.,.' 

i:·.; •. 

06.03.132 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA.CONDICAO 9 
J 1 11 (NBR 12655).LANCADO EM PILARES E ADENSADO.INCLUSIVE FORMA., M' ! . 

ESCORAMENTO E FERRAGEM. I 

0.20 lxl 0.15 lxl 3,25 lxl 8.00 ri 0,78 

TOTAL = 0,78 

1 1 li 1 1 1 1 
06.03.122 CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA,CONDICAO B 

1.1.2 l<NBR 12655), LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, INCLUSIVE FORMA,, M' 
ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

. 1 

r, 0,15 

1:1 
0,20 

1:1 7.50 2,00 = 0,45 
0,15 0,20 25,00 = 0,75 

TOTAL = 1,20 

•• , 193183 VERGA PRE-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1.5 M DEI t1 ! 1 1 1 1 1 1 
' . .:, VAO AF 03/2016 ' . 1 

11 
2.20 

1:1 11 
3,00 = 6,60 

1,70 = 1,70 
1,40 7.00 = 9,80 

TOTAL = 18,10 

4 .9~185 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5 M DEI M 
1 1 1 1 1 1 1 

1·1· VAO.AF 03/2016 
- ! 

1.00 

1:1 11 l"I 17.00 ri 17.00 

0,90 

TOTAL : 

0,90 

17,90 

1.2\ , .••.••...•.......•... ;._,~~;"..'Í'.f,T,_ ,, 1, 1 1 1 1 
~ ~:t~: ~~~;;.ftr~: ~= ·:4~r 

07.oi.'isô' ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FURos: ASSENTADOS E 
1.2.1 REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRACO 1 :8 M' 

1.12 VEZ. 

7,16 X 3,25 = 23,27 
5.95 X 3,25 = 19,34 
25,00 X 3,25 = 81,25 
8,30 X 3,25 = 26,98 
6,55 X 3,25 = 21,29 
5.80 X 2,70 X 7,00 = 109,62 
2.GS 

1: 
2,70 = 6,97 

' 2,82 2,70 X 3,00 = 22,84 

1 ~.88 X 2.70 X 3,00 = 23,33 
1 !'1/l X ?..7f1 = 5,13 ' 1 l 1 25 X 2,70 = 3.38 

1 DESCO);TOS 1.20 X 1 00 X 7.CC = -840 

1 
i.sc X 1,00 X 3.00 = -4,50 
z.oo ' 1,00 X 3,00 = -6.00 

1 i • 
O.~C ' 2.10 ~ e oo = -13.44 
.~. _,. 

A 2,'!G = -1,<:7 V,', 

; 1 1 TOTAL = 309,59 I ';' . '::'=~~\;t~~)(i~'iÃ~tc,;;,;;;o.' ""A J 1 

._ __ .. ·, .. ~ :- --~ :~.· .. ...••..•... 
; ..•... :•;_,. fy•,·.·_:.:;,,..;,.,..,,. 

1
1. ·1 TRAC013 ! M' 

i 7,16 X 3,25 2,00 = 46,54 

1 NY})1 1 
5.95 X 3,25 2,00 = 38,68 
25,00 X 3.25 2,00 = 162,50 

! ., V);'//1 1 i 
8.30 :, 3.25 2,00 = 53,95 
6.55 3.25 2.00 = 42,58 

1 l ,, .r, /. j / i ' 5.SC \Xi 2.70 X 14,0C = 219,24 \~ 2:1::s se• e, f 

GILMA~"MONTE ~ .. / 
ENG". CREA: 10318-D 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
iOA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
! 

ESPES. / 1 1 IITEM ESPECIFICAÇÕES UD COMPR. LARG. ALTURA QUANT.f I TOTAL 

i 2.58 X 2.70 2,00 = 13.93 ! 
2.82 X 2.70 X 6,00 = 45,68 l 

1 
2.88 X 2,70 X 6.00 = 46,66 
1.90 X 2.70 2,00 = 10.26 

1 
1.25 X 2,70 2.00 = 6.75 

...,L,:;....,,_.!,. ! _::, í .2~·; Ã :,oo X i4 Oú = .re.eo 
~ 5C X 1.00 X 6.00 = -9.00 i 2 ::..: : O:J ,. e.co = -·2.~o ' 

1 
: 1 ~, •• X 21'.) X !~.OL• = -26.86 

X .::., ..•... L,VW = -2.94 1 TOTAL = 619,15 1 
! 111.05.030 REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, SAIBRO EI M' 
! 1 3

·2 AREIA NO TRAGO 1 4 4 . COM 2.0 CM DE ESPESSURA. 1 ' 
1 

7.16 

:I 
3,25 2,00 = 46,54 

5.95 3,25 2,00 = 38,68 
25.CO 3.25 2,00 = 162,50 
8.30 X 3,25 2.00 = 53.95 
6.55 X 3.25 2,00 = 42.58 
5.80 X 2.70 X 14,00 = 219.24 
2,58 X 2.70 2,00 = 13,93 
2.82 X 2.70 X 6.00 = 45.68 
2.88 X 2,70 X 6.00 = 46.66 
1.90 X 2,70 2,00 = 10,26 
1.25 X 2,70 2.00 = 6,75 

:.··::.:-:,,•,.,..;··. ;:,,;~ , 1.00 ,. í4.~1Q = -Io Sú 

1 
' .~, . 

' 1.L(J X t3.00 = -9,00 
""l ••• ~. 1 0---~ A '.J,;.,\., 12.c:, 

1 
e·'.·'' 2.:: ,. ':G,S: ~2C.5e 
1, .• , 

' 2. '!{) 2.0C = -2.94 .,; :v 

TOTAL = 619,15 

1.3.3 

13.03.143 PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM. TIPO A. PE151 
ELIANE. PORTO RICO. SAMARSA. ELIZABETH OU SIM ASSENTADO! • 
COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT OU M· 
SIM. (ESP. DA JUNTA=6MM). 

8.00 lxl 6.34 
7.00 X 4.00 

5.65 X 

5.65 X 

5.65 X 

1.20 X 

2,58 

2,82 

2,88 

20,85 

i 
i 
! 

l 

8.0C lx 

1: 
1: 

7.00 

5.65 

5.65 

5.65 

1.20 X 

6,34 X 

4,00 X 

2.58 X 

2.82 X 

2.88 IX 

20.85 IA 

0.10 

0,10 

0.10 

0.10 

0.10 

0.10 

0,10 

0.10 

0.10 

0.10 

0.10 

0.10 

= 1 50.72 
= 28,00 

=• 14,58 

X 1 3,00 1: 47,80 
X 3,00 - 48,82 

= 25,02 

X 2.00 = 1,60 

X 2,00 = 1.40 

X 2,00 = 1.13 

X 6.00 = 3,39 

X 6.00 = 3.39 

X 2,00 = 0,24 

X 2.00 D 1.27 

X 2,00 = 0,80 

X 2.00 = 0.52 

X 2.00 = 0.56 

X 2,00 = 0.58 

X 2,00 = 4,17 

TOTAL = 233,99. 

~
., .. '.' .,, J . ·' .' 

1 ·, .. / _, 

GILM~"R~TE 
Etf3º· CREA: 10318-0 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PREDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

11.06.052 REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA ESMALTADA 1 

45X45CM, TIPO A, PE15, ELIANE.PORTO RICO, SAMARSA, ELIZABETH 
OU SIMILAR, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E 
REJUNTE DA QUARTZOLITOU SIMILAR (ESPESSURA DA JUNTA DEI M' 
6MM) SOBRE EMBOCO PRONTO. 

11.3.4 

1 ; 
1 

'1· 

1041~=~~~~::;~·~~~ DE GES·~~- ,~~:NO, INCLUSIVE! M
2 1 4· 1 EMASSAMENTO. FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

l 
i 

u ~~\\~f"t;~~':::'#~<0:.. ". 
09.03 010 FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO. TIPO 

1
- 1.6.1 'CORRER SEM BANDEIRA, COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE! M' 

ASSENTAMENTO. 

1 
' 1.62 

1 
1 
! 

72119 VIDRO TEMPERADO . INCOLOR. ESPESSURA 8MM. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

1.90 

2.07 X 

1.5 co T: 

5 1 3007.018 ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO EM AÇO SACI M' 
1. ·' 300 DA COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988 - OR) 

1 
25,00 X 7,31 

6,70 X 8,30 

1 
5 2 108 02.050 COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE 

M' 1 
· · A~UMINIO DE 0,5 MM DE ESPESSURA. 

1 
25,00 X 7,31 

6,70 X 8,30 

1 
1 
1 

12.03.011 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 

, ,.5 3 RÉGUAS DE 100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E FIXADOS COMI • 
ESTRUTURA AUXILIAR GALVANIZADA E' ARAME GALVANIZADO. M· 
INCLUINDO ARREMATE EM PVC. 

i 

1 1 1 X 1 1 25.00 7,31 

1 6,70 lx 8.30 

1 
1 

172089 RECOLOCACAO DE TELHAS, CONSIDERANDOI M' I 
í ·5·4 REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 

18.45 lxl 8,30 

. .;,~ .. ,, 

2.70 

2,70 

. ., .... , .. ~,·--· 

X 

X 
2.00 1=1 10.26 
2,00 = 5,94 

TOTAL = 16,20 

a••·~· t-t- "-·~• ,_,. 
··~'".",· ..r ·.', +·'1-~. ,..:.~~~-~. 

2,70 ,,, r.oo n ~,, 
TOTAL = 39,12 

J l .. ',._-,.,._.:,. ·, 
TOTAL i:I 

182,75 

55,61 

238,36 

=1182,75 
= 55,61 

TOTAL I= 238,36 

= 1182.75 
= 55,61 

TOTAL 1 = 238,36 

=1 153,14 
TOTAL I= 153,14 

2,00 

1:1 11 
3,00 

1:1 
3,00 = 18,00 

1.50 1,00 = 1,50 
1,20 0,50 7,00 = 4,20 

TOTAL = 23,70 

~'/(. 
GILMAR~NTE 
ENGº. CREA: 10318-D 
l. 

M'I 

1 
2.0C X 3,00 X 3,00 = 18,00 
1.50 X 1,00 = 1,50 

l 1,20 X 0,50 X 7,00 = 4,20 

í 1 TOTAL •. 23,70 
1 1 .. 1 1 1 

1· •• -··-· 



1 

l MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

11 6.3 

1 

11.7 
j 
j 1.7 1 

i 
! 

18.22.020 PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO, PIAL OU 

•
SIMILAR.INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ex. 4 X 2 POL.I 

1 7·2 TIGREFLEX OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PT 
P')NTO DE LUZ 

11.7.3 

1.7.5 

1 
1 • l 

! 1.7.6 
• ! 
! 

i 
j 1 

09.01 .010 ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRAOE EM MADEIRA DE LEl 
E FOLHA EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA PORTAS INTERNAS .! M' 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO E FERRAGENS. 

INSTALAé;:õtfs§ltU,iêAr·~:>~'.1;:· -.~-':~{;;\· ,.:·;jy:"~-·,'(5:\ ''!'.'~~:~ '. -; r. ,;· :. ~ 
18.22.010 PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE. INCLUINDO CAIXA 4 X 
4 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, TUBULACAO PVC RIGIDO E FIACAO.I PT 
ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO.· 

18.22.030 PONTO DE !NTERRUPTOR DE 2 SECCOES. PIAL OU SIM/LAR. 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO CAIXA 4 X 2 POL. 
TIGRFFI.FX OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS. AT!= oi ?T 
PONTO DE LUZ. 

18.22.060 PONTO DE TOMADA UNIV.(2P+1 T) 20A PIAL OU SIM 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. FIACAO. CAIXA 4 X 2 ?OL. 

1 7.4 ITIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE oi PT 
PONTO DE LUZ OU QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

18.22.080 PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. TIPO 
ARSTOP OU SIMILAR.EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 
POL .CIPLACA. TOMADA TRIP. P/PINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 
25A, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ATERRAMENTO EI PT 
DEMAIS ACESS. ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

iü.22.üSü ;:cr,TO DE TOMADA PARA TELEFONE. ?IAi. Oü SHvllM,LAR. 
EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL., INCLUSIVE PLACA 
TUBULACAO EM PVC RIGIDO, FIACAO. CAIXAS DE PASSAGEM E! PT 
DEMAIS ACESSORIOS. ATE A CAIXA DE DISTRIBUiCAO DO 
PAVIMENTO. 

18.18.010 INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA 
1.7.7 IDE 4 X 2 POL., COM PLACA, 10A. 250V, PIAL (LINHA SILENTOQUE) OUj UD 

SIMILAR. INCLUSIVE INSTALACAO. 

! 1 
J 1 

0.80 

0,70 

X 

X 

2.10 

2,10 

X 1 17,00 1 = 1 28,56 

1,47 

TOTAL l=I 30,03 

15,00 1= 
TOTAL = 

10,00 1 = 1 10,00 
TOTAL = 10,00 

2,00 •= 
TOTAL •= 

15,00 

15,00 

2,00 

2,00 

24,00 1 = 1 24,00 
TOTAL = 24,00 

8,00 •= 
TOTAL •= 

8.00 1= 
TOTAL = 

8,00 

8,00 

8.00 

8,00 

22,00 1 =' 22.00 
TOTAL = 22,00 



1 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

18.25.097 FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR 

! . I
DC: AcUíliiNIO PINTADO.DIFUSOR DE VIDRO FOSCO, COR BRANCA. 

1 7 8 PFD 12 2X20W,LUMALUX OU SIM INLUSIVE LAMPADASI UD 

l FcUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA DE 20W, DEMAIS 
ACESSORIOS E INSTALACAO 

i 1,8. fN •· ,_ ~---~ . - 'fÍ'. ·,.;.;_ -.:.:_~-- . e .• " 

1 19.01.010 PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA. INCLUSIVE 
, < q 1 TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI DO SOLDAVEIS ATE AI PT 1 . COLUNA OU O SUB-COLE- TOR. . 

l 
' ! . 119.01.020 PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA.INCLUSIVE 

1 8.2 TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGI- DO SOLDAVEIS . ATE AI PT 
COLUNA OU O SUB-COLE- TOR 

19.01.040 PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, INCLUSIVE 
1.8.3 fRALO. TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS. ATEI PT 

A COLUNA OU O SUBCOLETOR. 

1 119.02.020 PONTO DE AGUA. INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOESI 
1 1 .8.4 IDE PVC RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA ,j PT 1 ATE O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE. 

1 
1 j 1.8.5 

i 1.8.6 
l . 
i 
1 

1 
11 s 7 
1 

1 
, ,.8.8 

: 

1 
l 

19.07.270 FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO PARA PIA. 
L;UM A\;Ac!AM!::NTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 PCJL .. RE,: 1158, JRI UD 
c.•9R!MAR OU SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO. 

19.07.200 FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE PLASTICO, 
DIAM. 1/2 POL. TIGRE OU SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO I UD 

19.07.340 FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM 
CANOPLA, ACABAMENTO CROMADO, REF.1416, FABRIMAR O SIMILAR 
DE 112 POL.. INCLUSIVE FIXACAO. 

1~ 07.060 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
SICl)NAQO PARA. PAREDE DE LOUCA · BRANCA 
INSTITUCIONAIS OU SIMILAR. iNCLUSIVE 
C.JRRéSPONDENTES. 

1 
1 

1 

' DE MICTOR1oj I 
CELl~·E LINHA• 
ACESSCR,CS! CJ 1 -, ,· ?/'',, 

/ ' , . I /, .,._;;.,-, 1 
,/ j k, " 

1 
1 t 

1 ' LI 

24,00 1 = 1 24,00 
TOTAL = 24,00 

·tt · ·t·1··· ., ·.1-.,t~ ., .. ,, .. ,,. ;.;; .., •..•• ' . ,·, ··:-~,:rl(i;..','..... . . ' ,') -.~· ":,r, ;o.. .:. ·,_"'f•k'oHi:. ;:-,,_.;, 

• ~ • .,.,,;.;_ ••• ,...: .,,, •• ~ •••• :.::. o ;.....;..:~..;-.- • ·-~ i!....!:.:~~ 

2,00 •= 
TOTAL •= 

400 1= 
TOTAL = 

2,00 

2,00 

4,00 

4,00 

3.00 1 = 1 3,00 
TOTAL = 3,00 

12,00 1=1 12,00 
TOTAL = 12,00 

4 00 1= 
TOTAL = 

4,00 

4,00 

4,00 1 = 1 4.00 
TOTAL = 4,00 

4,00 1 = 1 4,00 
TOTAL = 4,00 

4,00 1 =1 4,00 
TOTAL = 4,00 



MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UDICOMPR. LARG. 
ESPES./ 
ALTURA QUANT. TOTAL 

19.07.020 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA 
COM CAIXA ACOPLADA. LOUCA BRANCA. CELITE. LINHA $AVEIRO OU 

, 1 ·8·9 ls1MILAR, INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES I CJ 

1 

,,':'·:·, ' 

16.03.010 PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS. CORALAR OU 
SIMILAR. DUAS DEMAOS. SEM MASSA CORRIDA.INCLU SIVE 

; 1 ·9· i 1.o.PL!CACAO DE UMA DEMAO DE LIQUIDO SELA- DOR DE PAREDE. 1 M' 

1
16.03.030 PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS.CORALMUR OU 

1 .9.2 SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA. INCLUSIVE! M' 
APLICACAO DE UMA OEMAO OE FUNDO PREPAOOR. 

1 ''' 
16.04.080 PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO. DUASI M' 
DEMAOS. COM RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZARCAO 

1453.43 

673.23 

60,50 

1,00 1=1 1,00 
TOTAL = 1,00 

=1 1453,43 
TOTAL 1~ 1453,43 

TOTAL 1:1 673,23 

673,23 

1 30 1=1 78,65 

TOTAL = 78,65 
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MEMÓRIA DESCRITIVA 



MEMÓRIA DESCRITIVA 

INTRODUÇÃO 

Este memorial relaciona-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MAT A/PE 

PROJETO 
O Projeto é composto pelo Projeto Arquitetônico contendo planta e elementos necessários à 

execução da obra. 

Os rudimentos bàsicos estabelecidos destinam-se a considerar um sistema construtivo 

convencional agrupando os ambientes, visando à flexibilidade na implantação horizontal, normalização e 

padronização de componentes, utilização de materiais de fácil reposição e conservação de forma a 

minimizar os custos de manutenção e a observância dos fatores naturais. 
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OBJETIVOS 

Os objetivos destas especificações são complementares os projetos, definir normas de execução, bem 
como determinar os materiais a serem empregados nos serviços de ampliação do prédio da Câmara 
Municipal de Vereadores de São Lourenço de Mata/PE 

CONVENÇÕES E ABREVIATURAS 

"CONTRATANTE" - pessoa jurídica de direito público - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
"CONTRATADA" pessoa física ou jurídica contratada. 

DG 04 - DIÁRIO DE OBRA 

- Em obras com prazo superior a 30 dias, a CONTRATADA deverá manter na Obra, desde o início dos 

serviços, um Diário de Obra (ou Livro de Ocorrências). onde deverão ser observados todos os eventos 
ocorridos durante a execução dos serviços. 

- Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela CONTRATADA: 

- As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

- As falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingeréncia; 

- As consultas à FISCALIZAÇÃO; 

- As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

- Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos: 

- As respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO e outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam 
ser objeto de registro. 

DG 04.01 - Serão obrigatoriam regís'tf_ados no Diário de Obra pela FISCALIZAÇÃO: 
/ .· 

~ //:~,:- 
./- /1//,' 
/.'. ··/! j .. !·./.· ~_;,(; 
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- Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no Diário de Obra; 

- Observações sobre o andamento da obra ou serviço. tendo em vista os Projetos, Especificações, 

Prazos e Cronograma; 

- Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 

- Restrições que lhe parecem cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da 

CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

- Determinação de providências para o cumprimento do Projeto e Especificações e outros fatos que, a 

juizo da FISCALIZAÇÃO, devam ser objeto de registro. 

EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 

- A CONTRATADA deverá indicar, mediante comunicação por escrito à FISCALIZAÇÃO, o nome do 

engenheiro responsável pelo andamento dos serviços. Deverá ter a mesma experiência comprovada por 

ART fornecida pelo CREA na execução de obras de engenharia similares, e, estar no pleno uso de suas 

atribuições profissionais, conforme registro ou visto no CREA de Pernambuco. 

- O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da CONTRATADA deverá dar assistência 

diária à obra. 

- Se o responsável técnico ou qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA não corresponder 

às exigências para a adequada condução dos trabalhos, poderá a FISCALIZAÇÃO exigir da 

CONTRATADA a sua imediata substituição. no interesse do serviço, sem que essa iniciativa implique em 

modificações contratuais. O responsável técnico deverá visitar a obra pelo menos duas vezes por 

semana. Estas visitas deverão estar anotadas no livro de ocorrências. 

- Qualquer substituição, ou modificação da equipe técnica deve ser registrada no Diário de Obra. 

ME~OASOESEGURANÇA 

- .6. execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as medidas relativas à proteção dos 

trabalhadores e de pes as.ligadas à atividade da CONTRATADA, observadas as leis em vigor. Deverão 

ser =zs: segurança com relação às redes elétricas, máquinas, a~dalmes e 

GILMAR ~ Thoolazleit!Am!KtaAl~uqie 
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guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso de guarda de ferramentas e aproximação de 

pedestres. 

- A CONTRATANTE não assumirá responsabilidades por acidentes que porventura ocorrerem no local da 

obra e nem atuará como mediador em conflitos que deles resultem. 

ENTREGA DA OBRA 

- A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de acabamento, de limpeza interna e externa e de 

funcionamento, além da capinação. 

-A CONTRATADA deverá fazer, às suas expensas, todas as ligações definitivas de água, luz, telefone e 

força. 

- Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas do local da obra. 

· Todo o entulho e restos de material de ccnstn . içãc deverão ser removidos, propiciando ao local de obra 

um aspecto de limpeza e de obra concluída. 

CONCRETO: 

Pilares 

Os pilares em concreto armado (preparo e lançamento) com FCK 20 MPA, com forma em chapa 

de madeira compensada resinada, com aproveitamento de 3 vezes, com betoneira. 

Cinta de Amarração 

Será executada no topo de todas as alvenarias. A cinta de amarração deverá ser executada em concreto 

armado com mínimo de Fck:;;:2QMpa. Deverá seguir a técnica e os cuidados exigidos para o concreto, 

formas e ferragens, e terá as dimensões de 20x15 cm, armada com 4 ferros CA-50 diâmetro 3/8", 

estribada a cada 20 cm com CA-60 diámetro 4.2 mm. Deverão ser deixadas na ponta dos pilares e da 

cinta de amarração, esp~de'-chapas de aço, neles concretados, que servirão para amarração das 
/ - '\, 

: 1. '. .-·/./"'\ 
I . , ' ' .( /' I 1/' / I 1: 

),-{_ .{_. ,./!/_._/ 
.i \~ •• ~.V'.,:/ _./..,.,: 
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tesouras do telhado. Deverão ser deixadas na cinta. auando de sua execução. esperas para a passagem 

de eletrodutos. 

Vergas 

Serão executadas sobre todas as portas e janelas, na base da primeira fiada de tijolos, prolongando-se 
20 cm para cada lado, com argamassa traço 1 :3 e dois ferros diâmetro ô,3 mm. 

Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, 

duros, com as faces planas, cor uniforme; 

- Largura: 19cm; Altura: 19 cm; Profundidade 1 O ou 11,5 cm. Rejuntados com argamassa de cimento e 
areia, traço 1 :4 e revestidas internamente com chapisco de cimento e areia, emboço cimento e areia, 
traço 1 :4, com acabamento liso. 

Sequência de execução: 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentando-se os blocos em 
amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos 
devem ser assentadas com argamassa de cimento e areia e revestidas. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos 
cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma semana após a 
execução da alvenaria. 
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O encontro da alvenaria com as esquadrias (alumínio e madeira) deve ser feito com vergas e 
contra-vergas de concreto. Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 

comprimento de 0,30m mais ·1ongo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
pcsaua 1,20m de largura. a verga e contra-verga ~,:;rão comprimento de 1,80m. 

ACABAMENTOS / REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. Antes 
da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento da 
alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em tempo de 
chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

CHAPISCO 

As superfícies a revestir serão limpas e bem molhadas, para receber chapisco de 
cimento e areia traço 1 :4. 

Será realizado em toda superfície das paredes internas e externas dos banheiros e vestiários, 
para posterior recebimento do emboço. 

EMBOÇO 

O emboço só será iniciado após a cura da argamassa de assentamento dos tijolos e do chapisco, depois 
de embutidas todas as canalizações que por elas deverão passar. As paredes serão molhadas antes da 
aplicação do emboço~. se. spessura deste revestimento nunca superior, em nenhum iocai. a 2 cm. /,,.-·,;/~ ).,· .. 

1/ 1 / ,/ /. 

/!' ' i. /,' / 
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O emboço será executado depois dos peitoris e marcos e antes da colocação dos alisares. 

A argamassa para emboço terá o traço 1 :2:9 de cimento, cal e areia. A fim de garantir o perfeito prumo do 

revestimento exige-se o uso de régua-guias de madeira, de acordo com a técnica usual, ficando a 

suoerfície regulada. desempenada e áspera. Ao final a suoerfície deverá se apresentar perfeitamente 

lisa, plana e uniforme. 

Paredes internas BWC 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma especificação 

de cerâmica para todas as paredes receberão faixa de cerâmica 45x45cm. 

COBERTA: 

ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO 

A estrutura do· telhado deve ser executada com aço, de primeira qualidade com travamentos 
suficientes para manter a estrutura rígida e esta deverá possuir pontos de ancoragem chumbada na 
estrutura de concreto ou alvenaria. A estrutura deve ficar alinhada e em nenhuma hipótese será aceito 
material empenado formando "barrigas" no telhado. 

TELHAMENTO 

A cobertura será de telha ondulada de alumínio com espessura de 0,5 mm, fixada em estrutura 
de aço com parafusos com vedação e fixadores apropriados mantendo a mesma inclinação já existente. 
O talhamento deverá ficar plano, sem "colos" ou "ondas". A colocação das telhas será iniciada das bordas 
para a cumeeira, evitando o corte das telhas junto à cumeeira através do ajuste no comprimento do 
beiral, de maneira que este fique com o comprimento adequado. As telhas da fiada seguinte são 
colocadas de forma a se encaixarem perfeitamente a fiada anterior. As telhas deverão apresentar 

encaixes para sobreposição perfeitos. Qualquer que seja a estrutura empregada deverá atender às 

normas técnicas da ABNT. Na proposta deverá estar inciuído o valor de embaça mentas e acabamentos 
necessários à perfeita execução dos serviços. 
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ESQUADRIAS 

Esquadrias de Alumínio 

As esquadrias Uanelas) serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 

requebrados e nivelados com contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 8mm e ser 

temperados, nos casos de painéis maiores. Os vidros jateados das esquadrias poderão receber o jato de 

areia ou película fosca. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo 5.4. 

Sequência de instalação 

A colocação das peças com perfeito niveiamento. prumo e fixação. verificando se as alavancas 

ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. Observar também 

os seguintes pontos: 

Para o chumbamente do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com 

argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados 

nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamente. No momento da 

instalação do caixilho propriamente dito. deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para 

impedir infiltração nestes pontos. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com O, 1 Om de espessura, embutidas na 

alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas/ portas. 

Portas de Madeira 

M::uiP.ir~ 

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou 

brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira 

compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm em 

ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no 
mínimo 8 parafusos por marco, 

/(jJ/' 
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Ferragens 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio. cobre magnésio e zinco. com partes de 

aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das portas e o 

regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo 

monobloco. Para as portas externas. para obtenção demais segurança, deverão ser utilizados cilindros 

reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores 

especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

Sequência de execução: 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, deverão ser lixados e receber no 

mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamente e polimento, até possuírem as superfícies 

lisas e isentas de asperezas. 

Pinturas 

Os serviços de pintura serão executados de acordo com o seguinte. Todas as superfícies a 

pintar serão limpas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinem, sendo a pintura antiga das 

paredes totalmente removida. Será eliminada toda a poeira depositada nas superfícies a pintar, tomando 

se precauções contra o levantamento de pó durante os trabalhos de pintura, até que as tintas sequem 

inteiramente. Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca. Observar um intervalo mínimo de 24 horas entre duas demãos sucessivas. Igual cuidado deverá 

haver entre as demãos de massa e tinta, sendo, pelo menos de 48 horas, nesse caso, o intervalo 

recomendado. 

Todas as alvenarias internas e forro em gesso acartonado deverão ser pintadas, as cores 

deverão ser escolhidas pela fiscalização. 

Piso em Cerâmica 45x45 cm 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso cerâmico PEl-5; 

Modelo de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: Branco. 

Peças de: 0,45~.-0í.nÍi\~t) x 0,45m (largura) 

Lltt/Í1/ 
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Sequência de execução: 

O piso será revestido em cerâmica 45cmx45cm branco gelo PEl-05, assentada com argamassa 

industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de dimensão 

indicada pelo modelo· referência. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação 

indicada pelo modelo referência. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No projeto de instalações elétricas foi definido a distribuição geral das luminárias. pontos de 

força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação foi 

considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessionária local em 11 OV ou 220V. 

Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão máxima admissível 

considerando a distância aproximada de 40 metros do quadro geral de baixa tensão até a subestação em 

poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados. 

Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, 

conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a facilidade 

de manutenção e durabilidade. 

As instalações elétricas foram projetadas de forma independente para cada bloco, permitindo 

flexibilidade na construção, operação e manutenção. Dessa forma cada bloco possui um quadro de 

distribuição. Os alimentadores dos quadros de distribuição de todos os blocos têm origem no QGBT, 

localizado na sala técnica do bloco multiuso (Tipo B) e bloco de serviços (Tipo C), que seguem em 

eletrodutos enterrados no solo conforme especificado no projeto. Os alimentadores foram dimensionados 

com base no critério de queda de tensão máxima admissível considerando a distância entre os quadros 

de distribuição e o QGBT, definidas pelo layout apresentado. 

Os alimentadores do quadro geral de bombas (QGB) e os circuitos de iluminação e tomadas do 

Castelo d'água terão origem no quadro de distribuição de iluminação e tomadas do bloco mais próximo a 

sua implantação. A iluminação externa do Castelo d'água foi projetada a fim de atender a uma 

iluminância mínima necessária á execução de serviços de manutenção caso se façam no período 

noturno. 

Não foram consideradas no projeto tomadas baixas em áreas de acesso irrestrito das crianças, - 

salas de atividades, repouso, solários, salas multiuso, sanitários infantis, refeitório e pátio - por segurança 

dos principais usua?;· rios ~. f.º as crianças. Todos os circuitos de tomadas serão dotados de 
//( // ' ;;_///?;; 
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dispositivos diferenciais residuais de alta sensibilidade para garantir a segurança. As tomadas para 

ligação de computadores terão circuito exclusivo, para assegurar a estabilidade de energia. 

As luminárias especificadas no projeto preveem lâmpadas de baixo consumo de energia como as 

fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa 

taxa de distorção harmônica. 

O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções, sempre no sentido das janelas 

para o interior dos ambientes. Dessa forma aproveita-se melhor a iluminação natural ao longo do dia, 

oermitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária, racionalizando o uso de energia. 

INSTALAÇÕES DE CABEAMENTO ESTRUTURADO 

O projeto de cabeamento estruturado visa atender as necessidades de um serviço adequado de 
voz e dados para a edificação. O Projeto Padrão Tipo B prevê tomadas RJ-45, incluindo os pontos 
destinados a telefones. 

Materiais 

Tubos e Conexões 

Serão de PVC rígido antichama, rosqueáveis, com curvas e conexões pré-fabricadas. 

Eletrocalhas 

Tipo fechadas, com tampa, galvanizadas em chapa de aço 1010/1020 -16 MSG 

Saídas e Tomadas 

Serão utilizadas tomadas RJ-45 Cat e para telefone e para lógica, de embutir, com espelho 4" x 
2". os espelhos devereão ser da linha SIEMENS adotada para os acabamentos e as tomadas KRONE ou 
equivalente. 

Conectorização : T-568-A para a RJ-45 
Número de contatos : 8 para RJ-45 
Tensão de isolação do dielétrico: 1000 VAC RMS 60 Hz 
Tensão Admiss~Í: _ 150 -?A:C 1,5A 
Durabilidade /25~ · ' 

-;..-f:. ·, , . ' ' 
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Re:;istência de contato : < 20 µ OHMS 

Material dos contatos : Bronze fosforoso 
Revestimento dos contatos: ouro 30 µ polegadas (mínimo) 
Temperatura de operação: -40ºC a +70ºC 
Material de revestimento interno: PVC - 94V-O 

Entrada de Energia. 

• detalhe do Ponto de Entrega (PDE); 

• ramal de Entrada; 

• centro de Medição; 
-Cálculo Luminotécnico. 
Instalações para tomadas de: 

• uso geral; 

• usos específicos (motores); 
• circuitos estabilizados 110V ou 220V para informática. 

CONDUTORES 

Os condutores deverão ser de cobre eletrolítico de alta condutibilidade com isolamento termoplástico, do 
tipo anti-chama, para tensão nominal de 750V. Quando instalados em área externa, pelo solo, deverão 
ter isolamento para 1 KV. 

Os condutores terminais ( rabichos ) das luminárias incandescentes do tipo "plafonier" e de embutir, 

deverão ser isolados com material a base de amianto, ou outro tipo de material isolante, a prova de calor. 
Identificação dos condutores (cor): 

Corrente alternada 
vermelho 
amarelo 
preto 

azul claro 
verde 
branco 

Corrente contínua 
faseR 
fases 
faseT 

neutro 

proteção 
retorno 

positivo 

negativo 

proteção 

/~, 

//-('1/?"\ 
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- INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS ( HS} 

Os serviços serão executados de acordo com o Projeto Hidra-sanitário atendendo as normas 
vigentes da ABNT e dos órgãos públicos com jurisdição sobre o assunto - depois de aprovado pelo órgão 
fiscalizador. 

As tubulações da rede de distribuição não deverão ser embutidas em elementos estruturais de 
concreto (sapatas, pilares, vigas, lajes, etc.) podendo entretanto, quando indispensáveis, serem alojadas 
em reentrâncias (encaixes) projetadas para este fim. Não deverão atravessar vigas ou lajes, para que 
possam ser substituídas ou reparadas quando necessário. Deverão ser colocadas braçadeiras para 
melhor fixação das tubulações. Quando tiverem que atravessar vigas e lajes se faz necessário após 
consulta ao calculista estrutural locação de caixas de passagens antes da concretagem. 

As peças acessórias da tubulação (tês, cruzetas, curvas, etc.) serão também em PVC rígido 

soldáveis. Os registros de gaveta terão o corpo de ferro fundido, anéis de bronze e hastes de manobra 
de latão forjado, de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

Para a instalação predial serão utilizados tubos de PVC rígido, classe 20, soldável, em 
atendimento as normas da ABNT, de reconhecida boa qualidade aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Todo o conduto d'água será embutido nas paredes ou lajes dos pisos e se necessário esconder 
com forro, se for o caso. Os que ficarão aparentes serão fixados através de braçadeiras e no teto através 
de suspensões em fita galvanizadas. 

Todas as bacias sanitárias terão caixa de descarga tipo plástica presa à parede. 
De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

Critérios de Medição: 

rede de água fria: 
tubulações: por m de comprimento real inclusive conexões, aberturas e fechaduras de rasgos, ou 
escavações e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60m, ou fixação por grampos ou 
presilhas quando tubulações aparente; 
registros de gaveta e de pressão: por unidade instalada; 
válvulas de descarga: por unidade instalada. 

Dlãrnetro do tubo(mm) Declividade % mm/m 

100 a menos 3,0 20 
125 1,2 12 - 150 ./ \ 0,7 7 / ,_ \ 

!/ :" // •· 
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E 
~ ao Max. 

Todas as peças sanitárias deverão ser fornecidas e instaladas pela CONTRATADA, nos pontos 
constantes no projeto, com seus respectivos acessórios. 
Antes da entrega da obra todas as instalações serão convenientemente testadas, pela FISCALIZAÇÃO. 

EQUIPAMENTOS ESPECÍFICOS 

- Os aparelhos e respectivos pertences, acessórios e peças complementares, serão colocados conforme 
as indicações dos projetos de arquitetura e de instalações, obedecendo as recomendações de 
fabricantes, inclusive os de prevenção contra incêndio. 

O perfeito estado de cada equipamento deverá ser cuidadosamente verificado antes de sua 
colocação. 

Nos sanitários e vestiários os equipamentos instalados são: 

bacia - em louça branca, de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO ( fixadas em 
buchas de nylon com parafuso de latão cromado). 

assentos - plásticos de reconhecida boa qualidade aprovada pela FISCALIZAÇÃO na cor branca; 

papeleira - em louça branca, com rolete; 

chuveiro - em plástico; 

lavatório - sem coluna em louça branca, marca de reconhecida boa qualidade aprovada pela 
FISCALIZAÇÃO; 

porta toalha de louça - branco, fixado no azulejo, quando todas as paredes forem de alvenaria; 

porta toalha de ferro: 

caixa de descar~tj~a. 

r'·14,- ... / 1 ' /-'.,,.._.: 1 
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ÓLEO SOBRE FERRO 

Deverá ser adotado o seguinte procedimento: 

limpeza da superfície com lixa, palha ou escova de aço, para a eliminação de toda a ferrugem existente e 
toda pintura aplicada pelos serralheiros. até aparecer a superfície lisa e brilhante do metal: 

aplicação de tinta anti-corrosiva, cromato de zinco, em uma demão, aplicada a trincha ou pincel; uma 

demão de massa corrida; lixamento a seco com lixa n.0 O; 

duas demãos de tinta de acabamento, aplicadas a pincel ou pistola. 

A critério da FISCALIZAÇÃO, poderá a limpeza das superfícies ser procedida com jateamento de areia. 

Critério de Medição: 

• Gradil de ferro: multiplicar a área do gradil por 1. 

LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

- Será removido todo entulho do terreno , sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
- Todas as pavimentações, revestimentos, cimentados. ladrilhos, pedras. azulejos, vidros, aparelhos, 
sanitários, etc., serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não danificar outras 
partes da obra por estes serviços de limpeza. 

- Serão removidos quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecidas das superfícies. 
- Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos. dando-se especial atenção à 
perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 
- Os metais e ferragens serão entregues sem vestígios de tintas e arranhões. 
- Para a entrega da obra, serão verificadas pela FISCALIZAÇÃO, as perfeitas condições de 
funcionamento e segurança de todas as instalações, de água, esgoto, aparelhos sanitários, 
equipamentos diversos, ferragens, instalações elétricas, etc. 
- O recebimento definitivo só se dará após sanadas todas as falhas apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 

Th0maz l.eile~ .'Jklq~ 
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Critérios de Medição: 

• Limpeza geral e final da obra será paga pela área de construção informada na planilha 
orçamentária; 

Limpezas específicas serão, a critério da FISCALIZAÇÃO, pagas por unidade. 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AMPLIAÇÃO DO PR~DIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE. 
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PLANTAS 



18.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Câmara. 

São Lourenço da Mata, 12 de julho de 2017. 

~~J'°'<>~ ¼ven""- ú.~,,._, k ~l{l {rnQJUo..~/ d.q S.i0v-c 
nrique Ferreira Andréia Severina Conceição "' Maria Daniely da Silva 

Barbosa dos Santos da Silva MEMBRO 
PRESIDENTE MEMBRO 



TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

___________________ , CNPJ nº _ 

(Nome da Empresa) 

sediada à ------------------------------ 
(Endereço Completo) 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

________ de de2017. 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 



TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

___________________ , CNPJ nº _ 

(Nome da Empresa) 
sediada à _ 

(Endereço Completo) 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz. 

________ de de2017. 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 



TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_________ , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ... , portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF nº , doravante denominada LICITANTE, para fins do 
disposto no item 4.1.1.8 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017, foi elaborada de 
maneira independente peta UCffANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Tomada de Preços Nº 001/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços Nº 
001/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Tomada de Preços Nº 001/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços Nº 001/2017 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços Nº 001/2017 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE - PE, antes da 
abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

_______ , __ de de2017. 

(Nome completo do declarante) 

(Nº. da CI do declarante) 

(Assinatura do declarante) 



TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

(NOME DA EMPRESA) 
COMPLETO) , declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 
___________ ,, nos termos dos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do mesmo artigo, ciente 

CNPJ nº , (ENDEREÇO 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código 

Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

Cidade - UF, de de 2017. 

Diretor ou Representante Legal - RG nº 



TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2017 

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, NA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 

CNPJ nº sediado à 
_____________________ , declara, sob as penas da lei, que 

nenhum dos seus proprietários /sócios/ diretor/ sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 

assessoramento ou função de confiança na Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da 

Mata/PE - PE. 

Cidade - UF, de de 2017. 

(Nome completo do declarante) 

(Nº da Célula de Identidade) 

(Assinatura do declarante) 



ANEXO XI 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ./2017 

"'"•l"T"P""IIA'"T",...,. .-...,- P"\r"\r-,-...-YoA,.._;;,.... P""llr- ,...,-r"\\11""" 
1..,Vl'\I I IV'\ 1 V uc rn.cv I M.yM.V uc vCI"\ V lyVv 

DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DA MATA A SEGUIR DENOMINADO 
S!MPLESMEMTE ('("\l'\ITOATAII.ITI= --····~··· .. ··-, E DO 

OUTRO LADO A EMPRESA 

DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor 
forma do direito, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.480.878/0001-98, situada 

à Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata-PE, neste ato representada pelo 
,.., __ r_ -1- r,,_.J __ 1 __ ._,_, •. - ria_._. __ ,''-··---•-- n. __ ._, ,_ ,...._ r"'--~- AI .. --_._,... , .,_. __ 
1..,1 lt:llt:I uu ruut:11 Lt:1y1::.1dUVU IYIUI ll\;lf.Jdl, Vt:11 t:ldUUI r-1 t:l::>IUt:ll llt:I vi. Ut:1111::, M.IVt:I::. Ut:1 vUULd, UI d::>llt:111 u, 

casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.501.634-29, RG Nº 4.980.583 - SSP-PE, e como 
CONTRATADA a Empresa _. com sede na Rua 

______ , nº _ - (BAIRRO) - (CIDADE) - (UF), inscrita no CNPJ sob o nº 

neste Sr. 1,:, \ ,-, 
(NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO), inscrito (a) no RG sob nº _ 

(ÓRGÃO EXPEDIDOR) e no CPF/MF sob o nº , residente e domiciliado 
___________ , nº __ - (BAIRRO) - (CIDADE) - UF, perante as testemunhas 

abaixo firmadas. pactuam o presente Contrato. cuja elaboração foi autorizada pelo Processo 

Licitatório nº 005/2017, regido pela Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis nº 8.883/94, de 

08.06.94 e nº 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 ü presente contrato tem como objeto é a Contratação de Empresa para execução de 
serviços de Reforma e Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal de São Lourenço da 
Mata, discriminados e quantificados de acordo com as especificações contidas na Proposta do 
Contratado e de acordo com o exigido nos Anexos 1, 11, 111, IV e V do Edital. 



2.1 O valor Global do presente Contrato é de R$ (POR EXTENSO), de acordo com os 
Anexos li e Ili, do Edital da Tomada de Preços Nº 001/2017, que deverá ser pago de acordo com os 
Boletins de Medição expedidos pela fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição. 

2.2 O pagamento do 1 ° Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

• Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, da execução da obra perante o CREA 
PE; 

• Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 

2.3 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias autenticadas 
em cartório dos seguintes documentos: 

• Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 
• Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

2.4 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO Ili, do 
Edital. 

2.5 Os serviços 1:1x<:;eu1:111i1:1:s, aqueles qu1:1 IJ(Jlv1:1niura venharn a i1:11 quanlilalivos 11:1ai:s :super iores aos 
previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, limitados a 
25%(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo. 

2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal. 

2.7 Ci,....., -:,,c,c,oru ,,...,,.." n roc,+'!:lholorimontn ,;n on, 1ilíh,-in ornnAmi,...n 1 ·-- ----~-· __ ...., - . -- .. ---·--·· · ·-· -- -"'1-···-· ·- ---· '··-- .fin..,nt"Oir-n ini,...i~I rln l"nn+,."'!l+n n-:a 
1 li·-· ••••••••••••• - li •• ...,,_, •••• ..., --· '"' _ •••••• , 1 ·- 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

2.8 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da 
Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento. 

2.9 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento. por culpa única e exclusiva da CMSLM, será 
devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, adotando-se a taxa anual de 
6%(seis por cento), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EF=lxNxVP 
Onde: 
EF = l::ncargos nnanceiros 
1 = indica de atualização financeira 
N = Número dias entre a data prevista para o pagamento (adimplemento da parcela) e a data 
do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 

ft Aft "f--1:-- _._ -&. •• -•=---=- C:-----:-- .!. , __ _._ -'- --- •• ...1- --- - &-··- --··-' -'- ,...nl -'- --- .. :_,1,_ 
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forma: 

1 = (6/100) 1 = 0,0001644 

? 11 
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mês seguinte ao da ocorrência. 



2.12 Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a 
atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não sendo 
computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago. 

Ili - CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos necessários à execução deste Contrato estão consignados no orçamento do 
exercício financeiro de 2017 através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01.00 - Poder 
Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - Atividade: 0103100011.001 - 
Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da Câmara - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - 
Obras e Instalações. 

iv - Ci.AüSULÃ QUARTA • üA ViG~NCiA 

4.1 A vigência do presente Contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de Expedição 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n. 0 8. 666193. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

5.1 A Empresa vencedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou 
problema de execução da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma. 

VI - CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO 
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de 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor 
de R$ (POR EXTENSO), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste ajuste, 
como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto; 

6.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1º 
da Lei nº. 8. 666193 e alterações; 

6.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário, 
mediante guia de recolhimento. 

6.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária 
e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em 
vigor, após o recebimento definitivo dos serviços. 

6.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, esta 
deve ter sido emitida sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econôrnlcos, conlorme deíinido peio Minisiélio da Fazenda (Lei n'-' í í.079 de 2004). 

6.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, ficando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA autorizado a executá-la para cobrir multas ou 
indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão; 

:~~c~;;i~~~t;~~~i~~· i~di:~~e ~~',;Jta;go ~~a~g~TCR°r+i~À, sJ;:d~~~:~~t:~ar~~~~d~u~~~~a~ 
as obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais anexos - 
integrantes deste ajuste. ~ 

~ ~· ' 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONT~TO r:- 

,_ 



7.1 fazem parte integrante e 1nd1sSOC1àve1 deste contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) O Edital da Tomada de Preços nº 001/2017 e seus Anexos; 
b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 

c) As especificações técnicas/Projeto Básico/Plantas; 

d) As Normas Técnicas Brasiieiras pertinentes. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

8.1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

IX • CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 São obrigações da CONTRATADA: 

1) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e normas 
previstas neste instrumento contratual e convocatório e todos os seus anexos; 

2) Keallzar todos os serviços oDJeto deste contrato, na torma estaoeteooa nas especmcaçoes 
Técnicas/Projeto Básico - ANEXOS I, li, Ili, IV e V do Edital da Tomada de Preços nº 
001/2017, inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário e/ou 
solicitado pelo Município, para dar cumprimento aos serviços; 

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante 
a execução dos SêíViÇOS, quer sejam praticados pêiã empresa contratante, seus funcionários e 
prepostos; 

4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem parte 
integrante deste contrato 

o) Kesponsao111zar-se tecnicamente pela execuçao dos serviços, na torma da 1eg1s1açao em 
vigor, inclusive providenciando junto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART; 

6) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao 
valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65, da Lei n. º 
8.666/93 e posteriores alteraçôes. 

X· CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

1 \ l=fat, 1,::ir n n,::in,::imantn n,::i fnrm<> a nr<>?n nra\lic:tnc:· 
'/ -·- .. --. - ,...-:::,-···-·· .. - ··- ·-····- - ,..., ,...,_.,,_., __ , 
2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 
total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato. 

XI - CLAUSLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Constituem motivos para a rescisão do contrato: 



11.1.1 U não cumprimento ou cumprimento irregular sistemanco de clausulas contratuais, e 
das Especificações Técnicas/Projeto Básico; 

11.1.2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 

11.-1.3 Paralisação da exe<:ução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação a 
,....Aa•Ar""I" ••• 1&11,....lr"'lt,AI '°'r- l"'A" 1 "'' lr""lr-•tl"'"' r"'lt,A a•A"TA 
1..,/"\IVl/"\"1"\ IVIUl'tll..,lr/"\L UC: ;;)/"\V LVU"C:l'llyV UI"\ IVI/"\ 1 /"\, 

11.1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

11.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

11 1 ~ 6 rliccnh ,,.,s,.. ria cnr-iorlarl,:,· 
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11.1. 7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA poderá promover a rescisão unilateral do 
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias; 

11.1.8 A rescrsão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 

11.1.9 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no caso de rescisão 
unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 8.666193 e posteriores 
alterações, pagará a CONTRATADA na forma estabelecida no§ 2º do art. 79 da referida Lei. 

11.1.1 o o pagamento de que trata o suoítern anterior rar-se-a no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11 1 11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATADA. 

A A A AI"\ ,..,. . _ t _ . _ _ ' r _I 1 1 ' - _ 1 ' • _ J _ ,..,. __ 1.~ _ _1 
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Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada mediante 
comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento 
dos serviços, apresentando ainda, declaração formal que a partir da data da rescisão, todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes serão de sua inteira 
responsabilidade. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1 A contrataca ficará suJeita ás seguintes penalidades, garantida a previa defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

1 - advertência; ___/ 
li - multas: __........ 0 
a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta I ornada de 1-'reços, a~ 
Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do -~, 
contrato, por dia de atraso na entrega; ~· _ 'í"~ 



b) - multa no valor de l% (dois por cento) do valor total do contrato por mrraçao a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser 
recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, por meio de depósito bancário 
identificado, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, pelo um prazo de 02(dois) anos. 

d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Admínlsíração pelos prejulzos r,::,c:11lt:=1ntAc: A depois nA rl,::,rnrrirln n pr::i7n rl::i sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

12.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

12.3 Se o valor da multa não for pago. será cobrado administrativamente. podendo. ainda. ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DOS SERVIÇOS 

13.1 Os Serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) meses, de acordo com as 
Especificações contidas nos Anexos 1, li, Ili, IV e V da Tomada de Preços nº 001/2017, após a 
assinatura do Contrato e emissão da Ordem de serviço. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei nº 8.883/94 e 9.648/98, e os 
Princípios Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato. 

§ 1° - Ê competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da 
Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

§ 2° - Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratado, foi 
lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à 
CONTAATÃDÃ, o quai, depois de Ilda e acnado conforme, vai assinaao petas partes Contratantes e 
02 (duas) testemunhas, para que produza os Jurídicos e legais efeitos. 

São Lourenço da Mata-PE, de de 2017. 

Denis Alves de Sousa 
CPF/MF Nº 030.501.634-29 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

Representante legal 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 005/2017. 

MODALIDADE-Tomada de Preços N.0 001/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 

ABERTURA - 31 de julho de 2017. 

HORÁRIO - 09h00min. 

Os interessados poderão obter as informações necessárias junto à Comissão 
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, situada na 
Rua Dr. Joaquim Nabuco, Nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, o edital e 
seus anexos poderão ser adquiridos através do e-mail: 
licitacaocamaraslm@gmail.com, no horário de 08hOOmin as 13h00min. 

São Lourenço da Mata - PE, 12 de julho de 2017. 

!1-/4 ~ .J 1, ... _ e ck .i;L ~ ~Y do sJM 
Thia~Henrique F. Barbosa' .JÀn~a sêlíeWna C. da Maria Daniely da Silva 

dos Santos Silva MEMBRO 
PRESIDENTE MEMBRO 
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Lel8.aeelil1a-~ bemClDff'DO~..kmGICO 
...-00 PIio Proa.ndof Ge,a,I do tullcipb. dlllllclo de 22 dll 
Meio da :i!017, n::lum l"IOII a\b. • d9 Dk> o Cl0nllMidO c:owtwllt 
no Proceao Ldalóflo rf' tnea017. cujo~ dl«I,..• a 
Cotcrâlçlo - ,........ •• ~ Jurtdic:a. dntlll"lanll 
ao Ga~ do PNIINo. na *1N de Dil'94o~. e>wem 
Pwbklo,danllluraEa •• ,.., ••• .....,....-~ ••. c:onaufta 
•~daConlab,IQloF"9"al, e..duala1AiO~. 
L• de> RNpc,naablidaóe F--1 Le> HdMal N" 4.320,94, bem 
como na alabc::nÇlo oa Pfatllb)l da L •• intr1...cu _, O.... 

do pt9fal0 • &la..._ Mlln~ ...,.. dll ~ dt 
Ad,cgodoo LUOClÁUOIO GOIS 90CEOAllE INOIVIOUAL OE 
AOIOCN:JA, ..,,. "° CNJP n• 28770 . .ae:wcxtl•.21!1. VIIOr ~ ••••• _DO(_•_ •• __ 
02 ••.••••••••• 201, ---- (1148111) 

pREFEfJURA NYNICftb QE JAJOB4 
"'"'--de- p __ ,.._, 

IIIW6 
O MuNctpo de JIIObl 101N pú,bflo:) o PL r, ITTJill17 - PP ff' 
112m917, cup ClbfllO • 1 equllllOIO•...,....,............., ·-··--·-··-- • .,......,_. loclll • ~ • Infra IIClvluni do 
M'"*'plodo-·l't! .•••••• oio--"'tft.T4'.N 
(cenlD•..,. • u. 11111...._.. •••••• a now ,... 
• ncwenaa • _. ••••••••. Abertura 2Mffl201T M GlhDO.Onoe: .... ......_. ... _ ..• __ ,., _, ......•..•.. ,., ..• _ -·-·---·-pio· • PE. VIIIOr glabll ~ RI 111.1-... fNnlD •..,.. • 
.,..,._.....,..,.....,.,n....,_.1nownta1_.. -LÂ•N_do _ 
• wculoe do P&nlo llunlclpal c11 Sallde, , ••••••• ldpel 
dlAMIIIIIMil loollll. lecrltarta dl EducaVID • lecnurta 
• lnh 1 •••• cio lluniqllo dl JatDba • PI!. valar global 
atlmldo RI •. TIi.ii t.....,._ • ....,. • cinco 
mll ........., • ...._. • dnoo ,_. • noventa•_.. 
~- AQUilllc6a p,ocura, • CPL.,,. PNINura Municipal at 
.- ----Go--P...-., i94801) 

PREFEITURA MUIICIPAL DE NAZARÉ DA 
IIATAff. 

AVISO DE RETIFlCN;ÃO.RATFICAçAo OE Dl9'8'l8A E 
~Vl90DEUCITACÃO 

ReconheÇO e Fbllftco1 Oispenu. rr' 01"201 7- P\. N' ~17 
CPL -- Contrataçlo .,,...;ei,cial da _,. ••• lepi8Qdl:acla .. __ ... _ •...•. _ 
adrrinilD'*vo. ~ IOCel ••••.•• nWlUtilnQlo dai 
llltf\'içol,publicol,amrrotorilta.~.,e11qt.,i~ 
IMe, pera.,....• d.,,.,_. e dlr ~ •• MNiÇ(a 
de ••• nc:M dN atada NCl'etarin..Fundamentaçlo -.t: M 
24 1nc. IV a Art. 28 do Elllib,tc, Fedefal lJatt16no, Lei&.~ 
c:or..do: SLL "--eorill • ~..,..._. 8AELI • 
E.PP , CNPJ aob o n• 25.3H 2SMR11-10 v.o, RS ee, 1oe,co 
N9zn cll •••••• 12'07/Xl17 ~"'°°' Manott do N-.on.nll> 
..,_ PI. •• 0<8/2017.~:CPI..-Proglo 
PrNenCIW • N' 020l2017• Prflla;la dll S.,,.,iQOa Obllfl) ONcr: 
c.ontr..;IO de ~ ~ pata locaQlo ~moa. 
rraoacileta.camnhões • ~'*'°9 ,-.dai. eem ~ 
ou operador, MIi\ contultivel • quilomangem ._,,. p,lo ptUO 
de 12 (dote) .,.._.. Fa adiada a teul\llo por ,__... óe 
telifaçlo dD Termo de ~~.onnante Mta publicaol 
• tD'edâdeaberàlra ~- Reano· Comunloarnm 
U e,rotti11a parti(:iPlfflN do Proceaa N' Q99t2017,Praglo 
D1tw2017. Cortnaçlo da.,.. •• NpeCiaizada, am locaclo. 
._.._ ptt>duçlo, -·- •• - no,• de '*' ~IO t'INte ffll.lnicipio. que ea lfl'llteNI, 
--dol ... -·IIE•Del<P-•~ 
Uda,11&,IMWpoe~derec..-cantraaoadsloda~ 
Fie:alrlttrradau~.,..'*9nos:ra:oH03Clltllllil.~ 
~c:anlra-4'.0.. AVtlO drt lJclaQlo ·PI..,.- (15112017. 
~:CPL- - . N' 022f2017• Como<a 
0qalo, o..cr. Cormtaolo N.,,..... per9 tarnecinereo de O• 
L.quallllDde Pacrôl8D pana IUPflf • ~ O..UNCladlll 
e.:io.-. Sacnllnl de SN:le. 5ecnita,. da Aç:lo Sociel • 
dliparlan'lt,._daâM.-11Cip.0.v.ot.RS51.73S,71.0alaaLDCII 
dl8NltodelbemnZ7it>712017 •• Dl:00hofa PI. rf'cmt2017 
~a>L.--·N'023/2017-eon- ~ 
0-,,: Com._., dt ~ eepecalltada pe111 fomac:ín9'40 
paf'C!Ndo de 6;ull nw,era1 natural nlo gnoaa, nlo ~ 
ac::oncklonldl em~• 19,5111roseerrtie.,_de500 
m. dltMINdo-•~nlCadall!ICOtlll. ~Socitit 
e s.a.w. dia M,NC!lpôdade.Yalcr: RI 100.6'9.31.0ela e 
local dll 9"11ode •••••• 27I071'1t117 •• 11:00 holM ••••• 
CPL-R&a0.n11111Bln*. 1338-1'Andar-c:.mo-Naalr*dl 
fM'alPE. EtJal 1M1C01oe~lldormlc6N podMIMfobbcb 
no....,..., ...-.ço •....., de abertu'a. no hortno de 0800 
b 1300, de~ a Ml~ o, Mata 1210713:117 
• Wrt:111 MaN Pwlira de Araijo -Pwegoeita. Fundo Munq,al de 
MNHncia Socilt dlo Naurt de Mala-PE~ de~ 
ct. IIC:illCIO- A..:wtheQo • Ratllco a 011,ptna n'001aJ17-PL 
N9 00412017 Oti,11:0 L..ocao*1 do ll"'ldwet W.SO a Rua Tul10 O.. NYN - 123 • ~ Naza'* da Mala·PE. dMllnMO para 
-doCREAS(Criode--1-do 
AMilCtncil 9oc:WI,-* t.lurw:ipio, oom fundanWIID no ..o X 
doat 24dOEMauloFedenllUc:itll6no.LeiS.81!15193.Conntado 
Sr- ...,_ lence de Afaúto Ylalra, CPF rf 580.948 204..ail • do RO 
10bot1•2"51087°SOS•PE Penodo 12 ~ Vllor. Mansal 
cte R$ 1 .aoo.oo IOlalundo 11"1 vllOl pobel de RI 1u1co.00 - 
Germe Salllllianl de AbJQUll'Q\lt. Secntiril da AQlo Socai e 
T- - PREFEITURA MUNICIPAL DE OUNDA-c:aoTRAL 
OE uc:rTAÇOl!S. - OE CONCORlltNCIA N' IOYBll7. P.L 
N'-7-UO, ...,·""--- -:CONTRATAÇÃO De MlfNaA m PWIJCIDIIDe MRA A PREITAÇA0 m 
IEIMÇOIIINTmllADOSDltPl&JCIOAOEE-OAHOA 
NOIIKHQPIODIOUrlDNPE. \tlll0t: Q2.100 .• N . .-a..tura 
2Mll20f7 •• lt:3I hcru. OI ~ podltfto --.,n o 
Edlal • Anno&. grftl..,,.,_ medaro o fomacfflenlo da COR. 
Pen 0rwa ou .-ff'all Ma6otal ~,. ••• da CPL. • • 
~~~n•1n. Yaradoul'O, OlorldalPlã..de..,..llda 
•••• .,.,.oae:00 •• 1400hota OJanda. 12cte,u1ttod92017. 
Nk:IIIAwe&dltOlitail•·P,..,_daCPl 

(F) 

AvtaoCN1,...iw •••• 
PREFEITURA MUNICPAL DE 

PARNAMIRllll(PE) 
PL N' otS/2017 - lne11gl:MW.O. 001'2017 

APr.....,,. Municipelda Ps~mtoma publc:,o 1,_.111ibilidlda' 
pe,e Conlfataçlo de •,vlçloa artfÃC:ICK .,,...... de .,,.,._,io 
pwa • l=Nbwd*'" Traddonais da FMI• da p..,,.,_ .._ 
ITW.ll"lic:iplo c111 PamatririlTIPE., .,. •• rum,. no da ~ de 

Julho de 2017 ~: Pr__,ra M. d9 ~PE. 
~: •••••• - Gl8Y- - LTOM,E • 
CNPJ: 21.831iUM7.uJ01.a0, Ançlo: Jonas EaDcaclo, valor da 
R$ eo.ooo,c:o. o.. 12'W12017 Pato o.. Oornn Ccwdelto - 
PrealdttfO dll CPL. -·-- -- ...•. ·~ PL. W-0181201T-lrmigibllldlc&e002t2017 
APNINuraM&ft:llplldePwr9r1*mD'NPl.elioolnnlgbltdNa' 
Plf• ~ da mMQ08 atdslaJI. •••• da empMUfio 
P11111 n p.-,....,_ Trllllic::ianaia dl F ••• de,,..._,.-... 
11Ump6D: dePamanwlnVPE. q.,a .,..,_,.flOd• 28 deJLttlade 
2017 Corw1anla Plwfililur• M. de Pwnamtin,.PE. Conttalaaa 
-. - LTOA-S'P - CNPJ 22.0t311!Ml001-30. 
Alraçlo. Banda l.a'\na, valor dt R$ 12.500.00. Dlll 12'[J7J2017 
PailOC....GOITINc«defo-PresôtnttdaCPI... - 

CÃIIARA MUNICIPAL DO PAUDALHO 
UO: CIJMAA l\aJNIOPAL DO FWJDALH<l"E • AVISO DE 
UCITACÃO • .,.._ ~ N'. 004/2017 ~ 
CP\. --- - N' 011212017 - Na 
-·~Aou-de~ •• ,. ••• Spet 
• Bebedouro. ...,.., para C6metll Mll'lkic:IIII do PIUdlh) 
• PE. v.ao, IUxlmo Ac:aMVltl: RS 13«,33 ('treze ,n~ 
quaeroce,toa • ncweft1a • doil; •.••• mia •••• oenlaYoa). 
Local: llle dlll CPL.- LoQllzada na~ Joio .\lfado. ri' 100, 
Cenlro • AludalhdPE,; ~ dl....., de lbMuN: 2NTIZ01f; 
"°'*1o: •:IOh lnfcw~ acliC::lclnM· &dai, ••••• 
cur..~podeff'l•OCICldoa.nomewTV~da 
INdcdealMtrtanau._..dofanlt(81)s,e.,a.ou..,.. 
CWJWISPtstet# ttrr0tntr:zt ppm, no hcr*6o dlt DS:00 àa 
1200. dewgundli a •••••••.•. Paudatto, 12 dejulloda 2017. 
Helni Mar• l.q d SoNe - Pfegoeira l1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLANDIA 
PE • CCMeSÃO ,e-,y oe uc:rrAÇAQ • t.eüo 
• Torna publlcc,q.,e dll 03 deAplOde 2011 •• 1etoo. ee pmo 
NO.agem MlmopaJ, DOtlfor.,. prooeao llcalonoN'CM712017, 
Mocllllidlldl ltilo 001/2017. obf*, ple-.çlo da ••..•. içm 
~ de •••• l'O publico ofical, pana .......;. ••• 
de leillo ~ doe •••• rnowN iMNM,eia d.- l\'IUl'Cllpio, 
no -.cio lffl que• MCOflllrllm. ..,..oca.,, lalN . .,.._ • 
dilcti~ pela~. avlilaçlo. ,...... ••••• da 
po,IINilt1•361f.Z017am02datnltadt:2017.aMrl'Nlndopalo 
Sr. LUCWfO RESENDE ROORtGUES, ~ na JUCEPE 
90bn131MII. novalordolanceiniaatCM: R$110000.CO(c:.rm• 
dez mi 1.-.), noallrmc)l,doAl19J 53§1'.2"3" • #'da lei ....-11 
&.81&93 1~ 813312-32(0' 81.30"804501 81.Q8437. 
3857 ou ~ aila WN*llnOlcandetoN.com.tw RICARDO 
R000LFO SOUZA LEAL· PREF8T0 

CÃIIARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁIPE. 
EXTRATO. RESUI.TAOO UCITAÇ,IO. AIUll!CAç.lO E 
HOMOlOGACÃ(l. UCITAÇ,lo N' 000/2017 INE>CIGIBIUDAOE 
N' 00112017 08.ETO CONSULTOFIIA .AJRICICA PERIODO 
SEIS MESES VALOR GLOIIAl ~ :19 000.00 FUM>AMENTO 
ART. 13_ Ili, ck ART 25. U lB 8 ~. VENCEDOR RENATO 
C\JRVB..0 ADVOC.N:AA. A9SES60RIAE CONSULTORIA. JOSE 
BJAS DA SILV. - PRESIDENTE - 
FUNDO MUNICIPAL DE SA0DE DE RIACHO 

DASALIIAS 
!ARATA Dlt EXTRATO OE CONTRATO 

CONTRATO N' tol,'I01T. CONTRATANTE: Futtdo MunQPII 
dl 5al)de de RiactlO da5 Aama CONTRATADA Rio 8tanOD 
CenatrullDnl mrell -l!PP. 09..ETO. c:ont:rlado CS.8"1)1N8 de 
enganhlril '*ª Nbrna doPolaod9S.úde Farr.lla,- PSP-dia 
VM do~ N cidedit de R.ctlo dU A1rr-. FUNDAMENTO 
Proonlllo ~ti' OIMDD1TTcmadlida P'NÇICII, rt-N112D1T 
VALOR TOTAi.: ON)E ~.se AI D.IN,a !CIIWâl • oito ffllll, 
~encMSUero,e,-aOllnlaedmtlnatOlo) Lt:• 
SEll.211.IO(ocllnla•mlelml.dUZIWlbl•"'*• •••• Nlais) 
PRAZO OE VIGQ«:IA DI fdoia) ..._, Rilctlo dn Al~I. 18 
demelodeZ>17~-·--- - 

CÃIIIARA IAINICPAL DE 
SÃO LOURENÇO DA MATA 

WIPPlbGT.ftGIA 
-N'-·-mPMQDIN'-T 
0AC:O-a-deSlo~·--· 
Conne,lo Pwrfllnltlll da I.JCllaÇlo. "*""- qu. •• ~ do 
•• 31 dojulho•2017 - •• - ••• °""'- ... - · - · - •.. · ~ · e..-.,.,. execu;la de eNYIÇ,09 de Rnmw. ~ do 
Pr6dlo Sede. do 1PO MENOR. PRECO GLOEW.. valor EIMnwdG 
R$172.S4$.3l(cenlo• ••••••• •d0iil,mll(l',I~ •••.••••• 
CMCIO,_. etrinla •-~ 1~,. Sede daCPI., 
at0 • Rua Dr. Joecpm Naouco, N' 208 . c.n.o . Slo LOUMl'IÇO 
dl Meta· PE,oedlale-a,-podefta-~ 
âW do ..,,_: D'W •••••••••••• FRD no totrio 
de OlnOClml, a. 13hmrnrt. 9lo Loutenoo dll ~. 12 de •••••• :ioi, ..•.••••• _ 
--CP\. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ 
DO CAPIBARIBE 

COMISSÃO PERMA.NENTE OE LICíTAÇÃO 
AVIIIO 01 lfffRPOIIÇÃO DI! Rl!CURIIO 

.,.._ n• 008/2017. CPI.; CONCORRENClA N' 001/2017; 
c.ortraçto oe ..,.,,_. oee"'9t'N1111 pa,a ~ p1IClial 
~ oon'Wltlv• • de ,-,q~Ao. inch,ifldct l"Mte,ial, 
mio• etwa • ~ in&uff'OI,,... w,ic1ec1a de ensano do 
M'-ftlc:ip6o de Santa Cn,.,: do Capb#ibe. com tNt9nel • ,nlo. 
da-obt• dll ~ A CPL IDrne lllilbUOO para efNto do 1 
• do art. 109 • LAI ,.,. 1.111113. que foi lfttarpolllo ,...._ 

........,.._,.,..._.....,_._ ..... ...,...,... 
- 1. A. L.ocaçllN. Conetruç6N • ..._ Uolo-l:PP 
Sita CNz do Capibenbe, 12 c11 Jullo da 2017. E..an Nw• 
-·-deCPI.(') - 

PREFEITURA MUNICIML DE TIIIBA0BA 
-Dlt- 

Pl..172/atfT • PR!GAo N! OZ312111 REGISTRO DE PREÇOI 
- OIIJ!l'O Na:. Con'IWU. oe.,uo DrNcr: - 1omecmerr1o • 
EmA1o ~ do tipo RM·1C pana..,.,,.... netllllllidadel 
do-piO·T--·---~ 
2.28 7U 33 - DIia da Abertura: 24mll01T h t:OOh. 
Pl.07JIZttT • PREGlo N! D2A12117 RIGIITRO DE PAEÇOI 
• OBJETO Me. o,,,,n& · oeJl!TO DNcr: - fomKmento da 
,..._.., c1kMboo para ~ IQl ESCOLAR pat11 d~ 
com llklnOada rtdt n'IUl'lieipal da..-..no. Valor llblaoActlnel 
- ~ 179973.00 . O.. da abemn: 2U71HtT •• 11:00h. 
OedDle..,..,.._podem..,adquiridaana•ladaCPl, 
Ruo o..•-- m. ~. r-.noe. c1ae 0711 • 
13" ·-- ••••• -· q,a.-.i.,..oam,, 
Tinmúba, 12da,IIM'lode2017 Flitl,ioRCl'Nflot»AngtlrnBano.. .._ .... 

EDllORAJORNAL DO COIIIIERCIO S.A. 
CNPJNF 1D.78813CW0001·75. NRE 2930C032384 . 

Aa!~IAG!RAL l!XTRAOAD- 
CONYOCAÇÃO 

FtCaffl c:onvocad0e oe aenhora aCionllUi1, de 90Ciedede a M 
........,, am AaNrrrblai,a Geral ecnordn\6ria. que s,e f9811Zart. 
•c,epei0illli1i.1i., cionfcrrM aPAONa D i:-aQrefo 2· do artlgO 
12' dli ~ 8 I/Jl/18. M sue fllel IOGalirede na Rm da Fund •• 
n• 257. Sanlo Amwo, Rec:nlPE, • e111r ••• hDrN do dle 20 
de J1111D de 2017 ,.,. •• .,.,., acbt11 • ~ ordem do dia 
a) ai.u. da Lffll O.Ili dl QCNT11'11nhia. • b) outro& ...,,,,.. 
Cl0fftlllitm • oe ••••.•••• da ..::iedade Rec1'9 (PE), 12 de jullo 
de2C17 ,,_.,_ __ 

"'-- - 
TERIIEIÉIRICA PERNAMBUCO IR S.A. 

CNPJ 10.112.l7MI001..JT • NIRI! •••• .Otl.7JI 
ConwlclçlG de AGO c18 1' Errilillo aa Oebtntulel sir,..,._ da 
T•fNIMríce Paman1'Uco III S.A 1• Corwoca9i0 A. T~ 
~IIIS.A..na ••••••• O.Mlilacradu~,_de 
1• Enwalo dt OeblnlulN Slmpi.. NloColwerlweb emAQOn. 
de &pcilcomGararu Raal eG..ui F---.\die::aclnal 
dll Tetn'IINM:a ~ :11 SA rem..n·. ·~ 
··-··'""'*'""'-·"""""" •• ._,.,,_ª ~ em NJO, noa 1t1n101, dai e~ t do ll'l1ti'unWlto 
ParllQ.ilw dl EICltlunl oa 1' Err.....to de Dablrltu,.. SttrlplN. Nlo 
ConrliaflN8Sam Aoea. da Ea,pec:ie oom G•ntla RNI • Garantie 
~ Adi:IOMI dll EIMliC:n. caWnda entr9 a ~ 
• O AQ9AN1 F1dueâna.. • OUSQI., _,, 25Mot13, ~rr. 1111•• 
fE:lc:riln de EnM.llo'). a,n 1• c:onvccaçla, na CNI 27()7/17, *' 12 30 • na /0, ~ Fone l.Jml. 3.100, tr anela'. lta,m 
81ii.Cldadede SP EltaclodaSP. a ílffldedelibeteternlObfau 
NOudNotdfflldocia {i)ao.,aQlodopaganadonoM15'Q&f17, 
dll pet(IMI de 8,0000. doYalOr Namnll Unltll'IOA&ueltada •S. 
AlrlDrtado, ,., ••••• i~ da& OeblntufMcll #' 5*•. 
oontotme d6lalill e , •. 1.3 da E«:nb.lra de- Ernieelo. bem ccmo 
do ~ anwl da Renunaraçlo dn ~ da 4• 
5'ne. ocnfonNI clausula 8.15.24; (ii) v.nc:.. ~ ou 
l\la I E.rnildo f'IOI lefrnoa da d6uaulii 8 25.2. 11am l dll Eaacurl 
de Errnllo. lendo em ..,,. a nlD Entre,ga dn Oarnctt*aça. 
Ft~ do 1' b'1rTatre de 2017, pnwllto ra ~- 7 ,, 
am ,. alnN CDI oe Etcrture • E:rrliMIIO. (li)~ para 
• Emllore adotar •• mtdldaa ~ pare rirmar Nilvorl • 
Eltfua da Etrlldo • de doc:uffiW'ICos ~ lrdorn'al;6a 
Adclorait. OI OebeMJ,_.. deowe,lo ..,,...,._. .•• no~ 
aorre ndCado po,tando e:. ~ que compn,,em • 
•••• ll»dt dn reepa,c;Ola ~. o. .,ltf\jrntf'IIOa de 
mendleoiMCllgl<* peloe Otbenullta pera tu• ,.....,c:act,c, 
na .t.GO dW•lo _. dapoliladaa ,. Nde o, P9nt,oono S.A 
0TVM r~ F~. l1Mldo IM Jw d9sAm6riCN. •-:i>O. 
bt a, ala B. aa 302. 303 e S04. Bem da T~. RJ, • e,wiadoa 
pai' MN~. pera O endlreço wtl6nlc:o lldNJIOpallagocaotr.,.. 
CIOf'i\bt,a160&du~.,,....,..•suarNlaçio lgaraai 
12'07117 T~ P9mantucolll S~ 

USINA IIATARY S/A 
CNPJ (MF) n• 10.778.474AXX>1-83 

EOONr C»; CONVOCA.CÃO 
F6c:am COIWOOldoa 05 Sra. AtlOMtt• para reunuem.N 
em AMerribletll Gar•I Ofdint,. • l'NÚ'at•N. em p,1metra 
oo,wocac:lo. U0Shof85do(la 1~ deag01111tio dl 2017, •etr1 
-.....- .•• eOO-dod• Z2de-do2017 
na Mda eaaal da Sociedade. Sluadt no municlptO de ~ 
dll uaia. Ellado de Pernarrt,uco no~ Mary lln. Zona 
RUfll. CEP soeioo.ooo. a r,n de dabfa, IObre • MQUlrrte o,dem 
do•1)To,,wnCOl'llasd09otd~eurnNr.dla:::utll' 
evdltf•dlrnonltfacõní1nancff•d0ae1:~aoatoelaflndol 
em 3112201!1•31.122015; 2) Dalibttar aot,re a deltli\aÇIQ 
do lucro llquJClo de M'lbc9 o. .-rdac. • 1 <l.llfibu!Çlo ou nlo 
• dl'IIINndoe, 3) 0.iiber• aoot• o fi.,i,d6r\lr,manl0, ou 'llo do 
CorMt,o Flltal e, N tor o C:UO. eleger O& NUI ff'elTO'OI: e 
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- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

CREDENCIAMENTO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA/PE 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03 - Centro, São Lourenço da Mata/PE 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 
Dados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 / (81) 3519 4679 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

••••• 

A' Pw1 Jo•JJ l',1s:crc1 11 3~ - Suh: 03 - Centro - Suo Loureuco de Motu - PE C:EP 54 73',-?20 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

A, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 
.· CódiQO de Autenlicaç4o Cl6b3.406F.E251;.3E06 

' Cetidêo gel'B<ia em 13/612017 12:39:12 
PROTOCOLO SIARCÇ) 17l9Ó2795-& . 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS L TOA ME 
26.2.0227304-2 

002 - AL TERACÃO 

021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 -CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ASSINADO POR 
Signature N~o.l'V rified 
Digitaly signed by ANDRÍ ~ S BEZERRA DA 
COSTA:36879631491 
Date: 2017.06.1316:47: :00 
Reason: DOCUMENTO D EGISTRO E COMmCIO 
Location: RECIFE.PE 

ARQUIVADO EM 13/6/2017 12:39:12 
AUTENTICIDADE 0603.406F .E25E.3E06 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov .br/novodae/chanceladigital.asp?cd=06D3406FE25E3E06 

Recife,~~17 

~~Bezerra da Costa 
Secretário Geral 

Documento disponibilizado a 085 170 774-23 - lh,ago hennque femttra CHANCELA DIGITAL ~.• • ~ 
Data -13/06/2017 04.47:03 NIRE ,.,.,,,,.... ' 
Código de /J,,.utentic:ação 0603.406F E25E 3E06 ••• PROTOCOLO 111D02106-6 PROTOCOLADO 1JAv.Z011,21aoo • • • 

i':.~~~==pe gov brlnovodaolchanceladigital aap?ed=0603406FE2SE3E06 =-~°:'AMENTO ~=:ca.~~::.:1
:T=OEseRVICOSL : 

Ooo.nwrtoM...OOparl'Mlo~07fcnMMP2D:>-2d•l4/'0&'2011 qwr-,111A,.,,t'r...e..n..u,d,et,~-~ar..-...CJ>Bftsl9"1,otg0r~ECfl"'SlCS.11~001·"'12"' lil. • • • • " 



Página: 0002 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- ME 

ALEXANDRE ARAUJO BARROS, nacionalidade brasiaira, casado (comunhão parcial de bens - art. 977, da Lei 
n! 10.406/2002). empresérlo, rf' do CPF: 295.928.524-72. n" do RG: 2008845 SDSIPE, .residente e domiciliado 
na Rua Goiana,n°48,Pbc8te,S1o Lourenço da Mata,Pe,Cep:54.730.-735. 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA, nacionatidade brasileira, solteira, nascida em 17.10.1989 , empresérla, nº do 
CPF: 092.317214-96, n° do RG:n41343 SOSIPE , residente e domiciliado .na Rua Dez de 
Novembro,n°l13,Pixete,S1o Lourenço da Mata,CEP:54. 730-280. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FORMATO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA ME, 
constitufda legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de .Pernambuco, 
sob NIRE rfl ~73042, com sede na Rua João Teixeira. 35,sala 3 ,São l..our9nço da Mata,PE,CEP:54.735- 
320, devldamenta insatta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdica/MF sob o nº 23.078.648/0001-86, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração oontratual. nos termos da l.el n! 10.40612002, mediante 
as condições es1abelecidas nas cléusulas seguintes: 

CLÃUSULA PRIMEIRA: O capital saciai que era de R$ 150.000,00 ( cento e cinquenta mil n,als), passa a ser de 
R$ 200.000,00. Ouz8ntos mi.reais) ,epresenlado por 200.000(d• •zentos mU) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e intagralizado, nesta ato, em moeda 
corrente nacioillal, pelos sócios. Em decorrência do aumento de capital, o capHal social fica distribuído entre os 
sócios como se segue: 

S6clo rc1eQuota % Valor R$ 
Alexandre Anuo a.... 180.000 IO 180.008,00 
Fernmda de Souza OIIYelnt 20.000 10 20.000,00 
Total 100 200.000,00 

ALEXANDRE ARAUJO BARROS, com 180.000 (cento • ottanta .mU) quotn, perfaando um tcrlal de R$ 
180.000,00 (cento• on.nta mn ruis) ln18Qrallzado. 

FERNANDA OE SOUZA OLIVEIRA, com 20.000 (vinte mH) quotas, perfazendo um .total de R$ 20.000,00 
(vlnlB mn reais) ln18grallzado. 

\ Parágrafo <mioo. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidartamente pela integralzaçlo do capital social, na forma do art. 1052 da lei 10.406/02. Cada quota é 
indlvlsfvel e oonfere a seu titular o cfireito a um voto nas deliberações sociais. 

Em face das alterações acima, oonsollda-se o contrato social, nos termos da J..ei n! 10.406/2002, mediante as 
condições e cléusulas segulntas: 

00 NOME fllPRESARIAL, DA SEDE E DAS fl.lAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome anpresartal FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTOA- ME (art. 997, li, CC/2002) 

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua João Teixeira ,n°35, sala 3,Centro, Slo Lotnnço da 
Mata,PE,CEP:54.735-320. 

cLAusuLA TERCEIRA. A sociedade podenll, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante atteraçlo contratual, doado que aprovado polos votos ~ dos sócios. no mfnlmo. a três ~ 
_.,. do - sodal, nos - .., art. 1.078 da Lei n! 10.406/ 2002. \ \ / ti} 

A 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LlOA-ME 

00 OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais a : 

43.99-1-01 • Administração de obras 
18.13-0-01 • Jmpressão de material para usopublicitjrio 
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.21-7-00 - Fabricação de Ianques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 
25.39-0-01 - SeMços de uslnagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 • Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
28.40-2-00 • Fabricação de méquinas,,fenamenta, peças e acessõrios 
31.01·2~ - Fabricação de móveis com predomlnAncla de madeira 
36.00,6-02 - Olstribuiçlo de égua por caminhões 
37.02-9-00 -Atividades ralacionadas a esgoto, exceto a gestão de rac:les 
38.11-44> - Coleta de resfduos não-perigosos 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metélicos, exceto alumfnlo 
41.20-4-00 - Cons1rução de edifk:ios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-42- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-3-00 - Obra& de urbanização- ruas, praças e calçadas 
43.1 ~ - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Insta~ e manutenção elétrica 
43.22-3-<>1 - lnstalaç6es hldnllullcas, .sanMrias e de gés 
43.22-3-<>2 • Instalação e manutençlo de sistemas centralS de ar condicionado, de ventilação e refrtgeraçAo 
43.29,,1-05 • Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 • Instalação de p0f'laS, janelas, tetos, dMsõrias e annérios embutidos de qualquer material 

~ 

43.30-4-05 • Apllcaçio de revestimentos e de resinas em Interiores e extenores 
43.99-1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas lemporérias 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de égua 
45.20-0-01 - SeM905 de manutenção e f8P8raçlo macãnlca de vela.llos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7--01 - CornérdO varejista de móveis 

\

49.23.Q-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis c:om mobista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 • Transporte rodovlétio coletivo de passageiros, 60b regime de fretamemo, Intermunicipal, 
inteJestadual e lntemacional 
49.30-.2-01 - Tnmsporte .rodoVlério de carga, exceto c,rodutos per1gosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 • Transporte 1'0dovlério de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntennunlclpal, Interestadual 
e intamacional 
53.20-2-01 - Serviços de malote não.realizados pelo Correio Nacional 
71.12-0-00 • Servi9()S de engenharla 
71.19-7-01-ServlQosdecartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnlco,alaclonados à arquilelura e engenharia 
73.11-4--00 -Agênclas de publlcídade 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em vela.dos de c:omunlcaÇlo 
74.10-2-02 • Design de Jnteriores 
n .11-0-00 - l.ocaçlo de automóveis sem condutor . 1 
n .32·2-01 - Aluguel de méqulnas e equipamentos para construçlo sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temponirio, exceto andaimes 
78.20-S-OO • Locação de ITllo-dtM)bra temporéria 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.3().3-00 - Atividades palsagfstk:as 
82.3()..()..()1 - SeNtçoo da organlmçAo da falnas, oongressos. exposições e fes1as 
90.01-9-02 • Pmduçlo .musical 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroe1etrõnlcos de uso pessoal e domêstlco 

' 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS L TDA· ME 

CLÁUSULA QUtNT A. O prazo de duração da sociedade é Indeterminado. (art. 997. 1t, CC/2002) 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido-em 200.000 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada .uma, .integralizadas, em .moeda corrente do Pars. pelos 
sócios, da seguinte forma: · 

S6clo NºdeQuotas % Valor RS 
Alexandre Anulo Barros 180.000 90 180.000.DO 
Fernanda de Souza Ollvelra 20.000 10 20.000,00 
Total 100 200.000,00 

ALEXANDRE ARAUJO BARROS, com 180.000 {cento e oitenta mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mff reais) Integralizado. 

FERNANDA OE SOUZA OLIVEIRA, com .20.000 (vinte mil) quotas. perfazendo um total de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) lntegrafizado. 

CLÁUSULA &alMA. As quotas são Indivisíveis e não podefão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(s) outro(s) .sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
prefefêracia para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
oontratual pertinente. (art. 1.058, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA OfT AVA. A responsabffldade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

\ 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A admtnistração da sociedade cabera ALEXANDRE ARAWO BARROS com os poderes e 
atribuições de representaçAo ativa e passiva na sociedade, judicial e elCtrajudicialmente, podendo praticar todos 
os atos compreendidos no objeto soctal, sempre de interesSe da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê.lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de .terceiros, bem como onerar cni alienar .bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) &ócio(s). (arts. 997, VJ; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

Paragrafo único. No exerdclo da administração, o administrador tanl direito a uma retirada mensal a título de pro 
labore, cujo valor sera definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA D~MA. Ao ténnlno de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o administrador prestan\ contas 
Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventmio, do balanço pabimonlal e do .balmfw de 
resultado eoonõmico, cabendo aos s6cioS, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradoa lert. 
1.065, CC/2002) 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA- ME 

CLAUSULA ~CIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
dellberarlo .sobre .as contas e designario admlnistrador(es), quando for o caso .. (arts. 1.071 .e 1.072, § 2o e art. 
1.078, CC/2002) 

DO FALECIMENTO DE SÕCIO 

CLAUSULA DtCIMA SEGUNDA. Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade oontlnuaré sua atividade 
com os herdeiro& ou sucessores. Não sendo posslvel ou inexistindo lnterasse-destes ou do(s) sõcio(s) 
remanes08nte(s), o valor de .seus .haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, varffic:ada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo ímico. O mesmo procedlmenlo sera adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu&óclo. (arts.1.028e 1.031, CC/2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA ~CIMA TERCEIRA. O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que nlo está{lo) 
impedido(&) de exercer(em) a administração da sociedade, por lel especial ou em VirtUde de condenação criminal, 
ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime fallmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema fmancelro nacional, contra normas de defesa da oon00ff'ência, contra as relações de 

consumo, fé pQblica ou propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002) 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DéCIIIA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serio rasolvtdos pelo consenso dos 
sócios, com observência da lei n! 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DéCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SÃO LOURENÇO DA MATA pani o exercfclo e o 
cumprimento dos direitos e obriga96es resuttantes deste oontrato. 

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam esta Instrumento, em 01 (uma) via de igual forma e teor. 

SÃO LOUREÇO DA MA.TA. OS de JUNHO da 2017. 

~- 
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JUNTA COMERCIA( DO ESTADO. OE PERNAMBUCO 
~ERTIFICO O REGISTRO EM: 13/06l2017 · ' · . • . 
soa N": 201790279!16 · : :· • :· · , : 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAEUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO • JUCEPE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET 
Código de Autenticação OABD.006F.B967.4818 
Certidão gerada em 25/07/2017 as 14:25:11 

PROTOCOLO SIARCO 17/874398-4 

26/07/2017 

Página: 001 / 002 

Certificamos que as lnformaç6es abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
Natureza Jurfdlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA. UIIITADA 

Nllmero de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
26.2.0227304-2 

CNPJ 

23.078.648/0001-86 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/08/2015 

Data de Inicio 
de Atividade 
17/08/2015 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, BallTo, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOÃO TEIXEIRA, 35, SALA 03, CENTRO, SÃO LOURENÇO DA MATA, PE, 54.735-320 

Objeto Social 
4399101 PRIMARIA ADMINISlRACAO OE OBRAS, 1813001 SECUNDARIA IW'RESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, 2512800SECUNDARIA 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. 2513600SECUNDARIAFABRICACAO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA, 2521700SECUNDARIAFABRICACAO 
DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, 2539001SECUNDARIASERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA 
: SOLDA, 2542000SECUNDARIAFABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO ESQUADRIAS, 2840200SECUNDARIAFABRICACAO 
DE MAQUINAS-FERRAMENTA. PECAS E ACESSORIOS. 3101200SECUNDARIAFABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINNCIA DE MADEIRA, 
DE AGUA POR CAMINHOES, 3702900SECUNDARIAATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE 
REDES, 3811400SECUNDARIACOLETA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS. 3831999SECUNDARIARECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO 
ALUMINIO, 4120400SECUNDARIACONSTRUCAO DE EDIFICIOS. 4211101SECUNDARIACONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 

contenda autenticidaf e 
· t e\ em ' ' 1 1 HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322302SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR "ª ln em - 1 

1 CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4329105SECUNDARIAlRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 
1 EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330402SECUNDARIAINSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISORIAS ViSlO 
1 E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330405SECUNDARIAAPLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 1 
l 4399102SECUNDARIAMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS. 4399105SECUNDARIAPERFURACAO 1 
1 E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4520001SECUNDARIASERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES. 1 
1 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4754701SECUNDARIACOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 4924800SECUNDARIATRANSPORTE 1 
1 ESCOLAR, 4929902SECUNDARIATRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETA~ENTO. 1 
. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 5320201SECUNDARIASERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, 
7112000SECUNDARIASERVICOS DE ENGENHARIA. 7119701SECUNDARIASERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 
DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, 7311400SECUNDARIAAGENCIAS DE PUBLICIDADE, 
73122DOSECUNDARIAAGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO. 7410202SECUNDARIADESIGN DE 

INTERIORES, 7711000SECUNDARIALOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 7732201SECUNDARIAALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7820500SECUNDARIALOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, 8122200SECUNDARIAIMUNIZACAO 

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8130300SECUNDARIAATIVIDADES PAISAGISTICAS, 8230001SECUNDARIASERVICOS DE ORGANIZACAO 
-• DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 9001902SECUNOARIAPRODUCAO MUSICAL. 9521500SECUNDARIAREPARACAO E MANUTENCAO 

DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • 
LOCAÇÃO DE AUTOMóVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. 

PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4213800SECUNDARIAOBRAS DE URBAN1ZACAO • RUAS, PRACAS 

E CALCADAS, 431340DSECUNDARIAOBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4321500SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

EXCETO ANDAlr.1:S 

Capital: R$ 200.000,00 
DUZENTOS ML REAIS 

Capital lntegraUzado: R$ 200.000,00 
DUZENTOS ML REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2008) 
MICROEMPRESA 

,-------- ····--·--·· -·-· - ----, 
Recife, 26 de julho de 2017 

J I ,;;S 
. .i1,f,J;'J 
1 André Aynis Bezerra da Costa , 

L. . Secnltário Geral i 
·------ ----------------- ------ -----------------------·----·---- .J 

Prazo de duração 

Indeterminado 

Documento disponibilzado a PATRICK CESAR CIPRIANO DA SILVA 
Em 26!7/2017 11 :27:49 Signalure Not Verifitld 
Código de Autenticação OABD.006F.8967.4818 ~~=- ,.,Js'~DA 
=-~~.brlpn __ e_ =.:~~-J-EeOMtRclo 
o.aa.. ..•..••• ,.. •••••.. _...... .• 22114.~t . ..,.--.a.~•o.-a~~·ltP •••••.•. ......, Q#A,,~ 



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

26/07/2017 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -JUCEPE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET Continuação 
Código de Autenticação OA8D.006F.B967.4818 
Certidão gerada em 25/07/2017 as 14:25:11 

PROTOCOLO SIARCO 17/874398,-4 

Página: 002 / 002 

Certificamo• que aa Informações abaixo constam doa documento• arquivados nesta Junta Comercial e aio vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
Natureza Jurfdlca: SOCIEDADE EMPRESÃRIA UlaTADA 

Número de Identificação do Registro de 
EmpreHa • NIRE (Sede) 
26.2.022731M--2 

CNPJ 
-visto 

23.078.648/0001-86 

Sócloa/Partlclpaçlo no Capital, Eap6cle de S6clo/Admlnlatrador/T6nnlno do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador 

ALEXANDRE ARAWO BARROS 
295.928.524-72 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA 
092.317.214-e& 

180.000,00 ADMINISTRADOR SIM 

Término do 
Mandato 

20.000,00 SOCIO Nlo 

Último Arquivamento 

Data: 13/06/2017 

Ato: AL TERACÃO 

Evento(a): 
1 
1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1 CONSOLl>ACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Número: 20179027956 

Situação: 
REGISTRO ATIVO 

Status 
SEM STATUS 

---------------------·-·-- 

l----·--· - -• -· -- 

Recife, 26 de julho de 2017 
,, ó 

.J.f:,M 
André Aytes Be2erra da Costa 

Secrat.jrio Geral 

Documento disponibilizado a PATRICK CESAR CIPRIANO DA SILVA 
Em 2617/2017 11:27:49 
Código da AutandcaçAo OAB0.006F.B967.4818 =-~~.brlpar·-·- 
~....._. ••••••• ~~YPZ1G04.14't112111, ••••••••••••••.• ~~-~-.._.._ ••••••• ~~ •••••• -..-~-E,C_~.11et0ml-M7 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXOIX 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03 - Centro, São Lourenço da Mata/PE 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
-'lados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MA TA/PE. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME, CNPJ 
nº 23.078.648/0001-86, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 
ME, nos termos dos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do mesmo 
artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 2017. 

FORMATO CONST. E PRET. DE SERVIÇOS LTDA IIE 
CNPJ Nº 23.078.64MI0014 

'° 23.078,848/0001-86 -, 
POAMATO c:c,afltUCõll I! IIIIUTADORA 

DE IIEfMCóa LlbA • ME 
R, JMO T•••lrl'"n9 39 • 1L 03 J6'' s.t,aw.20 la IMiliNeoWIIMfA•l'I •• 

4 
A 

-A l'_]:. \1 / - (',,.·! i' l'. - ,.:1 ;J, I' ·!_ !.',.1· 



Página: 0001 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO· JUCEPE 

CEÀTIDÂO ÔÊ INTEIR~ TEOR ttlTl;RN~T 
, ,C6(1Í~ de Aulenlicàçêô Ô6~A06Ú25E,~EÓ~'. 

, ct11Í(!ão reda em 13161201112:39:12 , ' ' ' ' ' ,9!1 ', ', ''' '. ' ' ' '' ' ' 
PRôTOCOLO ~1,6.RC~ 1?~i7~ 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 

26.2.0227304-2 

002 - AL TERACÃO 

021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

051 -CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ASSINADO POR 
Signature No~.t:V rified 
Dlgltaly slgned by ANCRf A: S BEZERRA DA 
COSTA:36679631,91 
Date: 2017,06,1316:47: :00 
Reason: DOCUMENTO D EGISTRO E COMàlCIO 
Locatlon: RECIFE.PE 

L 

ARQUIVADO EM 13/6/2017 12:39:12 
AUTENTICIDADE 06D3.406F .E25E.3E06 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=06D3406FE25E3E06 

Recife, ~~17 
~'";Bezerra da Costa 

Secretário Geral 

Documento disponibilizado a 085, 170,774-23 - thiago henrique ferreira 
Data· 13/06/2017 04:47:03 
Código de Autenticação 0603-406F ,E25E3E06 
-J.:t:::'n~g,~""J~~pe.gav,b,/novodaelchance~?00"06D:W06FE25E3E06 

CHANCELA DIGITAL 
NFtE 28.2.0227J04..2 
N"PROTOCOLO 171'102795--'PROTOCOUDO 1:wr.201712:1800 
N- ARQUIVAMENTO 201790219óe AROUíVADO 1 W2011 12:311:12 
EMPRESA FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA OE 6ERVICOS l 



Página: 0002 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- ME 

ALEXANDRE ARAUJO BARROS, nacionalidade brasileira. casado (comunhão parcial de bens - art. 9n, da Lei 
n! 10.406/2002). empresério, n° do CPF: .295.928.524-72, n° do RG: 2008845 SDS/PE, .residente e domiciliado 
na Rua Goiana,n°48,Plxete,São Lourenço da Mata,Pe,Cep:54.730.-735. 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA. nacionalidade brasileira. solteira, nascida em 17.10.1989, empreséria, nº do 
CPF: 092.317214-96, n° do RG:n41343 SOS/PE , residente e domiciliado .na Rua Dez de 
Novembro,n°313,Pixete,S1o Lourenço da Mata,CEP:54.730-280. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial FORMATO CONSTRUÇõea E SERVIÇOS LTOA ME, 
constitulda legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Pernambuco, 
sob NIRE n° ~73042, cem sede na Rua Joio Teixeira, 35,sala 3 ,São Lourenço da Mata,PE,CEP:54.735- 
320, devldamenta lnsafta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdlca/MF sob o nº 23.078.648/0001-86, deliberam 
de pleno e COITl\Sl'I acordo ajustarem a presente alleraçAo contratual, nos termos da l.el n! 10.40612002, mediante 
as condições es1abelecidas nas cléusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social que era de RS 150.000,00 ( canto e cinquenta mil ntals), passa a ser de 
R$ 200.000,00. Duzentos mLreals) representado por 200.000(duzantos mil) quotas de capital, no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujO aumento é totalmente subaatto e integralizado, neste ato, em moeda 
COrTente naciqllal, peJos sócios. Em decx>rrênc::ia do aumento de capital, o capllaf social fica dlstrlbuído entre os 
sócios como se segue: 

S6clo •••• Quotas % Valor RS 
Alexand •.• ArauJo 8anos 180.000 IO 180.000,00 
f'ernmda de Soura Ollvelra 20.000 10 20.oao,oo 
Total 100 200.oao,oo 

ALEXANDRE MAUJO BARROS, com 180.000 (cento • oltanta mU) quotas, perfaundo um total de R$ 
180.000,00 (canto• oitenta mn Nals} lntec,rallzado. 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA, com 20.000 (vinte mU) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 
(vinte mll Nals) lnlllgrallzado. 

Parágrafo <mico. A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralimçlo do capital social, na forma do art. 1052 da Lei 10.406f02. Cada quota é 
lndlvlsívef e 0011fera a seu titular o direito a um voto nas deliberações sociais. 

Em face das aftera9ões acima, consolida-se o contrato social, nos termos da lei .n! 10.406/2002, mediante as 
condiQões e cléuaulas seguirte&: 

DO NOME tllPRESARIAL, DA SEDE E DAS FIJAIS 

CLÃUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome anprewtal FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTOA- ME (art. 997, li, CC/2002) 

CLÃUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Rua João Telxei'a ,n°35, sala 3,Centro, Slo Lourenço da 
Mate,PE,CEP:54.735-320. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade podenll, a qualquer tempo, abrir ou fechar fifial ou outra dependência/./' 1 

modlanto ~o oontratual, de:tde que aprovado pc,loa votos oom,spondentes dos sócios, no mlnlmo, .a ~ 
quartos do capital social, nos ten'nO$ do art. 1.076 da Lei n! 10.40612002. 

Silva Sousa 

~) 

... , . ,-~- JE Documento disponibilizado a 085.170.774-23 • thiago henrique ferreira CHANCELA DIGITAL 
Data· 1316/201712:39:12 NRE 2&2.0227'°'-2 
Código de Autenticação 0603.406F .E25E.3E06 ~ rROToc01..o 11.9021116-'I PROTOCOLADO 1JN201112:1aoo 

GJ 
-~'1~ 

Junta ÇQmen:ilMde Pemqmbuco N-AROUNAMENTO 20179021968ARQUfVADO 131'612017 12:39.12 
Aulenticidade http:Jlwww.Jucepe.po.gov.br/novodao/chance~?cds0603406FE25E3E06 EJ.IPRESA ~ORMA.TO COHSTRUCOES E PRESTAOORADE SERl/tCOS l ~~ 
0oa.ni.,10As.w-.dopormelodlglal,confomeMf>2200·2dtt2'1./0af2mt.~iM:au•..,.....e.......O.o..VM~Bta,...-ICPBnnl.wnllipCCW"tSõanlltE.Cn~M11.oot'2001-Att.2" liJ · 
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.•.•. .. -. JUNTA COMERCJAL DO ES.TADO QE _PERNAMBUCO .. -~r· 
CERTIFléO o· RÊGIS1"RO EM: · 13/06/2017. . 

. . 808 N": 20179027956 • ' · . •. . . . 

l~~~7:'°::o!~~Í~'8 .· ... ~~- . ti~ 
l'OIIW,TCi) éoNsnUCO.:s E • . ........,~--....:.·------- 
·PP.EST1'DORA ·ot K!lVI~· LTDA l'.E ~t ~V~~ BEZERRA DA COSTA 

1 · :·, . . SECRETARI04ERAL · 
. 1 .' 

L_ 

4 
A 

.JE Documenta disponibilizado a 085.170.774-23 • thiago henrique ferreira CHANCELA DIGITAL 
Data· 13/6/2017 12:39:12 •••• 2UJl2213Q4.0 
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Página: 0004 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTOA-ME 

00 OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por ob)etos sociais a : 

43.99-1-01 • Administração de obras 
18.13-0-01 - Jmpressão de .materJal para uso publicitário 
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.21·7-00- Fabricação de Ianques, reservatórios metálicos e caldeiras.para aquecimento central 
25.39-0-01 - Serviços de uslnagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
28.40-2-00 • Fabricação da máquinas-ferramenta, peças a acess6rios 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predomlnãncia de madeira 
36.()().6..()2 - Distribuição de égua por caminhões 
37 .02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exoeto a gestão de redes 
38.11~ - Coleta da resíduos não-perigosos 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metélicos, exceto alumínio 
41.20-4--00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 • Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoYiérlas e aeroportos 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de ten"aptenagem 
43.21-5-00 - Insta~ e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hldréuficas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condic:fonado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-05 • Tratamentos térmicos, acústioos ou de vibração 
43.3<>-4-01 - lmpermeabllzação em obras de engenharia cMI 
43.30-4-02 - Instalação de portas, )anelas, tetos, dMsõrias e annârios embutidos de qualquer material 

~ 

43.3<>-4-05 - Apllcaçlo de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estrubJras temporérias 
43.99-1-05 - Perfuraçlo e construção de poças de égua 
45.20-0-01 - SeMQos de manutenção e f8P8raçlo meclnlca de velc:ulos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 .54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

\

49.23-0-02 - Serviço de 1r8nSpOrte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - T.ransporte escolar 
49.29-9-02 • Transporte rodoviérto coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, 
interestadual e lntemacional 

L 49.30-2-01 • Tnmsporte IOdavlérlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.3<>-2-02 - Transporte TOdovlârio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, lntermunlclpal, lntarestadual 
e internacional 
53.20-2-01 - SeMços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
71.12400 - Sefv190S de engenharia 
71.19-7-01 - Servl9()s de catografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 - Sel\llços de desenho técnlco,alaclonados à arquitetura e engenharia 
73.11-4-00 - Agências de publlc1dade 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em velculos de c:omunicaçlo 
7 4.10-2-02 • Design de Jnteriores 
77 .11-0-00 - Locaçlo de automóveis sem condutor . 1 
77 .32-2-01 - Aluguel de méquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, ooberturas e outras estruturas de uso tempcririo, exceto andaimes 
78.2<>-5-00 • locação de mlo-d~ra tamporérta 
81.22-2-00 • Imunização e CX>ntrole de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades palsagfstlças 1 82.30-0-01 - SeNtços de organi2ação de feiras, congressos, exposições e festas 4 
90.01-9-02 - Produção .musical 
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnlcos de uso pessoal e domêSllco / / 

/ 

/;~ 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA· ME 

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de duração da sociedade é indetennlnado. (art. 997, 11, CC/2002) 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem capital social de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 200.000 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, .Integralizadas. em moeda commte do Pars, pelos 
sócios, da seguinte forma: · 

S6clo NºdeQuotas % Valor R$ 
Alexandra .AnuJo 8arroa 180.000 90 180.800.uu 

· Fernanda de Souza Ollvelra 20.000 10 20.•.oo 
Total 100 200.000.00 

J. 
ALEXANDRE ARAUJO BARROS. com 180.000 (cento e oitenta mU) quotas, .perfazendo um total de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mn reais) lntegralll.ado. 

FERNANDA OE SOUZA OLIVEIRA. com 20.000 (vinte mil) quotas, perfazendo um total de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais) Integralizado. 

CLÁUSULA Sá'IMA. As quotas são Indivisíveis e não podefão ser oedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do(&) outro(&) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e prec;o direito de 
preferência para a sua aquisição, se postas A venda, formal'aando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.058, art. 1.057. CC/2002) 

CLAUSULA 01T AVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

\ 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A adminlstraçlo da sociedade caberá ALEXANDRE ARAWO BARROS com os poderes e 
•1 atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos 
.,.____ os atos compreendidos no objeto soctal, sempre de intereSSe da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê.k> em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotlstas ou de .terceiros, .bem como onerar oú alienar .bens Jmóveis da sociedade, sem 
autorizaçãodo(s)outro(s)&6cio(s). (ar1s. 997, VI; 1.013.1.015, 1064. CC/2002) 

Paragrafo único. No exerdcio da administração, o administrador teré direito a urna retirada mensal a titulo de pro 
labore, cujo valor seré definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA D~MA. kJ ténnino de cada exeroício social, em 31 de dezembro, o administrador prestanl contas 
Justificadas de sua administração, procedendo ê elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do .balanço de 
resultado econõmico, cabendo aos sõclos, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 
1.065, CC/2002) 

Irani Bezerra 
~~ai~(~ ~rrgcesso~ -~.,,_ 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVENTO(S) 

FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
26.2.0227304-2 
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

ASSINADO POR 

ARQUIVADO EM 17/8/2015 14:55:43 
AUTENTICIDADE OE01.D063.21 FC.5205 
Autenticidade http://WytW.jucep~.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd.=.OE01 D06321 FC5205 

Rec~·fe, 1?, ~ ~osto_cie.a2015 
_/::3,:;.;::.4.,?- ~- 

dré Ayres Bezerra da Costa 
Secretário Geral 

Documento disponibilizado a 085.170 774-23 - lhiago henrique ferreira 
Data - 20/08/2015 09:10:42 
Código de Autenticação OE01.D063 21 FC.5205 

CHANCELA DIGITAL 
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Í.~~!~1'rc?fl:â~ci~rig,:~,~~ope .gov .br/ocvccae'chancetaciçnal.asp ?t·.d=OF O 1 006321 FC5205 
-------------·--º.c.°""c..'_nec..":.c.o_=c._'""'-'c.c"°'.c....."..c.~'.c.°'.;._"l,_''~"'-'"-"'..c.'~-'~.;._\.;_'P :.~·JO·i ce .'4:)11'201' 1~e ,r,:,.:,11,, n 1':.,lld-Í;~lrut.,1,1 oe Cllcl\tf'l> PuOlun, tt1<1~•·a · ,LP /jr,n,1_ em ~·IIO' (..Ol1\udnTe E C .,~J2 tJt: T l•C!'.,'2001 • A11 i· 



Páy,na c;oo; 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
JUCEPE 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A Sociedade FORMATO CONSTRUCOES E PRESTAD,ORA D; SER\(ICOS LTDA 
estabelecida nato) RUA GOIANIA, 48, C, PIXETE, SAO LOURENCO DA MATA, PE, 'CEP 
54. 730-735, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, 
sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de MICROEMPRESA. nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

SAO LOURENCO DA MATA, 5 de agosto de 2015. 

. . , . 
. . .. . . ... . . • 
. ... .. 
• 

•• JUNTA COMERCIAL DO eaT""",l)E Pàíiã61iiOCO 
\ CERTIFICO O REGISTRO EM: ,~ 7/0;J/2;)15 
l SOB Nº: 20158657373 - ' .. 

1 
~ • : 

: Protocolo: 151865737-3 ~<I' ./.. ',/jf9 
1 Empresa: 26 2 022730.4 2 '/':L';,--7-- /' · 
1 FOR?-1.ATO ::'~NSTRUCO~S E -··-···· ··-· 
1 PR&ST!'.CORA DE SER'IICOS LTl>A ANDRI: AYRES BEZERRA OA COSTA 1 
[_ SECRETARIO-GERAL _j. 

Requerimento: 81500000643983 f 
l 
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- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXO VI 

Razão Social: FORMA TO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03- Centro, São Lourenço da Mata/PE 
:NPJ: 23.078.648/0001-86 
'lados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

DECLARAMOS, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 201 •. 

FORMATO CONST. E PRaf. DE SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 23.0fe.648/0001-86 

r- 23.078.848/0001-88 -, 
FORMATO CON811WÇõea E PRESTADORA 

DE SE[NIÇOS LTDA · ME 
R. Joio Toxelra, n• 35 • SL 03 

CEP: 54.735-320 
L. SÃO l.OURENÇO DA IIIATA • PI: ..1 

'-..,._,e _ a _:.: a 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXO VII 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03 - Centro, São Lourenço da Mata/PE 
:NPJ: 23.078.648/0001-86 
1ados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 201 .,. 

FORMATO CONST. E PRBJ;DE SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 23.0fà.&woo01-86 

r 23.078.648/0001-86 , 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA 

DE sanncos ~Tl)A . IIE 
R. JOOO To1elra1.n" H · IL 03 

CEP: S4.tS5-320 •• Mo LOUR&Nço DA IIAfA • Ili ~ 

"-.. .,, . . .: . 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 005/2017 

TOMADA DE PREÇO Nº 001 /2017 

ANEXO VIII 
Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03- Centro, São Lourenço da Mata/PE 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
Dados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME, inscrita no CNPJ nº 23.078.648/0001-86, 
por intermédio de seu representante legal o Sr. ALEXANDRE ARAUJO BARROS, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 2.008.845 SDS-PE e do CPF nº 295.928.524-72, doravante denominada LICITANTE, para fins do 
disposto no item 4.1.1.8 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços Nº 
001/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços Nº 
001/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Tomada de Preços Nº 001 /2017 quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017 não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Tomada de Preços Nº 001/2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços Nº 001/2017 não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de 
Vereadores de São Lourenço da Mata/PE - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. - 

sao Lourenço da Mata, 31 de julho de 2017. 

FORMATO CONST. E PRET:\l\: SERVIÇOS LTOA ME 
CNPJ Nº 23.078.~1-86 



.. 
FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001 /2017 

ANEXO IX 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03- Centro, São Lourenço da Mata/PE 
~NPJ: 23.078.648/0001-86 
1ados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 
nº 23.078.648/0001-86, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 
ME, nos termos dos incisos I e li do art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4° do mesmo 
artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 201 

FORMATO CONST. E PR~'()E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 23.0~1-86 

1'- l'w: ku f,:i:,:, r,, 11 :,, - Sc1lc n:; - r:c,'i, o - Suo Lo,,r,:11~0 d1 f.:~:u - F'F ,~E'-' 
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FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXO X 

lazão Social: FORMA TO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03- Centro, São Lourenço da Mata/PE 
.;NPJ: 23.078.648/0001-86 
Dados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO OCUPA 
CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO 
LOURENÇO DA MAT A/PE. 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 
nº 23.078.648/0001-86, declara, sob as penas da lei, que nenhum dos seus 
proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia, 
assessoramento ou função de confiança na Câmara Municipal de Vereadores de 
São Lourenço da Mata/PE. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 2017. 

r 23,078,848/0001-86 , 
FORMATO CONlfllUCõri I PRIITAOORA 

OE StfMCO'a 1.TDA • ME 
R, JoAo T11xe1,.1.,.- 31 , IL 03 

CEP: S4,r31J2G 
r. IAO I.ÕUNINC;O M liÃTÁ, PI ..1 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET 
Código de Autenticação OABD.006F.8967.4818 
Certidão gerada em 25/07/2017 as 14:25:11 

PROTOCOLO SIARCO 17/874398-4 

26/07/2017 

Página: 001 / 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarial 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÃRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
26.2.0227304-2 

CNPJ 

23.078.648/0001-86 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/08/2015 

Data de Inicio 
de Atividade 
17/08/2015 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOÃO TEIXEIRA, 35, SALA 03, CENTRO, SÃO LOURENÇO DA MATA, PE, 54.735-320 

Objeto Social 
4399101 PRIMARIA ADMINISTRACAO DE OBRAS. 1813001 SECUNDARIA IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, 2512800SECUNDARIA 

FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL. 2513600SECUNDARIAFABRICACAO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA, 2521700SECUNDARIAFABRICACAO 
-1 DE TANQUES, RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, 2539001SECUNDARIASERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA 

E SOLDA, 2542000SECUNDARIAFABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS, 2840200SECUNDARIAFABRICACAO 

1 DE MAQUINAS-FERRAMENTA. PECAS E ACESSORIOS. 3101200SECUNDARIAFABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINNCIA DE MADEIRA . 
. DE AGUA POR CAMINHOES, 3702900SECUNDARIAATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAO DE 

REDES, 3811400SECUNDARIACOLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 3831999SECUNDARIARECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO 

· 'dade ' . da autent,c, _ comen , 1,,..1 
1 E CALCADAS, 4313400SECUNDARIAOBRAS DE TERRAPLENAGEM, 4321500SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 'n\eme\ em - 1 
1 HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322302SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR na 1 -------- 1 
1 CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4329105SECUNDARIATRATAMENTOS TERMICOS. ACUSTICOS ou DE VIBRACAO, - Visto 1 
1 EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330402SECUNDARIAINSTALACAO DE PORTAS. JANELAS. TETOS. DIVISORIAS 1 
1 E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330405SECUNDARIAAPLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 1 
l 4399102SECUNDARIAMONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, 4399105SECUNDARIAPERFURACAO 1 
1 E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4520001SECUNDARIASERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES, 1 
1 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 4754701SECUNDARIACOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 4924800SECUNDARIATRANSPORTE 1 
1 ESCOLAR, 4929902SECUNDARIATRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. 1 
. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 5320201SECUNDARIASERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL, . 

ALUMINIO, 4120400SECUNOARIACONSTRUCAO OE EDIFICIOS, 4211101SECUNOARIACONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS, 
PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS, 4213800SECUNOARIAOBRAS OE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS 

7112000SECUNDARIASERVICOS DE ENGENHARIA, 7119701SECUNDARIASERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 

DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, 7311400SECUNDARIAAGENCIAS DE PUBLICIDADE, 
7312200SECUNDARIAAGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE. EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICACAO. 7410202SECUNDARIADESIGN DE 

INTERIORES, 7711000SECUNDARIALOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, 7732201SECUNDARIAALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 7820500SECUNDARIALOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA, 8122200SECUNDARIAIMUNIZACAO 

1 E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8130300SECUNDARIAATIVIDADES PAISAGISTICAS. 8230001SECUNDARIASERVICOS DE ORGANIZACAO 

DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSICOES E FESTAS. 9001902SECUNDARIAPRODUCAO MUSICAL. 9521500SECUNDARIAREPARACAO E MANUTENCAO 
DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS 
E MUDANÇAS, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO. 
EXCETO ANDAIMES 

Capital: R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 200.000,00 
DUZENTOS ML REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 
MICROEMPRESA 

Prazo de duração 

Recife, 26 de julho de 2017 
/!);). 
iU:f,I 

André AYNIS Bezerra de Costa 
Secretário Geral 

JE Documento disponibilizado a PATRICK CESAR CIPRIANO DA SILVA 
Em 26/7/2017 11 :27:49 Signature Not Veriflild 
Código de Autenticação OAB0.006F.B967.4818 ==byANDREA~;;J,,RRADA 
~.::..~~~btlparavertftcaraautenliddade Da1e:'°zÔ11.o~
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO • JUCEPE 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA VIA INTERNET Continuação 
Código de Autenticação OA8D.006F.B967.4818 
Certidão gerada em 25/07/2017 as 14:25:11 

PROTOCOLO SIARCO 17/874398-4 

26/07/2017 

Página: 002 / 002 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data de sua expedição. 

Nome Empresarlal 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
Natureza Jurfdlca: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas • NIRE (Sede) 
26.2.0227304·2 

CNPJ 

23.078.648/0001-86 

Sócios/Participação no Capltal, Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no Capital Espécie de Sócio Administrador 

ALEXANDRE ARAWO BARROS 
295.928.524-72 

FERNANDA DE SOUZA OLIVEIRA 
092.317.214-86 

180.000,00 ADMINISTRADOR SIM 

Término do 
Mandato 

20.000,00 SOCIO Não 

Último Arquivamento 

Data: 13/06/2017 

Ato: AL TERACÃO 

Evento(s): 
1 

1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Número: 20179027956 

Situação: 
REGISTRO ATIVO 

Status 
SEM STATUS 

Recife, 26 de julho de 2017 
,,, ~ 
iJ}i11J 

André Ayres Bezerra da Costa 
Secretário Geral 

JE Documento disponibilizado a PATRICK CESAR CIPRIANO DA SILVA 
Em 26/7/201711:27:49 
Código de Autenticação OABD.OD6F.B967.4818 
~~~.brlparavsificaraautenliddado 
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nº 001/2017 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Endereço 
Rua João Texeira, Nº 035-Sala 03 
Centro - São Lourenço da Mata - PE 
CEP - 54.735-320 

Capital Social 

RS 200.000,00 

Atividades 
4399101 PRIMARIA ADMINISTRACAO DE OBRAS 1813001 SECUNDARIA IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 2512800SECUNDARIA 
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL 2513600SECUNDARIAFABRICACAO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA 
2521700SECUNDARIAFABRICACAO DE TANQUES, RESERVATORIOS METAUCOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL 
2539001SECUNDARIASERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA 2542000SECUNDARIAFABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA. EXCETO 
ESQUADRIAS 2840200SECUNDARIAFABRICACAO DE MAQUINAS-FERRAMENTA, PECAS E ACESSORIOS 3101200SECUNDARIAFABRICACAO DE 
MOVEIS COM PREDOMINNCIA DE MADEIRA 3600602SECUNDAR1ADISTRIBUICAO DE AGUA POR CAMINHOES 3702900SECUNDARIAATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES 3811400SECUNDAR1ACOLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
3831999SECUNDAR1ARECUPERACAO DE MATERIAIS METALICOS, EXCETO ALUMINIO 4120400SECUNDARIACONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
4211101SECUNDAR1ACONSTRUCA0 DE RODOVIAS E FERROVIAS 4211102SECUNDARIAPINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E 
AEROPORTOS 4213800SECUNDARIAOBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 4313400SECUNDARIAOBRAS DE TERRAPLENAGEM 
4321500SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 4322301SECUNDARIAINSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS 
4322302SECUNDARIAINSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
4329105SECUNDARIATRATAMENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO 4330401SECUNDARIAIMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL 4330402SECUNDARIAINSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 4330405SECUNDARIAAPLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4399102SECUNDARIAMONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS 4399105SECUNDARIAPERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 
4520001SECUNDAR1ASERV1COS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECNICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES 4744099SECUNDARIACOMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4754701SECUNDARIACOMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 
4924800SECUNDARIATRANSPORTE ESCOLAR 4929902SECUNDARIATRANSP0RTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 5320201SECUNDARIASERVICOS DE MALOTE NAO REALIZADOS PELO 
CORREIO NACIONAL 7112000SECUNDARIASERVICOS DE ENGENHARIA 7119701SECUNDARIASERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA 7119703SECUNDARIASERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 
7311400SECUNDARIAAGENCIAS DE PUBLICIDADE 7312200SECUNDARIAAGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS 
DE COMUNICACAO 7410202SECUNDARIADESIGN DE INTERIORES 7711000SECUNDARIALOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
7732201SECUNDARIAALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 
7820500SECUNDARIALOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 8122200SECUNDARIAIMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 
8130300SECUNDARIAATMDADES PAISAGISTICAS 8230001SECUNDARIASERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 9001902SECUNDARIAPRODUCAO MUSICAL 9521500SECUNDARIAREPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTQMÔVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

Data de Emissão 

Quinta - Feira, 27 de Julho de 2017. 

Validade do Cadastro 

08/08/2017 

OBJETO SOCIAL 
4399101 PRIMARIA ADMINISTRACAO DE OBRAS 

SOCIOS 
Alexandre Araújo Barros 
Fernanda de Souza Oliveira 

OBSERVACOES: 

CERTIDÕES / VALIDADE 

09/08/2017 INSS 

F.G.T.S: 08/08fl017 

Fazenda Estadual: 1 21/10/2017 

Fazenda Municipal: 1 26/08/.2017 

Trabalhista: 1 19/01/2017 

APROVADO 
Comlssao Permanente de 

Licitação'é. / , ..__.. C- /T· 
- ··- ~ --~' @5' 

T~enrique erreira 
Barbosa dos Santos 

PRESIDENTE DA CPL 



28/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 1718812815 

NOME EMPRESARIAL 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORMATOS SERVICOS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔI\AICA PRINCIPAL 
43.99-1..01 - Admlnistra_ç_ão de obras 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DÁS ATIVIDADES ECONÔMICAS-SECUNDÁRIAS 
18.13.0..01 - Impressão de material para uso publicitário 
25.12-8..00 -Fabricação de esquadrias de metal 
25.13-6..00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.21-7.00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central 
25.39.0..01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.A2.0.00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
28.A0-2.00 - Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessórios 
31.01-2..00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
36.00-6..02 - Distribuição de água por caminhões 
37.02-9..00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4..00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.31-9-99 • Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 
41.20-4..00 - Construção de edifícios 
42.11-1..01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1..02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8..00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4..00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5..00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3..02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA I 1 206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAOOURO 
R JOAO TEIXEIRA 1 

COMPLEMENTO 
SALA03 

CEP 
54.735-320 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

~PIO 
~LOURENCO DA MATA 

[

TELEFONE 
(81) 8808-3793 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) - 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/08/2015 

1 

- -- 1 

TIV

O DE SITUAÇÃO CADAS 1 1 DATA DA SITUA ~ 

1 MO . L::. ·-=**----==== SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/07/2017 às 08:49:03 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

·- /--t Íl 
Página: 1/y f 

./ 

1/3 



28/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
23.078.648/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITffÃÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA • ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES-ECÓNÕMICAS SECUNDÁRIAS 
43.29-1-05 • Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.30-4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.99·1-02 • Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de velculos automotores 
47 .44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 .54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 • Transporte escolar 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, Intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 

-1 l intemacional 
53.20-2-01 • Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
71.12-0-00 • Serviços de engenharia 
71.19-7-01 • Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
73.11-4--00 • Agências de publicidade 
73.12-2--00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veiculas de comunlca_ç_ão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 
206·2 • Sociedade Emp_resárla Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO TEIXEIRA 

~ 
~ 1 

COMPLEMENTO 
SALA03 

ICEP 
54.735-320 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR ICO 

f'M'uNicTPIO 
~OURENCO DA MATA 

'

TELEFONE 
(81) 8808-3793 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) ...... 
Í5ITUAÇÁO CADASTRAL 
~TIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~!~~~~O ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL - 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 28/07/2017 às 08:49:03 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/3 



28/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 
NÚMERO DE INSCRIÇAO 
23.078.648/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 17/08/2015 

NOME EMPRESARIAL 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
74.10-2-02 - Design de interiores 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 - Atividades palsaglsticas 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01 -9-02 • Produção musical 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

C0DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAO TEIXEIRA 1 

COMPLEMENTO 
SALA03 

CEP 
54.735-320 1 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

f'M'UNicf PIO 
~LOURENCO DA MATA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO !TELEFONE 
(81) 8808-3793 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) - 
SlnJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/08/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SlnJAÇÃO ESPECIAL - OATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ....,,..._ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

· Smitido no dia 28/07/2017 às 08:49:03 (data e hora de Brasília). Página: 3/3 

: Consulta QSA / Capital Social 
l___ ----- 1 

1 Voltar 
1 

Preparar Pág1r,a 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue agui. 
Atualize sua página 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 3/3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

PROCURADQRIA JUDICIAL DO MUNICIPIO 
é;1'1ere,_;o: PRAÇA DR. ARAÚJO SOBRINHO. S/N-CENTRO Te>lolone (81)3525-94371(81 )3525-2749 CNPJ: 11 251.8:J2i0001-0f. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO. em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 2017 e com base na legislação 

,,,r viqor. que o contribuinte mencionado abaixo. está quite com os tributos do cadastro mercantil até 27/06/2017 

····--· - ----------·-------··-- -------,----·----·------·-·· 
Contribuinte: [lnscrição Mercantil: j 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 1 11108 1 

Sequencial: ! 

J 

14459 ! 
Referência Loteamento: 

. --· --· -- --------------------------· ----------------- -----·--·--· 
Lccalizaçao: RUA JOÀO TEIXEIR.A., 35. SALA 03, CENTRO '1 

Cadastro Imobiliário: 
1.2245.016.07.0471.005 

- .. --··· ---··-----··--·--··-----·-·-·--·-·-----------]:: Natureza: Inscrição Imobiliária: 
Tributos Mercantis 52315 1 

- - . -···---····-·-··- ---··--·--------···--·-··---··-·-------- ----------·-----l 
Razao Social: i 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA f'E SERVIÇOS LTDA-ME 1 
··-· ... -···-- ·- - . ------ -···-· ·r· ----- --- ···------------·--c---·-·-------·------·--···-~ CNPJ/CPF I Inscrição Estadual lnscricão Mercantil ' 
.. · --_·_, ·•-··.A -- :"'\ r ···--·, -- --··-··-; ·-----···------·-···-·· -- --····-·---··--··----- ···---·-··--·-·- -- ~ -----··-·--· - -·-···~ 

...:~• Crn.6•+8/L•OO·l-86 j 11108 j 
.. - .... ·-- - ---·-· ·-·--·--·-·------------·--i--·-·- ----------- --· ---·-. 

C•id1go Ativida<1e Principal: 4399101 !Código Atividade Sec.: 3702900 
i~Dí'.'1INlS1RAÇÁO DE OBRAS !ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 

IEXCETO A GESTÃO DE REDES 

1 

1 

··-····· ·-·--·---------··---·--· -------·--·--·-·]-· ------·--·----··---------------- ··----·! 
in11~10 />,t1vic.iadc: 01/09/2015 1 Vaíidade: 26/08/2017 : 
- - - . ·---------·------·----·------·-·-----·-------·---------- ·-----1 
.•'. •L'; •Jrl:oes. Valido por 60 dias. . ió'aÓe 1 

~, ,\ef'.;'c ~ : 
"Ô'Õ"v,.........,.... ~ 1 

~. ~~~------1 
1 

,\ f>PffElTURP. MUNICIPAL DE: SÃO LOU~~õ'tllf.'Yvl\.,-,.'Je reserva o direito de cobrar futuramente, 
;c,is,-.,.:1,;:.:t :Ji1:1dê1s que porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a 

:·;r,.·:;0nlo c_,rt1d.:io. 

Para vandar a 'lulentiôdm.ie desta certidão acesse: 

http·/1 ! 77 .52.18.44i!Jestomull 

BEC3E2A69403SA5C68E?3DOC920E751 BF5808AED 

:;,··, 1. 1:.''·, ·:ur'..,.1,.:., :,(,.K. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
Departamento de Arrecadação 

PROCURADORIA JUDICIAL DO MUNICÍPIO 
Endereço: PRAÇA DR. ARAÚJO SOBRINHO, $/N-CENTRO Telefone: (81 )3525-9437/(81 )3525-2'/49 CNPJ 11.251.S3210001-05 

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

[ ··-· .... • - ..,_ __ ,_ ... --.o...~···,,..---;: .• - -··- - .... • ,. -, ['·" ,•-.·,-...•,.v,.• --- • ..,.._, •• .., •, .- __ ..,.__.....,. .. _, __ - ----~ 

i Inscrição Mercantil j' i Inscrição Imobiliária · ··---1 

! .... _ ····-· --·---~-1-~-~-- .. -·---·--·--····---~- 1 L 1224so·150104r1005 i 
"9 .., • .._ --~---r--•- ----.·•·----~ • ---...,·.---·-··--- ----··-- ..-J 

·- - · · -·- Nome Fantasia ·-·- .. .. l 
1 

FORMATOS SERVIÇOS j 
• • .,, •·• ' " •,s .•. --•·•"~·-,~~---·--· _, , - •.--.----~-M--------------,-----~· • -·••• __ ,, ,,_J 

1''" 
L __ 
í"' ----·-···-- - 
1 

i 1,.,_,..., _ 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA-ME 

----------·-, 

. ··-----·-_j 
---Localização Completa 

RUA JOÃO TEIXEIRA, 35, SALA 03. CENTRO 
! 
1 
1 
1 ______ ,. .] 

1 L _ 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 
4399101 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

CNPJ/CPF 
23.078.648/0001-86 l 

J 

r· -· ·-- ---- .. - -- ---- ·- , 
, Outras Atividades J 

1 3702900 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES ! 
L . .. ·----------------- --- .. -- ... -- .. --~J 

-- -- ··-------- ,.___ • .-··· .. ·- 1 i---~-----~-,- >· -··----------~-------------, 

Início da Atividade Título da Licença '! 

01/09/2015 1 ALVARÁ OE FUNCIONAMENTO . 
·---·-·-··----··--·-----------~-----·----~-----~) L_.~ ··~--- -- ·----~---- •. ----~-------J 
.... ._ · ·. --- -- · ·· · ---·----- - ·-----·· ôbservacõe~-i~----·------------- ----1 
ALVARA DO 2" SEMESTRE 2017 ''*\i~ 1 

VALIDADE: 31/01i2018. i~.~ _/) ;/ ,/ 1 
- - , ... ·-· ·-··-- ..., , .•. 

1 

1 -----:_:::·As .Cadaabi!l~tano '------- ,- . -----------------·-----····· 

\ ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISIVEL 
1 
l..-. -------·---···-·----·---· ----·---·--·-----·····-------------------· 



28/07/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:40:17 do dia 10/02/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/08/2017. 
Código de controle da certidão: 7927 .4AB4.3F2A.C99D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 /1 



28/07/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=23177758&VARPessoa=23177758&VARUf ... 

liZ9Wiii M M•)IQ;N 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 23078648/000l-86 
Razão Social: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 
Nome Fantasla:FORMATOS SERVICOS 
Endereço: R JOAO TEIXEIRA 35 SL 03 / CENTRO / SAO LOURENCO DA MATA / PE 

/ 54735-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/07/2017 a 08/08/2017 

Certificação Número: 2017071006044071023603 

Informação obtida em 28/07/2017, às 08: 51: 52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=23177758& VARPessoa=23177758& VARUf=PE& V... 1 /1 



CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2017.000003766222-74 Data de Emissão: 28/07/2017 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 25/10/2017 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte Interestadual e Intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco . 

. . óaó.e 
~e'(\\\C~ . ó'3 '3ü\~\ ·:· ~ 

co'(\\ef'. ~ e"' ~ - 'f\a\ti.\e~e\ ~,,, - ~ 
,, ~\O 
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!_"1(,~jER ,JUDICIAHI~() 
TJ:;TIC:'. DC: TP.l\8J\é.,HO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Certidão nº: 134420872/2017 
Expedição: 28/07/2017, às 08:57:58 
Validade: 23/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

23. 078. 648/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). ~,él,.aôe 
Certidão emitida gratuitamente. ·óa'õ.~\e~:-~ 

co~\e~ ~, ew. -::::::::-- 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE \\i\\\\eW./4-\0 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoa~ naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou_decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministéri 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

: l (l·J _.; 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

N°2220457273/2017 
Emissão: 28/07/2017 
Valldade:31/07/2017 

Chave: ASDlb 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurfdica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pemambuco - CREA-PE, estando habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

___ Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ lnterusado{a) 
Empresa: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA. ME. 
Nome Fantasie: FORMATO SERVIÇOS 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
Registro: 000005721-4 
Categoria: Matriz 

Capitel Social: R$ 150.000,00 
Date do Capitel: 17/08/2015 
Faixa: 2 
Objetivo Social: ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTICO; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 
ESCOLAR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; SERVIÇOS DE MANLITENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE 
VEICULOS AUTOMOTORES; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; PRODUÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS; ATIVIDADES PAISAG(STICAS; IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; LOCAÇÃO DE MÃO-OE-OBRA 
TEMPORÁRIA; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 
DESIGN DE INTERIORES; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS DE COMUNICAÇÃO; AGÊNCIAS DE 
PUBLICIDADE; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS 
ESTRLITURAS TEMPORÁRIAS; COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 
REDES; DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS-FERRAMENTA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ESQUADRIAS; SERVIÇOS DE 
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; FABRICAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO 
CENTRAL; FABRICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA; FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 
METÀLICOS, EXCETO ALUMINIO; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS 
OU DE VIBRAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
INSTALAÇÕES HDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; IMPRESSÃO DE 
MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO. 
Restrições do Objetivo Sociel:AS ATIVIDADES DA EMPRESA FICAM RESTRITAS AS ATRIBUIÇÕES DO SEU QUADRO TÉCNICO. 

Endereço Matriz: RUA JOÃO TEIXEIRA, 35, SALA 03, CENTRO, SÃO LOURENÇO DA MATA, PE, 54735320 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA) 
Data Inicial: 13/10/2015 
Date Finei: Indefinido 
Registro Regional: 000000018662PE 

___ Informações / Notas 
- A c:apacldade técnlc:o-proflsslonal da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 
- A certidão teve sua validade raduzlda em virtude do vencimento do BOLETO da ANUIDADE em Aberto 96670057219816126. Responsável 
Técnico: CAIO ALEXANDRE MEDEIROS ROCHA. Data da vencimento do boleto: 31/07/2017 
- Esta certidão pardenl a validada, caao ocorra qualquer aharação posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Ultima Anuidada Paga 
Ano: 2017 (5/5) 

___ Ruponsávela T,cnlcos 
Profissional: CAIO ALEXANDRE MEDEIROS ROCHA 
Registro: 181293419-0 
CPF: 112.472.267-00 
Date Início: 28/04/2017 4 

~ 
A aulenlicidada dasla Certidão poda -vmificada em: htlpl/crea.pe.silac.com.t,rlpublco, com~ chave: AS01b ~ 

Impresso em: 281117/2017 às 14:58:17 por: adapl, op: 189.70.31.52 J • 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE 

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

N°2220457273/2017 
Emissão: 28/07/2017 
Valldade:31/07/2017 

Chave:ASD1b 

Data Fim: Indefinido 
Data Fim de Contrato: Indefinido 
Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuição: ARTIGO 7ª DA RESOLUÇÃO Nª 218/73, DO CONFEA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

,~,- .• -~ - ---~·~-·--~- ~ w Impresso em: 28107/2017 às 14:58:17 por: adapt, op: 189.70.31.52 j . 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-PE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco 

Nº2220457270/2017 
Emlasio: 28/07/2017 
Valldade:31/07/2017 

Chave:09Ay6 

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados acima. CERTIFICAMOS, einda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
CREA-PE. 

__ Deac:rlção 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ lntMusado(a) 
Profissional: CAIO ALEXANDRE MEDEIROS ROCHA 
Registro: 1 81293419-0 
CPF: 112.472.267-00 
Endereço: OUTROS Rua Professor Augusto Uns e Silva - até 655/656, 761, Apartamento 803, Boa Viagem, RECIFE, PE, 51030030 

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 
Data Inicial: 19/02/2014 

__ Titulo(•) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 
Atribuição: ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO Nº 218/73, DO CONFEA 
Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PERNAMBUCO 

___ Informações/ Notas 
- A certldio teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 96670057219816126. Data de 
vencimento do boleto: 31/07/2017 
• A falsificação deste documento constltul-ce em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(•) contido(•) neste documento, esta Certidão perderá a sua vaHdade 
para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validada, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elementos cadastrais nela contidos. 
- Vélido am todo território nacional. 

___ Úlima Anuidade Paga 
Ano: 2016 (6/6) 

4 
/1) 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em. hllp://aea-pe.sltac.com.br/publico, com_ e chave: 09Ay6 ~ 
Impresso em: 28/07/2017 às 14:50:50 por: adapl, ,p: 189.70.31.52 ~ 
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FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXO 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03 - Centro, São Lourenço da Mata/PE 
NPJ: 23.078.648/0001-86 

""'ados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MA TA/PE. 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 
ME, CNPJ nº 23.078.648/0001-86, declara, sob as penas da lei, que possui em 
seu quadro técnico o Sr. CAIO ALEXANDRE MEDEIROS ROCHA, engenheiro 
civil, portador do CPF nº 112.472.267-00, CREA nº54.651 D/PE, e o mesmo 
atuará na execução da obra. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 2017. 

t~la ~,,.~J,, ~ ~'~ CA ALEXANDRE MED OS HA 
CPF Nº 112.472.267..00 

ENG. CML- CREA nº 54.651 
aio Alexandre Medeiros Roc,u 

· Engenheiro Civil 
rRF~ -PE 054 651 

r 23.078.848/0001-88 -, 
FORMATO CONlfllUÇOEI E PIIUTAOORA 

OI: 81:lMC:Cfll Llt>.A • _ME 
R, Joao Tu1tlre'"n" atl 01L 03 
•••• CE~r31J2G i.. -báü MIMÍlrt•PI _. 

A 



Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 

Empresa/firma: 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Prestação 
de Serviços Técnicos, celebrado, de um lado, pela: 

FORMATO CONSTRUÇÚES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA- ME ··························································································································································· 
Endereço: .~~~.~~~~~.!~.i.~~!:.~.~~.~~.:.~?1.~ 03, Centro. CEP: 54735-320 ...................................................................................................... 

. • . São Lourenço da Mata . Mun1c1p10 de: neste Estado de Pernambuco com 
. d . 0000057'.? 1-4 CRE t>E d . . ( D' ) S .. registro e numero A- • neste ato representa a por seu socio ou íretor r(a). 

ALEXANDRE ARAÚJO BARROS ........................................................................................................................................................................................ 
Com CPF nº 7.?I~7.~ g1~]7. doravante designado CONTRATANTE e de outro lado a (o) 

Sra.(Sr) ,ç:~.tQ.~!.~~~l.'lQR.~.MIP.1:.1.RQ~.R~.~ç:n.~ . 
·d Rua Professor AUITTJSto Lins e Silva. n" 761 - apt. 803, Boa Viagem. Recifc/Pfi · · ( ) rest ente a F.;-............................ inscrita o no 

sob o nº .lfü).9.~~.1.9.:H doravante chamada(o) de CONTRATADA(O), estabelecem as partes. de 

comum acordo, as seguintes disposições: 

Cláusula 1ª - O objetivo do presente contrato é a prestação de serviços do(a) contratado{a) à contratante, visando 
prestar assessoramento dentro de sua área de atuação profissional, na qualidade de Responsável Técnico, de 
acordo com o "Manual de Orientação e Procedimentos do Responsável Técnico" do CREA-PE 
Cláusula 2ª - O(a) contratado(a) cumprirá a carga horária semanal de .. :41 .... horas. 
Cláusula 3ª - O presente contrato iniciando em .Z~./ .. {!4 . .t .. W.l.7. vigorará por prazo indeterminado 
Cláusula 4ª - Fica estipulado o equivalente a .. Q} ... vez(es) o salário mínimo nacional. a título de remuneração 
a(o) Contratada(o), devendo este ser pago pelo Contratante até o dia ... O.~ ... de cada mês. 
Cláusulas· - O Contratante proporcionará todas as condições necessárias para o desempenho profissional da(o) 
Contratado(a). 
Cláusula 6ª - O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, desde que haja a comunicação 
formal no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, anteriores 10 distrato. 
§ único - o Contratante apenas poderá distratar o presente Contrato se estiver rigorosamente em dia com os 
honorários profissionais do Responsável Técnico. 
Cláusula 7ª - Caso sobrevenham pendências a título de honorários devidos a(o) Responsável Técnico. por 
ocasião do vencimento do Contrato, estipulam as partes de comum acordo que a(o) Contratada(o) terá direito a 
uma multa equivalente a .. Q.~ ... % do valor contratado, podendo a(o) profissional executar o Contratante, uma vez 
que este instrumento é titulo executivo extrajudicial, na forma do Anº nº 585 inciso li) do Código de Processo 
Civil. 
Cláusula 8ª - O presente Contrato, para que seja reconhecido pela entidade fiscalizadora do exercício 
profissional, deverá ser submetido à apreciação do Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Pernambuco CREA-PE 
Cláusula 9ª - As panes elegem o Foro da Cidade de ~~~1.k.!-nff.~P.~9..~~-.~~~t~.r.~ : para dirimu 
eventuais litígios acerca do Contrato. E por estarem justos e contratados, subscrevem o presente Contrato e duas 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

~. I ·· ·. · · ,, A""" p '-" ., , /' rr " 'l vv,...-- \,. /'' ,y-~'' \. 
> • 

? ) ·.' de _'7 . ..., (. Í--+ v de ? uJ 1 ,} 
CONFERE COM O ORIGINAL 
EM: • • 

e. '] ) \ J ; 
_,,,,--~ ~ i ""----t- 

Testemunha TestelÍÍYnil'"~. - ~ 
._/ J 1 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

ANEXO 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03- Centro, São Lourenço da Mata/PE 
:NPJ: 23.078.648/0001-86 
'lados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

DECLARAÇÃO 

A empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA 
ME, CNPJ nº 23.078.648/0001-86, declara, sob as penas da lei, que seu 
Responsável Técnico possui pleno conhecimento do Objeto desta Licitação. 

São Lourenço da Mata, 31 de julho de 2017. 

[~ ~ Íf: ~ · u d · R · CAIO ALEXANDRE MEDEIRS R 1fA ;a\o Alexandre me e1ros ()CII· 
CPF Nº 112.472.267-00 · Eoaen\leiro Civil 

ENG. CIVIL- CREA nº 54.651 r;1f.~ .pF, 05~ SS\ 

JJlt~~~~ 
CNPJ Nº 23.078.648/0001-86 

r 23.078.848/0001-88 -, 
FORMATO CONlntUÇOl!I I l'tlllTADORA 

DE IU:IMC:Oll Lffil- • .ME 
R. JoAo Tuolm,_n• 35 • BL 03 

CEP: 54,,35-320 
L. SÃO LOUM!HÇO DA MATA· l'I ...a 

~ Rua João Teixeira. n" 35 - Sala 03 - São l.ourenco da ?-lata - PE. CEP. 54.735 320 \. (81) 98755 5779 



• PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DES. PAULO ANDRÉ DIAS DA SILVA 
Rua Tito Pereira, n°267, centro, CEP 54.735-300 

ANA CRISTINA LOPES DA SILVA- Distribuidora da Comarca de São Lourenço da Mata, do 
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc ... 

CERTIDÃO CONFERE COM O ORIGINAL 
EM: R 1 

f , ,1 1; 

,. M •-· ~· 

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente solicitado pela parte 
interessada, que, segundo busca regularmente procedida nos arquivos de distribuiçêo cíve•s 

• d&sta 'Comarca a meu cargo, no período dos últimos cinco (05) anos, NÃO CONSTA EM 

TRAMITAÇÃO o registro ,de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial contra a 
empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 

23.078.648/0001-86, localizada na Rua João Teixeira, nº 35, sala 03, Centro, São Louren~ da 
~ Mata/~li De todo o teor desta certidão, o referido é verdade. Dou fé. 

São Lourenço da Mata, 06 de julho de 2017 . 

...,. ·r .. 
Ana Cristina Lopes da Silva 

Distribuidora 
Matricula nº178.161-8 

. ,., 



•• ''.~, ·' ' ·· POtmltJlJDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

DISTRIBUIÇÃO 
FÓRUM DF.S. PAULO ANDRÉ DIAS DA SILVA 

Rua Tito Pereira, n°267, Centro, Sio Lourenço da Mata 
Telefone: 81-31819212 CEP 54.735-300 

ANA CRISTINA .LOPES.DA .SILVA- Distribuidora da Comarca de São Lourenço da Mata, do 
Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc ... 

1 

CERTIDAO 

CONFERE COM O ORIGINAL 
EM:. t 1 

'""'......-i.1,, .•. i,H••r~t!~,i1~1b'o, por me haver sido verbalmente solicitado pela parte 

interessada, que, nesta Comarca, existe um único Cartório Distribuidor, que expede todas as 
• 1 

certidões de processos físicos CÍVEIS e CRIMINAIS, inclusive as relativas a °Falênclas, 
Concordatas, Execuções e Recuperação Judicial. De todo o teor desta certidão, o referido é 

São Lourenço da Mata, 06 de julho de 2017. 

( ( 
\, .. ;.I'",· ..• , .• / '-· \\ 

1t, ••• Ml•llllfU~,il,1i~,., ,11:1~~ · · 

Ana Cristina Lopes da Silva 
Distribuidora 

Matrfcula 178.181-8 



28/07/2017 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 - Térreo -Ala Oeste, bairro Joana Bezerra 
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO LICITAÇÃO 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 28/07/2017 09h00min 
Nº da Certidão: 080021/2017 

Data de Validade: 27/08/2017 
Nº da Autenticidade: C4.NY.WM.BA.FT 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram infonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDAME 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
Endereço Residencial: RUA JOÃO TEIXEIRA, 35 
Bairro: CENTRO 

Inscrição Estadual: 
Compl: SALA 03 
Cidade: São Lourenço da Mata/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico instalado nas 
Seções A e B das 34 Varas Cíveis, nas 2 Varas dos Executivos Fiscais Municipais e Estaduais, nas Seções A e 
B das Varas de Execução de Título ExtraJudicial, nas 12 Varas de Família e Registro Civil, nas 5 Varas de 
Sucessões e Registros Públicos, nas 8 Varas da Fazenda Pública, nas 2 Varas de Acidentes de Trabalho, todas 
da Capital, na Vara Única do Distrito do Arquipélago de Fernando de Noronha, nas 6 Varas Cíveis, nas 3 Varas 
da Fazenda Pública, nas 4 Varas de Família e Registro Civil, todas de Jaboatão dos Guararapes, na Vara da 
Fazenda Pública, nas 5 Varas Cíveis, todas do Cabo, nas 5 Varas Cíveis, nas Varas de Família e Registro Civil, 
na Vara de Sucessão e Registro Público, nas 4 Varas da Fazenda Pública, todas de Olinda, nas 5 Varas Cíveis, 
nas 2 Varas de Família e Registro Civil, nas 2 Varas de Fazenda Pública, todas de Caruaru, na Vara da Fazenda 
Pública, nas Varas de Família e Registro Civil, nas 3 Varas Cíveis, todas de Paulista, na Vara da Fazenda 
Pública, nas 2 Varas Cíveis, todas de lpojuca, nas 2 Varas Cíveis de lgarassu, na Vara Única de Moreno, nas 3 
Varas Cíveis de São Lourenço, nas 3 Varas Cíveis de Abreu e Lima, nas duas Varas da Comarca de Timbaúba, 
na Vara Única da Comarca de Itamaracá, na Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata, Aliança, Buenos Aires, 
Condado, Ferreiros, ltambé, ltapissuma, ltaquitinga, Macaparana, São Vicente Férrer, Tracunhaém, Vicência, 
nas 3 Varas Cíveis da Comarca de Carpina, nas duas Varas das Comarcas de Paudalho e de Limoeiro, nas 2 
Varas Cíveis de Escada, nas 3 Varas Cíveis de Vitória de Santo Antão, nas 2 Varas de Bezerros, nas 2 Varas de 
Gravatá, nas Varas Únicas das Comarcas de Feira Nova, Glória do Goitá, Lagoa do ltaenga, Pombos, Amaraji, 
Belém de Maria, Bom Jardim, Camocim de São Félix, Catende, Chã Grande, Cortês, Cumaru, João Alfredo, 
Joaquim Nabuco, Maraial, Orobó, Passira, Riacho das Almas, Sairé, São Joaquim do Monte, Gameleira, Rio 
Formoso, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Barreiros, Ribeirão, Bonito e de Primavera, nas 2 
Varas Cíveis, na Vara da Fazenda Pública e na Central de Conciliação, Mediação e Arbitragem, todas de Santa 
Cruz do Capibaribe, nas 2 Varas Cíveis das comarcas de Agua Preta, Belo Jardim, Surubim, Pesqueira, nas 3 
Varas Cíveis da comarca de Palmares e em todos os Juizados Especiais Cíveis, AÇÃO DE FALÊNCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada(s) e que 
esteja(m) em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presehte certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução N 
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 4 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pemàp,buco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Pro\essos . ·-{_,· 
Cíveis (PJe)- utilizando o número de autenticidade acima identificado. / _ 

~/ 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 07 >(J 
de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. ':J . 

Observações: 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/2 



28/07/2017 Certidão PJe 

Esta certidão não abrange os processos civeis distribuídos antes da implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - 
PJe, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmVmanterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 



28/07/2017 Certidão P Je 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Núcleo de Distribuição Processual - NUOIP 2º grau 

Praça da Repúbfica, s/n, bairro Santo Antônio 
Fones n•s (081) 3182-0519 ou 3182-0594 

CEP 50.010-040 RECIFE - PE 

CERTIDÃO LICITAÇÃO 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 28/07/2017 08h59min 
Nº da Certidão: 080019/2017 

Data de Validade: 27/08/2017 
Nº da Autenticidade: DI.SS.2L.N6.73 

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram infonnados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 
deverão ser conferidas pelo lnteresaado, confonne o documento oriQinal 

Razão Social: 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS 

LTDAME 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
Endereço Residencial: RUA JOÃO TEIXEIRA, 35 
Bairro: CENTRO 

Inscrição Estadual: 
Compl: SALA 03 
Cidade: São Lourenço da Mata/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico do 2° grau 
implantado nos 1, li e Ili Colégios Recursais, na Turma Estadual de Uniformização, nas 2 Turmas da Primeira 
Câmara Regional de Caruaru e nas Câmaras Cíveis e de Direito Público do T JPE, AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO OU CONCORDATA protocolada(s) e que esteja(m) em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006. 

Observações: 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do T JPE nº 07 
de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet. 

Esta certidão não abrange os processos civeis distribuídos antes da Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - 
PJe, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade; dou fé. 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmUmanterPessoa/manterPeuoaJuriclca.xhfml 1/f 
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. GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO 1:STADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE 

r
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Página: 0001 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET 

J EMPRESA 
NIRE 
ATO 
EVl:NTO(S) 

FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 

26.2.0227304-2 

310- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRES 

223 - BALANCO PUBLICADO 

A~~JNADO POR 
~iijnature Nj:~rified 
~Á:~~ AY SBEZERRADA 
Date: 2017.04.1918:48:2 .oo 
Reason: DOCUMENTO D EG1STRO E COMÉRCIO 
Location: RECIFE-PE 

J 

ARQUIVADO EM 17/4/2017 12:03:39 
AUTENTICIDADE 072A. F070.13EC.2AOA 
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=072AF07013EC2AOA 

Recife~.,$~17 
-- ,..,-1/ · dré Ayres Bezerra da Costa 

Secretário Geral 

CHANCELA DIGITAL 



r-- Página: 0002 

1 

01 .•. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº DE ORDEM 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém este Balanço Patrimonial 11(onze) folhas numeradas de 01 a 11 
que servirá para os lançamentos contábeis da empresa abaixo discriminada: 

NOME: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME . " 

NIRE: 26202273042. de. 17 de agosto de 2015.: 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Endereço: Rua Goiânia. 48 C 

Bairro: Pixete 

CEP: 54. 730- 735 

Cidade: São Lourenço da Mata/PE 

Período de escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 
Data de encerramento do Exercício Social: 31/12/2016 

São Lo:zltM•;'}l 1 O de a ,;1 de 2017 ~ ,R_ 
FORMATO CONSTRUÇÕES PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845, SDS/PE CPF 295.928.524-72 

e)~ 
«JJso; Monte!iro da Costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215. 704-44 

!.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04/2017 -·~1 soe s- 20179329359 

. Protocaolo: 17/932935-9 . ./~,'./.J.. ,/2';,f:"'fP: 

1 

Empresa: 26 2 0227304 2 _,..,,J:!;r.,,'7" 
FORMl\'1"0 CDNSTRUCOES t: . -~.L- -------· 
P~F.STl\DORA D& SERVICOS LTD;t. !fü ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA 

, SECRETARIO-GERAL ~ ------------------ 

~ 

Documento ríisoonfbitizado a 501215704-44 • ADILSON MONTEIRO DA COSTI\ CHANCELA DIGITAL •• -~ • •• • (3 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 2016 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 
NlRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

REC.EIIA BRUTA RS 374.200,20 
REC SERV CONST CIVIL RS 240.110,45 
REC SERV PINTURAS RS 134.089,75 
(IMPOSTOS) RS 32.661,25 
RECEITA LIQUIDA R$ 341.538,95 

DESPESAS R$ 239.032, 18 
DESPESAS C/ PESSOAL R$ 128.182,89 
DESPESAS C/ FOLHA DE PGT" RS 79.249,30 
DESPESAS C/ FGTS R$ 5.339.94 
DESPESAS C/ INSS RS 11.673,65 
DESPESAS C/PRO LABORE RS 30.000,00 
DESPESAS C/ VALE TRANSPORTE RS 1.920,00 
DESPESAS C/ UTILIDADES E SERVIÇOS R$ 6.588,96 
DESPESAS C/ ENERGIA ELETRICA RS 1.980,28 
DESPESAS C/ AGUA E ESGOTOS RS 682.55 
DESPESAS C/ TELEFONE CONVENCIONAL RS 2.588,98 
DESPESAS C/ TELEFONE CELULAR RS 1.337.15 
DESPESAS C/ HONORARIOS R$ 2.400,00 
DESPESAS C/ HONORARIOS CONTABEIS RS 2.400,00 
DESPESAS C/ GERAIS R$ 99.414,98 
DESPESAS C/MATERIAL DE CONSTRUCÃO E PINTURA RS 82. 716,85 
DESPESAS CI COMBUSTIVEIS RS 14.550,85 
DESPESAS C/MATERIAL DE EXPEDIENTE RS 1.167,00 
DESPESAS C/ MATERIAL DE LIMPEZA R$ 980,28 
DESPESAS C/ DEPRECIAÇAO R$ 2.445,35 
DESPESAS C/ DEPREC MAO E EOUIP RS 2.445,35 
LUCRO DO EXERCICIO R$ 102.506, 77 

.•.. 

·· Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa não 
possui Conselho fiscal instalado e Auditoria Independente e que as informações foram 
extraídas das folhas nº 01 a 50 do Livro Diário nº 01, registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o n°17/001321-9 em 06/04/2017. e''), 

~\C\Ó'3 .',V 
·caiu~.-- 

" -,.,flr' ~~:~ 
FO~MATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Alexandre Araújo Barros. 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845. SOS/PE CPF 295.928.524- 72 

~ ~AlMMih 4(\. 
Adilson Monte ~o da Costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565. SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

&m1;.~olra 
Anal1$1a de Pracesscn; 

Jan11C0111t!Cialdobtadodli'tfllaflllNa1 

··~ 

/ 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA OE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 
NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

EXERCÍCIO 2016 

ATIVO 

. A nvo CIRCULANTE" RS 254.265 42 
ATIVO DISPONIVEL RS 78.809,46 
CAIXA RS47.929,00 
BANCO CONTA MOVIMENTO RS 30.880.46 
REALIZAVEL A CURTO PRAZO RS 175.455,96 
DUPLCATAS A RECEBER RS 175.455,96 

ATIVO PERNAMENTE R$ 33.329,55 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RS 35.774.90 
C-l DEPREC SI MAO E EOUIP RS 2.445.35 

TOTAL 00 ATIVO RS287 .594,97 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por topas elas e ainda que a empresa não 
possui Conselho fiscal instalado e Auditoria Independente e que as informações foram 
extraídas das folhas nº 01 a 50 do Livro Diário nº 01, registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO sob o nºH/001321-9 em06/04/2017. 

São tpureço da Mata/PE., 10 de abril de 2017. 

l 

ONSTRUÇÔESvE PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845. SOS/PE CPF 295.928.524-72 

M" A'dilson Montéiro aa costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 

·1d. 2.961.565, SOS/PE 
CPF 501.215. 704~44 

•

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04/2017 

,1 SOB N": 20179329359 . 
· ·. Protocolo: 17/932935-9 ~-· /.._ ..$. 
Empreaa:26 2 0227304 2 /ff~"J""/ 
FORHATO CONSTRUCO&S E ----~--- 
PRESTI\DOIIA DE S!i:RVJCOS LTl>I\ HE ANOR~ AYRES BEZERRA DA COSTA 

SECRETARIO-GERAL !__ _ 

Documento disponibihzado a 501.215. 704-44 - ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
Dala- 17/4/2017 12:03.39 
Código de Autenticação 072A.F070.13EC.2AOA 

CHANCELA DIGITAL 
HIRE 26.l.0;>]7304-:.> 
N"l'~OIOCCll..0 1719329:l'>91'HOlOCOl.Al)Q 1714/20\7 11.0.1<1~ 

Jurla Çomercii,\ d~ p,..rr?!mbuco . ,.,. AAOlJfV/tMCNTO Xl170l7'lJ.~ NKll.llVAOn 11i.v..01112 03 an 
AulPnllcidado hllp:/!'NW'N.JUC:epe.pe.gov.br/r1nvodaftich:;mc.elad1gitrtl.m,p?a1:-:07"JAF07013[C:2AO,\ r~n:-nrSA FORJ.AA.TOCONSlRUCOFS E J,Rí,STAOOflA [')f SFltVICO$ l :- •••• :1 GJ,. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 
NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

EXERCÍCIO 2016 

PASSIVO 

L 

, PASSIVO CIRCULANTE R$ 35.088,20 
·DUPLICATAS A PAGAR RS 35.088,20 
PATRIMONIO LIQUIDO R$ 252,506,77 
CAPITAL SOCIAL R$ 150,000,00 
LUCROS ACUMULADOS R$ 102.506,77 

TOTAL DO PASSIVO R$ 287.594,97 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa não 

. possui Conselho fiscal instalado e Auditoria Independente e que as informações foram 
extraídas das folhas nº 01 a 50 do Livro Diário nº 01, registrado na JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o nº17/001321-9 em 06/04/2017. 

l 

lo:·~'ª'Lr~2017 _ _ ... 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.00?.845, SDS/PE CPF 2~928.524-72 

A c.U~1- &k_".ta f!,,. - 
Adilson Monteiro da Costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

- . - -· - 

~

··:1uN'i'AcoMERc1AL no ESTADO-. o. e PERN.&u.D """' ------. : CERl IFICO O qEGISTRQ EM: 17/04/2017 · soe N": 20179329359 

•.•• ··-.-;...t · Protocolo: 17/932935-9 ,,.,;e /. ;;:::,;·,. 
1 Elnprasa:26 2 0227304 2 -~·;.:j/:,<7:,,;,,,. .•. ,.~. ~ 
ro~r-t1,·rc Ci)JJ!:TF.t:(Ots ~ --.,<.- · ·---------- 

I f'RE:,:r.•.c.oR;, DE é'E~V!Cr.s Lro;, ><!S. ANDRÉ AYRES BE2sERRA DA COSTA 

/ SECRETARIO-GER.<\L ----- -------------------- 

- --· 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA OE SERVIÇOS lTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 
NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

EXERCÍCIO 2016 
indice ae Liquidez tie Batanço·Patrimonial 
Exercicio: 2016 
Empresa: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ 23.078.648/0001·86 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda. que .a. empresa não 
possui Conselho fiscal instalado e Auditoria Independente e que as informações foram 
extraídas das folhas nº 01 a 50 do livro Diário nº 01, registrado na JUNTA 
-coMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o n°17/001321-9 em 06/04/2017. 

lndlce de liquidez corrente= AT Circ = 254.265,42 = 7,25 
P e 35.088.20 

lndice de liquidez geral= AT Circ+ Real L Prazo= 254.265,42+0,00 = 7,25 
PC + Exig L Prazo 35.088.20+0,00 

lndice liquidez seca= Disp+ Dup Rec + Apl Fin = 78.809,46+175.455,96+0,00 = 11,42 
P e 35.088,20 

lndice de Capital de terceiros= P Circ+Exig L Prazo= 35.088,20+ 0,00 = 0, 14 
P L 252.506.77 

indice de Giro do Ativo= Rec Vendas Serv = 341.538,95 = 1.19 
Ativo 287.594.97 

indice de solvência geral = Ativo Total = 287.594.97 = 8,20 
P e + Exig L Prazo 35.088,20+ 0,00 

Margem operacional= Lucros/Prejuízo Operacional Gire= 102.506,77 = 0,30 
Receitas de Vendas 341.538.95 

Rentabilidade do Ativo= Lucros/Prej Exercicio = 102.506,77 = 0,36 
Ativo 287.594,97 

Rentabilidade P L Médio= Lucros/Prej Exerclcio = 102.506,77 = 0,41 
P L Médio 252.506,77 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa não 
possui Conselho fiscal instalado e Auditoria Independente e que as informações foram 
extraíd.as das folhas n~O a 50 do Livro Diário nº 01, registrado na JUNTA 
COMERCIAL Dlt> ESTADO PE~~-M~ s;b o nº17/001321-9 em 06/04/2017. 

·São LoJJe(2$_ P. .. '/jJB a d 2 17. 

FOFmíATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio admi,,istradpr J.1-2.008.8~5. SDSf'E CPF 295.928.524-72 

oe( •. ~"''" 

ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 19JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO . 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04/2017 

1 
soa N": 20179329359 
Protocolo: 17/932935-9 ,-:·/ /.. ~ 

Empresa: 2 6 2 0227304 2 /2~J!'.,,;,r-·,?- · 
FORAA1'0 CONSTRIJCOFS E 1 PRESTADOR/\ D& SE!<VICOS L"i'DA MF. ANOR~ AYRES BEZERRA OA COSTA 

SECRETARIO-GERAL 

Documento disponibilizado a 501.215.704-44 • ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
Dala • 17/4/2017 12:03:39 
Código de Autenticação 072A.F070.13EC.21101\ 
~~l~~~~';,~1i,,~,~~i~pe.go..,.bf",'novodao!U1anccl.Jdi9ilal.asp?cd"072AF07013EC2AOA 
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EMPRESA: FORM'ATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
0

ME 

CNP J 23. 078.648/0001-86 

NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

DEMONSTRATIVO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

1 

A Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido sua elaboração é 
···faeultativa-e;-de acordo com o- artigo 186, parágrafo 2°, da Lei das S/A - 
Sociedade Anônima. É uma demonstração contábil, destinada a evidenciar. 
num determinado ·· período, a movimentação das contas que integram o 
patrimônio da Entidade. Sua apresentação não é obrigatória, porém a CVM - 
Comissão de Valores Mobiliários, por meio da instrução nº 59/86, tornou 
obrigatória para empresas S/A, de capital aberto. Tornando assim a empresa 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME , 
CNPJ 23.078.648/0001-86, devidamente registrada da Junta Comercial de 
Pernambuco - JUCEPE sobre o NIRE 26202273042, dispensada de tal 
demonstração por ser uma sociedade empresária Limitada. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa 
não possui Conselho Fiscal instalado e Auditoria Independente e que as 
informações foram extraídas das folhas nºs 01 a 50 do Livro Diário nº 01, 
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o nº 
17/001321-9 em 06/04/2017. 

,_ 

da Mat~hE, 10 abril 2017. 
~ -~ 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTOA ME 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845. SDS/PE CPF 295.928.524-72 

ª"' J\ lonteir~ da Costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SOS/PE 
CPF 501.21.5.704-44 

/.-JUNTACOMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 17/04/2017 
SOB N•: 20179329359 

• Protocolo: 17/932935-9 ~.;' ~- 
., ·--rosa:26 2 0227304 2 ~7,;./ 

HATt;, cm".'iTr,1:e:::l1::s e 
TADCAA DE S!:R'li<.:OS L-rl>A ME ANOR~AYRES8EZERRADA -- 

SECRETARIO-GERAL 

Oor:un·•.:nto disnonil:if;.:ado a 501 .215. 704-44 • ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
Data- 17/41201112:0J·J9 
Código l'~ /1t1h:11tic.,ção 072A.F070.13EC.2AOA 

CHANCELA DIGITAL 
Nlít[ ~~~ 

1~ N" J'IIOTOCOtO 1119129\!',.<J Pt{OIOCOl.AUO l7MfUl17 11.03.'I~ 

~~.~~:l.~tNHl ~;,:7~~;~~:;~~F1
:T~[~f)f srn',ICOSI ~ 
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EMPRESA: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA OE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 13.962.001/0001-69 

NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 
NOTAS EXPLICATIVAS, 
São Lourenço da Mata. 10 de abril de 2017. 

1. As demonstrações contábeis em 31 de dezembro de 2016 são apresentadas 
em moeda corrente e legal do país, em reais. 

2._:Q .. .C~mtexto_...J>p~(a_cional da empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA de SERVIÇOS LTDA ME, devidamente registrada da Junta 
Comercial de Pernambuco JUCEPE sobre o NIRE 26202273042, de 17 de 
agosto de 2015, com capital social totalmente integralizado e formado pelo 
'lalos__de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pessoa jurídica de direito 
privado, com fins econômicos lucrativos, de duração indeterminada, com sede 
no município de São Lourenço da Mata/PE., à Rua Goiânia, nº 48 C, Pixete, 
CEP 54.730-735, iniciou suas atividades em 17/08/2015 e tem por finalidade a 
atividade de serviços de serviços de construção civil. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa 
não possui Conselho Fiscal instalado e Auditoria Independente e que as 
informações foram extraídas das folhas nºs 01 a 50 do Livro Diário nº 01, 
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OE PERNAMBUCO sob o nº 
17/001321-9 em 06/04/2017. 

e abril de 2017. 

~ 
NSTRUÇÕÉS E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 

Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845. SDS/PE CPF 295.948.524-72 

AJik,.. t):;;,AfJ 4~ ~~ 
1 dilson Montetro da Costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.96{565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

•

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04i2017 

l 
SOB N': 20179329359 • 
Protocolo: 171932935-9 ,,,-/ ,,,/.;. ~ 

Empresa: 2,. 2 0227300 2 ,,.-:,!{./,,.,,,. '/ 
FORHIITO CONSTRUCOES E --f-· -----· -· 
PRESTADORA O& SERVICOS LTDA ME ANDRÉ AYRES BEZERRA OA COSTA 

SECRETARIQ-GERAL 

A,11~ fs!i~i~Proce~os 
Junta ColllefCQldo Emdodt PeuufflboJco 
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EMPRESA: FORMATO CÔNSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 

NIRE 26202273042, de 17.de agosto de 2015. 
NOTAS EXPLICATIVAS, 
São Lourenço da Mata, 10 de abril de 2017. 

3. A apresentação das demonstrações contábeis foi elaborada com as práticas 
adotadas no Brasil, de acordo com o oficio circular 116/2007/SCS/ONRC/GAB · 
de 31 de julho de 2007. As principais práticas contábeis adotadas na 
elaboração dessas demonstrações estão definidas a seguir: 

a) Do registro contábil as receitas e despesas foram reconhecidas, 
mensalmente, respeitando os Princípios Fundamentais da Contabilidade, em 
especial o regime de competência. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa 
não possui Conselho Fiscal instalado e Auditoria Independente e que as 
informações foram extraídas das folhas nºs O 1 a 50 do Livro Diário nº 01, 
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o ri0 
17/001321-9 em 06/04/2017. 

RMATO CONSTRUÇÕES 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845, SOSIPE CPF 2.948.524-72 

Jwl.t~ µµ,o cl~ ' 
n· . . - 

L 

Adilson Mohteiro oa costa 
Técnico em contabilidade 
CRC 016. 156/0-2 
ld. 2.961.565. SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

!•JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO ---, 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04/20\ 7 li 

'- soe Nº: 201 79329359 
· Protocolo: 17/932935-9 / A',, /~ l 

1 
Empreea:26 2 0227304 2 _,,,:,,'7,h'r/ ' '· 

\ 

fOIU<!;.'fO CONSTR\JCOF.:'.: 1: __ ..,__, --------- 
.:)~ l•P.E!\!.~íJO!v. !>E: !;CWJ:COS LTDA HF. ANORI: AYRES BEZERRP. OA COSTA 

, L ------- SECRETARIO-GERAL ~ a~~~. 
A!J{~, dePiocessos 

JU111aCOlllCld~dot51ado01Pei~ 
• ';i 

'~' 

Documento dispombihzado a 501.215. 704-44 - ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
Data- 17/4/2017 12:03:39 
Código de Aulcnlicação 072AF070.13EC.211011 
Jun4t1 Cv.r-,.,c.:n1 d<c.Pcm'l"'buco 
Au!{"nbcid;)l1o hllp/1www.Jui::opc.pe.gov.hr.'novot'.ac/ch,1nc.elad1!J1lnl.11,.p?r.t1::072Af07013EC:2AOA 

CHANCELA DIGITAL 
NIM[ 

N"l'ROTOCOlO l119)191~9PH010COLAUO 17/41'201711.03,1!> 
N"AAllUNAMí.NIO .-017!'l."Q!'l)!AAAOUNAOO l7141Xll7120339 
F.M~>flff.,\ FonaJ.\lOCONSffiUCOFS [ PRESTAOORAOF SFR'.'ICOS 1 ••••• 

IEl,· 
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EMPRESA: FORMATO CONSTRUÇÕES
0

E PRESTADORA OE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 

NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2015. 
NOTAS "EXPLICATIVAS. 
São Lourenço da Mata, 10 de abril de 2017. 

-~- .. 

J 
l 

b) Demais ativos e passivos circulantes e não circulantes são apresentados ao 
valor de custo ou de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e 
variações monetárias auferidas. Os demais passivos são demonstrados pelos 
valores conhecidos calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos 
correspondentes encargos e variações monetárias incorridas. 

c) Os bens do imobilizado, móveis, utensílios e outros equipamentos. veículos, 
instalações, são demonstrados pelo custo de aquisição. A depreciação é 
calculada pelo método linear para baixar o custo de cada ativo e seus valores 
residuais que levam em consideração a vida útil econômica dos bens, 
utilizando os parâmetros da SRF - Secretaria da Receita Federal, através da 
IN - Instrução Normativa 162/98 e 130/99. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa 
não possui Conselho Fiscal instalado e Auditoria Independente e que as 
informações foram extraídas das folhas nºs 01 a 50 do Livro Diário nº 01, 
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o nº 
17/001321-9 em 06/04/2017. 

J 
FORMATO CONSTRUÇ 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845, SDS/PE CPF 295.946.524-72 

AJiki-.. /.A.ti, i, rJc.. 
A6ilson Monte~Costa 

ES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 

. auten\\ddade 
co~~enàa ~ na \t\\eme\ em ____.. 
~o 

Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

•

JUNTA COMERCIAI.. 00 ESTADO OE PERNAMBUCO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17104/2017 

• • 1 S06 N": 20179329359 
Proto<.olo; 17/932935-9 ,,.;;'/ .,::,. ,Á,~. 

Empraaa: 215 2 0227304 2 .,-,:f%-.-f:_,, ' 
FORMA1"0 CONSTRUCOES E . --------- 
PRESTADORA DE SERVlCOS 1:ro;, llE ANDRÉ AYRES BEZERRA DA COSTA 

SECRETARIO-GERAL ---- 

,,·,:,,:,.;,r,,:JE 
Documcnlo disponibilizado a 501.215.704-44-AOILSON MONTEIRO DA COSTA 
Dala • 17/4/2017 12:03:39 · 
Código de Aulenlicação 072A.F070.13EC.2AOA 
Jun\a Ç91:t11,,ciai de pemambeco 
Autenticidade http:liwww.jueepo.ptl.!iOv.hr/11ovod,11dchanceladigilal.asp?c.d=072/\F07013EC2A0A 

CHANCELA DIGITAL 

""" 

-·- 

•·······oo 
•..•. i:I; 

N"PUOTOCOI..O 1719J291$-9PltOIOC:OlA001714f201711.03.tS r_. . • • 
N"ARQtllVAM(NTO 2017!1J2!1J59AROlJIVAOO 171417017 120.)·;\0 ~ ., 
EMPRESA FORMATO CONSTRUCO[S E PRESTAOOHh OE SERVICCS !. .-."1 

13,· ~,:: 
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EMPRESA: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 23.078.648/0001-86 

NIRE 26202273042, de 17 de agosto de 2017. 
NOTAS EXPLICATIVAS. 
São Lourenço da Mata, 10 de.abril de 2017. 
d) A Demonstração de Fluxo de Caixa apresenta o fluxo oriundo ou aplicado 
em suas atividades operacionais, de vendas de mercadorias e prestações de 
serviços, tendo assim seus efeitos líquidos nos saldos de caixa. O método 
utilizado foi o direto, que se caracteriza por apresentar componentes dos fluxos 

_ :PS'!_ ~us _ valo_(es brutos. ao menos para itens mais significativos dos 
recebimentos e dos pagamentos. · 

e) A modalidade de recolhimentos de impostos. tributos e contribuições é pelo 
sistema de tributação do LUCRO PRESUMIDO. conforme Art 46 da Lei nº 
10.637/2002, ao qual a empresa encontra-se devidamente enquadrada. 

f) A Distribuição de lucros ou dividendos foram levantadas ao final do período 
do ano de 2016, aos 31 de dezembro, respeitando as disposições legais 
previstas no Imposto de Renda e ainda percebendo os sócios administradores 
suas retiradas mensais a título de pró-labore. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas e ainda que a empresa 
não possui Conselho Fiscal instalado e Auditoria Independente e que as 
informações foram extraídas das folhas nºs 01 a 50 do Livro Diário nº 01, 
registrado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO sob o nº 
17/001321-9 em 06/04/2017. 

São Louren abril de 2017. 

~ 

L 
FORMATO CONSTRUÇ 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845, SDS/PE CPF 295.948. 

~ 

PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 

Adilson Monteiro da Cosia 
Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

•

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE PERNAMBUCO :l 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/04/2017 
SOB N": 20179329359 

· Protocolo: 17/932935-9 ,< ,('"- ~- 
Empresa:26 2 0227304 2 /,,P/7;./' · 
F"OR:-IATO C:ONSTRUCOES E ~------ 
F!IE5TADôAA DE SERVICOS I.TO."\ MS ANORI: AYRES BEZERRA OA COSTA 

SECRETARIO-GERAL 1 

Documento disporunüizadc a 501.215.704-44 -ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
Data - 17/4/2017 12:03:39 
Código de Autenticaçâo 072A.F070.13EC.2AOA 
'A~!';,~-:í'i~1g,,~~~~~~~0pA.gov.hí/novo«t~rJchancclad1ailc1l.ai.p?cd.-OnAF07013EC2AOA 

CHANCELA DIGITAL 
N~F.. 16 :1 OT."730,:-2 

N"PHOTOCOlO 11i'fo]29JS9PHOTOCOlA0017W.?OH 11.03:15 
N"AHCIIIVAM[NTO 70171.1)2'!1)5'JAROlllVAOO 17"112017110].'.19 
[MPRFSA FOílUA.TO CC',NSTf.fUCOfS F PRESTAnOnA OE SFRVICOS 1 ~ 

@1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Nº DE ORDEM 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém este Balanço Patrimonial 11 (onze) folhas numeradas de 01 ao 
número t 1 que serviu para os lançamentos contábeis da empresa abaixo 
discriminada: 

j 

NOME: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 

··NIRE:·26202273042, de 17 de agosto de 2015. 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

Endereço: Rua Goiânia, 48 C 

Bairro: Pixete 

CEP: 54.730-735 

Cidade: São Lourenço da Mata/PE 

Período de escrituração: 01/01/2016 a 31/12/2016 

Data de encerramento do Exercício Sociaí: 31/12/2016 

São Lourenço da Mata., 10 de abril de 2017 

h1cL-_/k~ 
:oRMA TO CONSTRUÇO! 
Alexandre Araújo Barros 
Sócio administrador 
ld. 2.008.845, SDS/PE CPF 295-,28.524-72 

,4 ~·(. w- A!) )A ,</_:__ 
r . ' Adilson Monteiro da Costa 

Técnico em contabilidade 
CRC 016.156/0-2 
ld. 2.961.565, SDS/PE 
CPF 501.215.704-44 

-· -· -· - --· - -·· -· -- ---- -- -·~ -· -· -·· - - .....•. 
/.JUNTA CC'JMERCIAL 00 ESTADO DE PERNAMBIJCO -- -------- I 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2017 

1 
soe N": 20119329359 

· Protocolo: 17/332935-9 · .,:-:'' ./ .,.:::,.:?,: 
Empreaa: 26 2 022º7!04 2 __ .,.,..,_,:Jf,/,. .• ,;~ ,.,. ~ ,~ -"/,. 
FOR.MJ',TO C0NSTRUC0ES C: • _ __,,-_-~-------- ------- 
PRF'-3TAD0RA OE SERVlCOS l Tlll! M!': ANORÉ AYRE~- llEl.El;RA DA CO'?,f/\ 

l, s~~~::!!3.IO-G~~=- 

(); ;t,111 
tl;Js\o ei\01 labosa Pereira 

. A Usla de Processos 
Junlll Come1tial do E!ladO III pe,aan>bUt• 

, 0, • JE Documento disponibilizado a 501.215.704-44 -ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
· Data - 17/412017 12:03:39 
:: Código do Autenlicação 072A.F070.13EC.2AOA 

•:1'.:c: :.:::;i,:1~t· ~~~~,~~/~,=~pc.9ov.bríno"odacith.1ncolad:9ilal.,l•,p?cd,,072AF07013EC2AOA 
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23.0~001-86 FORMATO E NOTADORA 
Dlll L'TDA•ME 

••. OOIANIA, 41 C • PDlETE 
CEP• M.730.735 -~ '-"'~•n• •ta." 

·------··---- ••••••••. _4 
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CONFERE COM O ORIGlWL 
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w·Te'::1'11\o"~i,.ÃíÍtenticação 11,001321.9 Certifico . . ernambuc~~ 
o pres81'le \1vro11ien1f:j5Õr rmrn e,am,nado e conferido. acr-a-se em r,onforrmdade com a a autenticidade so/ici"tad 1 
,.g,s,açAo em vogo, em ••• u, •ermos de abertura e encerramen:o Protoco/ 

0 
a pe f 

cARUARu .,, •• , On1.:tq'zl$:Olr--- 
r1 / 0 ', i ,f r ·-AüGUSTÕ-HEITOR TABõSÃPEREIRA- ~ ' 
,;.lSL -- .J_!_. AUALISTA DE REGISTRO EMPRESARIAL 
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23.078.6'8/0001-86 
FORIIATO CONS'fflUÇÕEI E PREITADORA 

DE IEIMC')I Lr.>A · ME 
R. GOIANIA, h• 611 C • ~IXETI: 

CEP: 54.730.735 
&Ao I.OUllf'NÇO na UTA • IPE 

ltJJTA 

tr~t~1lo &r1> Co,.ir"su .. 10,,,.Prt 
<-/C(. oic.v-+ro-: 

Coln:rnt ,.., .... 1 :'\ f',!')\GIUt. l nr~ \J\ •. : .i 1_.. • ..,, \I ,,vu. 
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: ? ,~_·,. . . .• }:_ ., 1 / •• # /2 1 .e.; ,,. r;"--..:1'":'l~· ii. l 
• (.l 1·:.: ·. ·::;,:.._: ~.,. _l> \ ..• ' . -.·· "" .•. 

•

, 'jJ,IN~c,~ º asrsoo DE PERNAMeuco -JucEPEJunta Comercial ae Pernambuco 
C~1 AL DE CARUARU 

~· ·-~ tenticação 111001321.9 . Certificoaautenticidadesolicitadapelo 
_ ·- .• __ -· . O presente livro/ri ri, r mom exam,na<lo e conferodo, .icna-se em conform,,!ade com a . . . -· _. . . . . . . ... 

189 •• 1aç1o em vigor""' seus termos de aberturaª en,;erramento. Protocolo nº l =,.. q 4 15 o]: .2. 
CARUARU 

AUGUSTO HEITOR Tt.BCSA PEREIRA. 
ANALISTA DE REGISTRO EMPRESARIAL 

11 / 
/tf. 



Cer1idlo de R8glNridade Profissional 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE EM PERNAMBUCO certifica que 
o( a) profissional identificado(a) no presente doaJmento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICA_ç_ÃO DO REGISTRO 
NOME ..........•...... : ADILSON MONTEIRO DA COSTA 
REGISTRO ..••...•.• : PE-01615610-2 
CATEGORIA. ••.•..• : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF : 501.215. 70444 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: RECIFE, 15.05.2017 as 23:26:29. 
Válido até: 13.08.2017. 
Código de Controle: 149618. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE. 
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FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

SERVIÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA/PE. 

TOMADA DE PREÇO N.0 001/2017 
PROCESSO LICITA TÓRIO N. º 005/2017 

ENVELOPE N.0 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS L TDA ME. 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

ENDEREÇO: RUA JOÃO TEIXEIRA, 35 • SALA 03 - CENTRO 
SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 

~ l'u; k. :C - :'f' CEI' ½-! n,-~:1G 
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FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2017 

PROPOSTA 

Razão Social: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TOA ME 
Endereço: Rua João Teixeira, 35 - Sala 03 - Centro, São Lourenço da Mata/PE 
CNPJ: 23.078.648/0001-86 
'ados para contato: Alexandre Araujo Barros/ Fone (81) 98755 5779 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

Valor da Proposta: R$ 169.100,84 (Cento e sessenta e nove mil cem reais e oitenta e quatro 
centavos) 

Prazo de Execução: 90 (noventa) dias 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Observação: A proponente declara para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas 
todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas 

e previdenciários, e quaisquer outros custos incidentes sobre os serviços objeto desta proposta, 
e que está de acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no edital e anexos. 

Data da Proposta: 31 de julho de 2017, 09h 

_/ 

.~ 

--. E PRET. DE SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ Nº 23.078.648/0001-86 

r- 23,078,648/0001-88 -, 
FORMATO COMITRUÇÕEI E PRESTADORA 

OE 8EfMÇ08 LTOA - ME 
R. Joio Tcn1elrll1n" 35 - SL 03 

CEP: 54. 35-320 
L. SÃO LOURfJtÇO DA IIATA-PE ..1 

()a,PQ~. 
~o Ji.\exandre Medeiros Koc1,, 

Engenheiro Civil 
rqF/o.-?E 054 6~' 

~ P,, · : · :;JL: u:; - Cenl:o · S,,o L,1Jr,.11co de I-'.J:u - l'F CFI' ~-1 /.f,.::/0 ~ . '. . · ... 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICiPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 005/2017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 

ITEM 

1.0 lc. 
1.1 CONCRETO: 

(06.03.132) CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA, 
1.1.1 ICONDICAO B (NBR 12655), LANCADO EM PILARES E 

ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

1.1.3 

1.1.4 

1.2 

1.2.1 

1.3 

1.3.1 

1.3.2 

1.3.3 

1.3.4 

1.4 

1.4.1 

DISCRIMINAÇÃO 

(06.03.122) CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA, 
1.1.2 ICONDICAO B (NBR 12655), LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, 

INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5M 
DE VÃO. AF _03/2016 
(93185) VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5M 
DE VÃO. AF _03/2016 
ALVENARIA: 
(07.01.160) ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E 
REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO 
TRACO 1 :8 - 1 /2 VEZ. 
REVESTIMENTOS: 
(11.02.010) CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
NOTRACO 13. 

(11.05.030) REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, 
SAIBRO E AREIA NO TRAGO 1 4 4, COM 2,0 CM DE ESPESSURA. 

(13.03.143) PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM, TIPO A, PE15 
ELIANE, PORTORICO, SAMARSA, ELIZABETH OU SIM 
ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE 
DA QUARTZOLIT OU SIM. (ESP. DA JUNTA=6MM). 

(11.06.052) REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA 
ESMALTADA 45X45CM, TIPO A, PE15, ELIANE,PORTO RICO, 
SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA PRE-FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT OU 
SIMILAR (ESPESSURA DA JUNTA DE 6MM) SOBRE EMBOCO 
PRONTO 
PAREDE DE GESSO: 

(C4507) PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIV 
EMASSAMENTO - FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 

UNID. I QUANT. 

Ml 

Ml 

M 

M 

M2 

M2 

M' 

M2 

M2 

M2 

0,78 

1,20 

18,10 

17,90 

309,59 

619,15 

619,15 

233,99 

16,20 

39,12 

PREÇOUNIT. 
COMBDI 

2.868,71 

2.469,79 

30,76 

30,24 

42,26 

7,33 

27,25 

44,29 

PR.TOTAL 

R$ 

R$ 

R$ 

6.299,39 

2.237,59 

2.963,75 

556,76 

541,30 

13.083,27 

13.083,27 

32.424,54 

4.538,37 

16.871,84 

10.363,42 

650,92 

R$ 1.979,47 

G 50~~ 
1.979,47 

o°Mêxin e ~fOS KOC1\'. li· 0 
Ensenheiro Ci~il a ~ 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SE 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 e . {} Í, r 23.o~a. ,0001 ~ 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 005/2017 0N ° I( ,p~ d~iroskocm FORMA:sE ~J~i03 DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H h) :\lex~odre ~e e· ·1 R. JolOc'eªp• - '73~0 

Engenheiro w~, LOtJRENÇO DA IIATA-PI: ..a 
r11ti\-PE 054 t, L- sAo 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PREÇOUNIT. 
COMBDI PR. TOTAL 

1.5 !COBERTA: 

1.5.1 

1.5.2 

1.5.3 

1.5.4 

1.6 

1.6.1 

1.6.2 

1.6.3 

1.7 

1.7.1 

1.7.2 

1.7.3 

1.7.4 

(30.07.018) ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO EM 
AÇO SAC 300 DA COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988- OR) 

(08.02.050) COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE 
ALUMINIO DE 0,5 MM DE ESPESSURA. 

(12.03.011) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC 
COM RÉGUAS DE 100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E 
FIXADOS COM ESTRUTURA AUXILIAR GALVANIZADA E ARAME 
GALVANIZADO, INCLUINDO ARREMATE EM PVC 

(72089) RECOLOCACAO DE TELHAS, CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
ESQUADRIAS I ACESSÔRIOS: 
(09.03.010) FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO, TIPO 
CORRER SEM BANDEIRA, COM CONTRAMARCO, INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO. 
(72119) VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, 
FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
VEDACAO 
(09.01 .010) ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA 
DE LEI E FOLHA EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA 
PORTAS INTERNAS, INCLUSIVE ASSENTAMENTO E 
FERRAGENS. 
INSTALAÇÕES ELÉTRICA: 

(18.22.010) PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, INCLUINDO 
CAIXA 4 X 4 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, TUBULACAO PVC 
RIGIDO E FIACAO, ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

(18.22.020) PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO, PIAL OU 
SIMILAR, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ex. 4 X 2 
POL. TIGREFLEX OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, 
ATE O PONTO DE LUZ. 
(18.22.Q30) PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES, PIAL OU 
SIMILAR, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO CAIXA 4 X 
2 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, 
ATE O PONTO DE LUZ. 

(18.22.060) PONTO DE TOMADA UNIV.(2P+1 T) 20A PIAL OU SIM 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXA 4 X 2 POL. 
TIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O 
PONTO DE LUZ OU QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

PT 

PT 

PT 

PT 

238,36 

238,36 

238,36 

153,14 

23,70 

23,70 

30,03 

15,00 

70,78 

75,84 

37,20 

11,21 

289,79 

243,86 

352,20 

R$ 

10,00 

2,00 

24,00 

R$ 

R$ 

45.532,03 

16.871,12 

18.077,22 

8.866,99 

1.716,70 

23.224,07 

6.868,02 

5.779,48 

10.576,57 

12.141,72 

* - - ::;llk (!'.-; - f:t•Jd!U - ~~·:,u !.1_.,il'•_:: e·.:~ .·.J.: ·.:r -~F~) l,.1 ·i1r;-··::'tJ 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
(\ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVI~~ DE AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. ., 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 a fi e ~~J~~?2t1#~ 
PROCESSO LICITA TÓRIO: Nº 005/2017 , ~~:e Medeiros kocm R.Cf~E~i~,:; :_eo3 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H " ' Engenheiro Civil, sAo~~~f,..PE ..a 

rqFA-PE05465 '- 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PREÇOUNIT. PR.TOTAL COM BDI 

(18.22.080) PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. 
TIPO ARSTOP OU SIMILAR, EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 

1.7.5 4 POL., C/PLACA, TOMADA TRIP. P/PINO CHATO E DISJ. PT 8,00 273,31 2.186,48 TERMOMAG. DE 25A, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, 
FIACAO, ATERRAMENTO E DEMAIS ACESS. ATE O QUADRO DE 
DISTRIBUICAO. 

(18.22.090) PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, PIAL OU 
SIMIMILAR, EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL., 

1.7.6 INCLUSIVE PLACA, TUBULACAO EM PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXAS PT 8,00 130,76 1.046,08 
DE PASSAGEM E DEMAIS ACESSORIOS, ATE A CAIXA DE 
DISTRIBUICAO DO PAVIMENTO. 

(18.18.010) INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA 
1.7.7 CAIXA DE 4 X 2 POL., COM PLACA, 10A, 250V, PIAL (LINHA UD 22,00 15,15 333,30 

SILENTOQUE) OU SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO. 

(18.25.097) FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE 
SOBREPOR DE ALUMINIO PINTADO, DIFUSOR DE VIDRO FOSCO, 

1.7.8 COR BRANCA, PFD 12 2X20W,LUMALUX OU SIM INCLUSIVE UD 24,00 114,81 2.755,44 
LAMPADAS FLUORESCENTE COMPACTA ELETRONICA DE 20W, 
DEMAIS ACESSORIOS E INSTALACAO 

1.8 INSTALA~ÕES HIDROSANIT ÁRIAS: R$ 3.546,23 
(19.01.010) PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA, 

1.8.1 INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO PT 2,00 90,25 180,50 
SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUB-COLETOR. 

(19.01.020) PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA, 
1.8.2 INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO PT 4,00 78,?J 314,92 

SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUB-COLETOR. 

(19.01 .040) PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, 
1.8.3 INCLUSIVE RALO, TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO PT 3,00 78,48 235,44 

SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUBCOLETOR. 

(19.02.020) PONTO DE AGUA, INCLUSIVE TUBULACOES E 
1.8.4 CONEXOES DE PVC RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS PT 12,00 56,89 682,68 

EM ALVENARIA, ATE O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE. 

(19.07.270) FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO PARA } 
1.8.5 PIA, COM ACABAMENTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 POL., REF. UD 4,00 79, 

1158, JR FABRIMAR OU SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO. 

~. -: - - . _; - 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 005/2017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. PREÇOUNIT. PR. TOTAL COMBDI 
(19.07.200) FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE 

1.8.6 PLASTICO, DIAM. 1/2 POL. TIGRE OU SIMILAR, INCLUSIVE UD 4,00 15,25 61,00 
FIXACAO. 
(19.07.340) FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM 

1.8.7 CANOPLA, ACABAMENTO CROMADO, REF.1416, FABRIMAR O UD 4,00 83,05 332,20 
SIMILAR DE 1/2 POL., INCLUSIVE FIXACAO. 
(19.07.060) FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MICTORIO 

1.8.8 SIFONADO PARA PAREDE DE LOUCA BRANCA CELITE LINHA CJ 4,00 251,69 1.006,76 INSTITUCIONAIS OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSORIOS 
CORRESPONDENTES. 
(19.07.020) FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA 

1.8.9 SANITARIA COM CAIXA ACOPLADA, LOUCA BRANCA, CELITE, CJ 1,00 414,01 414,01 LINHA SAVEIRO OU SIMILAR, INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS 
CORRESPONDENTES. 

1.9 PINTURA: R$ 30.870,11 

(16.03.010) PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS, CORALAR 
1.9.1 OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA CORRIDA.INCLUSIVE M2 1.453,43 13,03 18.938,19 

APLICACAO DE UMA DEMAO DE LIQUIDO SELADORDE PAREDE. 

(16.03.030) PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS,CORALMUR 
1.9.2 OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA, INCLUSIVE M2 673,23 14,61 9.835,89 

APLICACAO DE UMA DEMAO DE FUNDO PREPADOR. 

1.9.3 (16.04.080) PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS M2 78,65 26,65 2.096,02 
DEMAOS, COM RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZAACAO. 

(Cento e sessenta e nove mll cem reais e oitenta e quatro centavos). TOTAL GERAL R$ RS 169.100,84 

(7,"ru,xl,~~iros '°'"; 
~ Engenheiro Civil 

rREil.-PE 054 W 



FORMAT~~IR>S~~E 
o ,cg~~ pijiMANEN'fÊ DE LICITAÇÃO 

CNPJ O 23-0?t[b't~Nt1Nóã#AMA FISICO-FINANCEIRO 

OBJEW': CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇQS DE AMPLIAÇÃO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 /7 a..;~ 1/ ~ , r 23•078• 0001-s& -t 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 005/2017 l,~:1exanie\~edeiros l~OCI'' FORMA~~ 0 ~:~E~iADORA 
DATA DE ABERTURA· 31 DE JULHO DE 2017 AS 09·00H Engenheiro Civil R.~oao~lra,,. • 35 ·SL03 

' ' "RF/\-PE05465' L. tllttH:ie~4jrD 2
º~-PE ...a 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR DO ITEM I PERIODO (MESES) 
1 1 2 1 3 1 

01 !CONCRETO: 6.299,39 

02 IALVENARIA: 13.083,27 
13.083,27 

03 IREVESTIMENTOS: 
50,0% 50,0% 

32.424,54 11111111 
16.212,27 16.212,27 

04 IPAREDE DE GESSO: 1.979,47 

05 !COBERTA: 

100,0% 

45.532,03 
22.766,02 22.766,02 

06 !ESQUADRIAS / ACESSÓRIOS: 
50,0% 50,0% 

23.224,07 11111111 
11.612,04 11.612,04 

07 IINSTALAÇÕES ELÉTRICA: 
50,0% 50,0% 

12.141,72 11111111 
6.070,86 6.070,86 

08 IINSTALAÇÕES HIDROSANITÁRIAS: 3.546,23 

09 IPINTURA: 30.870,11 

50,0% 50,0% 

30.870,11 

60.413,77 50.326,12 i 
118.774,72 169.100,84 ~ 

169.100,84 
ACUMULADO MENSAL 

58.360,95 
58.360,95 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMPOSIÇÃO DE BOI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. Q !7. f' 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 ~.o f{tt,L..,.,' . CII' 

PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 005/2017 (1u ;~texandre ~ed~i~os Ro ' 
En9enhe1ro Cw1t 

DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H ~Ri:t...PEOMS5' 

COMPOSIÇÃO DE BOI DIFERENCIADO 
EDIFICAÇÕES · INCLUSO CPRB 

ITENS GERAIS 

COMPONENTES DO BOI 

(*)Conforme legislação Tributária do Município 
BOI = [[{(1+{AC/100 -+R/1OO+SG/100+))*(1-+0F/100)*(1-+l/100)}/(1-T/100))-1]*100 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 
PROCESSO LICIT ATÔRIO: Nº 005/2017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 

PLANILHA PADRÃO DE COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
ITEM COMPONENTES % 

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 
A.1- PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 
A.2- SESI 1,50 
A.3- SENAI 1,00 
A.4- INCRA 0,20 
A.5- SEBRAE 0,60 
A.6- SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 
A.7- SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3,00 
A.8- FGTS 8,00 
A.9- SECONCI 0,00 

TOTAL IA> 16,80 
GRUPO B • ENCARGOS QUE RECEBEM A INCIDENCIA DO GRUPO A 

B.1- DESCANÇO SEMANAL E FERIADOS 18,09 
B.2- FERIADOS 4,34 
B.3- AUXILIO - ENFERMIDADE 0,92 
B.4- 13" SALÁRIO 11,02 
B.5- LICENÇA PATERNIDADE 0,08 
B.6- FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 
B.7 - DIAS DE CHUVA 2,29 
B.8- AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 
B.9- FÉRIAS GOZADAS 10,00 
B.10- SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 

TOTALIBl 47,62 
GRUPO C - ENCARGOS QUE NÃO RECEBEM A INCIDENCIA DO GRUPO A 

C.1- AVISO PRÉVIO INDENIZADO 6,53 
C.2- AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,15 
C.3- FÉRIAS INDENIZADAS 4,40 
C.3- DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 5,23 
C.3- INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,55 

TOTAL(Cl 16,86 
GRUPO D - TAXA DE REINCIDENCIA 

D.1- REINCIDÊNCIA DE A. SOBRE B. (38,30% x 39, 17%) 8,00 
D.2- REINCIDÊNCIA DE A 2. SOBRE C 3. (8.50% x 13, 12%) 0,55 

TOTAL(Dl 8,55 

TOTAL GLOBAL· (A)+(B 

•• •• 

89,83 

Gi'Âiex~~\iros kocu. 
Engenheiro Civil 

~f, 
1/ 1) 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNlciPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. Q· . _(/""( . r 078 I0001-86 -, 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 e,- -o"f.d"" M d iros KOC1~Jio coMi OEIE PRESTADORA 
PROCESSO UCITATÔRIO· Nº 00512017 JiO Alexan re . e ~ . DE SElMÇ 9 Ltt>A • ME03 

· Engenheiro C1v1l R Joio To•• n" 35 • SL 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H rREA,PE05465' ' CEP: 54, 3W20 _ 
B.D.I • 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% . 1,. IIAObOUMH90DAIIAtA-PE ..1 

DESCRIÇÃO: 
CONCRETO ARMADO PRONTO, FCK 20 MPA, CONDICAO B (NBR 12655), LANCADO EM PILARES E 
ADENSADO, INCLUSIVE FORMA, ESCORAMENTO E FERRAGEM. 

UNIDADE: m3 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

1527 
CONCRETO USINAOO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 -+/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

M3 1,00001 1.830,00I 1.830,oo 

o 
~ffi 
ffi! i~r---r _l__L_---=--~----L---_J 

10485 VIBRADOR DE IMERSAO C/ MOTOR ELETRICO 2HP MONOFASICO 
QUALQUER DIAM C/ MANGOTE H 0,3000 1,76 

Sub-total • Material (R$) 

0,53 

1.830,53 
CÓOIGO I DESCRIÇÃO I UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1~1 ----- --------·----- ------ -- 
88262 __ CARPINTEIRO DE FOR.MAS COM. ENCARGOS COMP.LEMENTARES _ H 
88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES_______ H--!.-_ 10,0000 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

9,76501 12,45 
10,00001 12,45 

------ 

121,60 
124,53 ---- 1:,----1:::~! 10,0000 

----1~- 

Sub-total - MiHe-obra (RS) 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA g rTOTAL PARCIAL SEM BOI 

1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$1.830,53 
. -- - - -- 

R$ 464,44 
------------ 
RS 2.294,97 
RS 573,74 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 2.868,71 

DESCRIÇÃO: ~~~~:~EOF~~~1~;;i:-iE~~~ !º F~;~~~~ICAO B (NBR 12655), LANCADO EM VIGAS E ADENSADO, 
------ ----------------- --- -- ----------~------- -----~----------·-------- -·--- . ---- ---- --- 

UNIDADE: m3 
CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

1527 

10485 

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C25, 
COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 -+/- 20 MM, INCLUI SERVICO DE 
BOMBEAMENTO (NBR 8953) 

M3 

o 
~ ffi 
ii: i 
~ § 1 1 Su~tal · Material (R$)1 1.830,531 

VIBRADOR DE IMERSAO C/ MOTOR ELETRICO 2HP MONOFASICO 
QUALQUER DIAM C/ MANGOTE H 

1,00001 1.830,00I t830,oo 

0,3000 1,76 0,53 

cóDtGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTOUNIT. 1 CUSTOTOTAL 

88245 

88262 

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 4,16101 12,451 51,82 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,0000 12,45 24,91 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ---------- 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

49,81 
--·-··-- -··· ---- 

18,76 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA . g [rorAL PARCIAL SEM BOI - ---------------- - - . - -- - -· - - ---··------------ 

"- 1 ... ' L, ,-·J,'/lJ '. ]\ 1' 1!~-f, '~ 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 00\P' 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

F 1BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) L. 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 

--------------- -----V-ERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELASCOM MAIS DE 1,5M DE VÃO. AF _03/2016 -----------· ----- --- ---- --- DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: m 
CÓOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

6045 CONCRETO FCK=15MPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM 
LANCAMENTO 

74254/2 ARMACAO ACO CA-50, DIAM_ 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) - 
FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA/ COLOCAÇÃO. 

M3 

KG 

0,01001 303,351 3,03 
--------------------f•-----<1--- ----- ~---- 

0,7200 6,75 4,86 

~=--5069 =::JPREGO POL.IDOCOMCABECA17 X27 ~-- -~---- -----=-1= KG-]=--- 0,0100r~--~-==-~~-~~-~-0.08 
o 

~~ -~ 
ffi !!: 1 1 1 1 1 ~ ra 1 1 Sub-total - Material (RS) 9,24 

6189 T ABUA MADEIRA 2A QUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 12j NAO 
APARELHADA M 0,2219 

-- ----------+- ----- ----- - -----+---------.--- --- 
5,71 1,27 

CÓDIGO DESCRIÇÃO I UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

88239 

88262 

PEDREIROCOMENCARGOSCOMPLEMENTA~~S -=---==--=---~- ~----J~--~- ---- --1:t -~:~ i~ 
i t== '! 

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I H 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
----------- 

H 

0,50001 9,381 4,69 

0,5000 12.45 

Sub-total • Mio-de-obra (R$) 

6,23 

15,37 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-OE-OBRA 

~ --------------- ------------------------------------------- ---+- -------- - -- b TOTAL PARCIAL SEM BDI R$ 24,61 
f- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) R$ 6,15 

R$ 9,24 
R$15,37 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 30,76 

DESCRIÇÃO: 
---- 
UNIDADE: 

------------·---------~---------------------------·- 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM MAIS DE 1,5M DE VÃO. AF _03/2016 
m 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

6045 CONCRETO FCK=15MPA, PREPARO COM BETONEIRA, SEM 
LANCAMENTO 

·-------------------- ------ 

74254/2 

5069 

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) - 
FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) /DOBRA/ COLOCAÇÃO. 

PREGO POLIDO COM CABECA 17 X 27 

M3 0,0100 

0,7200 

303,35 

6,75 

3,03 

4,86 

o 
;;i ffi -~ 
~ ~ 1 1 1 1 

'\ Sub-~otal - Material (RS) 1 9,241 

6189 

- --- - - ----- - --- ---- ------l---~\--0,0100r--- - - -~- ~ - o:08 

1,27 TABUAMADEIRA2AQUALIDADE 2,5 X 30,0CM (1 X 121 NAO 
APARELHADA 

KG 

M 
-----------·---- ---------+------<- 

5,71 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
------------- - -- 

H 

1' - ,)_:: ~ ! .,. " :-:J .: - :-,- ·,::: 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PfftDWJ DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 005/2017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 
B.D.1-25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
1--------------------+------- ----·· 

H 0,5000 12,45 6,23 

1 88309 !PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES l H L- --- 0,2~L- 12,451 2,49 
88316 --- - -- - - SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES _J_ H L 0,1640L_ - 9,381 1,54 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA 

Sub-total - Mio-de-obra (R$}1 14,95 

g rTOTALPARCIALSEMBDI ------------ --·--- ----·-·---·------·---------- 

1-- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

RS 9,24 
RS 14,95 
R$24,19 
R$6,05 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 30,24 
--- ---------- ----- -- ------------ ----------·----- --- .. -------------------------- --- -- 

DESCRIÇÃO: ALVENARIA DE TIJOLOS DE 8 FUROS, ASSENTADOS E REJUNTADOS COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
NO TRAGO 1 :8 - 1/2 VEZ. 

UNIDADE: m2 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

87292 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 
EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 
AF _061'2014 

1-----------+------- ·-- ·--·--------·-----·----- •----·--- 

34557 

37395 

TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA PARA ALVENARIA, FIO 1.20 
A 1.70 DE DIAMETRO, MALHA 15 X 15 MM, LARGURA 7,5 CM E 
COMPRIMENTO 50,0 CM 

PINO DE ACO COM FURO, HASTE= 27 MM (ACAO DIRETA) 

~ 
~w -~ 
s º' 1 1 1 1 1 1 1 i ~ Sub-total - Material (R$) 16,85 

37592 
BLOCO CERAMICO DE VEDACAO COM FUROS NA VERTICAL, 9 X 19 
X 39 CM -4,5 MPA (NBR 15270) 
--------------------------- 

M3 

M 

CENTO 

UN 

0,01041 343,041 3,57 

0,4200 

0,0050 

1,91 

47,84 

13,6000 0,90 

0,80 

0,24 

12,24 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ---- 1,~ 12,45 12,45 
---------- - ---- &----------· -- -- - - ----------- 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4814 9,38 4,51 
------·-- -- --------------------- - - 

Sub-total - Mio-de-obra (RS)I 16,96 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA ---- 

RS 16,85 

i 1-------------··-- õ TOTAL PARCIAL SEM BOI 
1-- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

RS 16,96 
R$33,81 
R$ 8,45 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 42,26 
---------- --------- - 

DESCRIÇÃO: CHAPISCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA NO TRAGO 1 3. 
UNIDADE: m2 

CôotGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

87377 ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF _061'2014 M3 0,0042 362,27 1,52 

* l'iu: ]un Tc1·., r., " i': - ~.:,,. -1,ff_l,u - .,._:u l.o 1r,,11;u de l.'.,J:" - !'r' (E!' 'i-1 /J ,- 



.. 
FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 005/2017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 

ENCARGO SOCIAL 89,83% B.D.1-25% 
CÓDIGO 

rJ ~ ~ n '1iL, , 
~ Alexanire Medeiros t<oc11' 

- Engenheiro Civil 
rtfü -PE 054 65'. 

88309 
88316 

DESCRIÇÃO UNID QUltiT. 
PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES_ H ~ y.2~ 12,45 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1970 9,38 

- --- --·----- 

'AL 
2,49 
1,85 

Sub-total - Mão-de-obra (R$) 4!34 
MA TERIAUEQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA g ê,AL PARCIAL SEM BOI 

1- DIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

--------~------ - ------------------- - _, ---- - Rt1.53 
R$ 4,34 
R$5,86 
RS 1,47 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 7,33 

DESCRIÇÃO: REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, SAIBRO E AREIA NO TRAGO 1 4 4 , COM 2,0 CM DE - - - 
ESPESSURA. 
m2 

-------~--··----------- ------------ 
UNIDADE: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA 

o EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
~ ffi 87292 VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L M3 0,0376 336,96 12,67 
-~ AF _06/2014 a:: '1. W- 

~~ Sub-total - Material (R$) 12,67 
CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ij 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 12,45 6,23 
f---- -- 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3090 9,38 2,90 
w --------------- --------------·------------- o 
ó 
':li Sub-total - Mão-de-obra (R$) 9,13 

MA TERIAUEQUIPAMENTO RS 12,67 
--- ----~----- -- --------·--- 

MÃO-DE-OBRA R$ 9,13 
.;! ------- - --------------- - 

ô TOTAL PARCIAL SEM BOI R$ 21,80 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 5,45 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 27,25 
- ---------------- -------·-------------··-·- 

DESCRIÇÃO: 
PISO CERAMICO ESMALTADO 45X45CM, TIPO A, PEl5 ELIANE, PORTORICO, SAMARSA, ELIZABETH OU SIM 
ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE FABRICADA E REJUNTE DA QUARTZOLIT OU SIM. (ESP. DA JUNTA=6MM). 

UNIDADE: m2 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID I QUANT. 1 CUSTO UNIT. 

~ ~------ I'iso cerâmico esmaltado 45x45cm ti~_!. __::_~ê__5_ _ M2 1,0600 12,90 
~ w 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6, 1400 0,43 - i ~-------- ~------------------------- - ----------- -- - - ---------- <------~~--- --------- ------- 
ffi !!:: 34357 REJUNTE COLORIDO KG 0,1900 2,75 0,5, i ~ Sub-total - Material (R$) ·~ - •• i 

CôDIGO DESCRl~O UNID QUANT. CUSTOUNIT. 

88256 

88316 

AZULEJISTA OU LADRILHIST A COM ENCARGOS COMPLEMENT 0,9000 12,45 
----- 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 0,78801 9,38 
Sub-total - Mão-de-obra (R$) 

MA TERIAUEQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA g t,-:oTAL PAR_CI_AL-SE_M_B_D_I 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE.(,l O Jtfe'~: 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 2,0 i~lexanfu: Medeiros kúC11' 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 005/2017 Engenheiro Civil 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H rREA-PE05465' 
B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% L. ••• 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 8,86 
TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 44,29 

----- - ------------------ --·-·------ ---- 

REVESTIMENTO EM PAREDE COM CERAMICA ESMALTADA 45X45CM, TIPO A, PE15, ELIANE.PORTO RICO, 
DESCRIÇÃO: SAMARSA, ELIZABETH OU SIMILAR, ASSENTADO COM ARGAMASSA PRE-FABRICADA E REJUNTE DA 

QUARTZOLIT OU SIMILAR (ESPESSURA DA JUNTA DE 6MM) SOBRE EMBOCO PRONTO 

UNIDADE: m2 . . . . . . . . . . - 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL 

~ ..'3!)'18Wmentocerâmicoesmaltado45x45cmtipoA-PEl5 M2 -~ 1,0600 12,90~ __ 13}>~ 
~ w 1381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6, 1400 0.43 2,64 - ~ -----~ ----------~------·----------- --·- - -----------~ -- ···---- ---·-·---- --··· ---- 
ffi Qe 34357 REJUNTE COLORIDO KG 0,1900 2,75 0,52 
i fil Sub-total - Material (R$) 16 83 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL 

i 88256 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 12,45 8,72 
~ ~~------½----------·---------------~---- -·- --- ---------·-- -- L__~-- - -·-------- L...--_ -- ---- -----l-------- - --- ó 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7025 9,38 6,59 
·~ Sub-total - Mio-de-obra (R$) 15 31 

MATERIAUEQUIPAMENTO R$16,83 
___________________________ L__ --·-- 

MÃO-OE-OBRA . R$ 15,31 
~ TOTALPARCIALSEMBDI -- - --- ---- -- ------- - --------- . .. .. - -- -- . - - ---R$32,14 
o 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) R$ 8,04 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 40, 18 

DESCRIÇÃO: PAREDE DE BLOCO DE GESSO STAND, INCLUSIVE EMASSAMENTO- FORNECIMENTO E EXECUÇÃO 
-------- -·---------- 

UNIDADE: m2 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

~ 
~w -i 
ffi Q, 1 1 1 1 1 1 1 ~ § Sub-total - Material (R$) 40,48 

BLOCO DE GESSO STAND, INCLUINDO EMASSAMENTO E I M2 
EXECUÇÃO. _ 

1,0000 

----------------------·-··- - -· -1-------1 

40,48 
·- --t-----------------+----- 

40,48 
-- 

~ L-~~--' DESCRIÇÃO_ : UNI:. : oo~T-. -~--cusro_u_N~~- ~usTOTOTAL 
o 

-i 
MA TERIAUEQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA 
TOTAL PARCIAL SEM BDI 

Sub-total - Mão-de-obra (RS) 
~___.,.. ----4--- 

R$ 40,48 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) RS 10,12 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 50,60 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

- . -· --··. - .. ·- --- "·-------- - 

ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA EM AÇO EM AÇO SAC 300 DA COBERTA DO HALL DE ENTRADA (8988 - 
OR) 
m2 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. 

1' P:L: Jc1·.l] f-:i·,.:::r,J Jl .v:: - SL1k (1~ - r.t•1:lrn - St:ü l.uur-u,» d.; r.:"..l:d - !1F ·'":E!J : ... ; "... , 11 cc:,tii-ti//fJ (JI 1' ,!~-t· 'l 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNlclPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE.(,/ o.,.'o 1~ li .R 
1
, I"' 

TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 2~.A~xanct/l~ed~l'.OS oc h 23.078 .. ~1:1111 
PROCESSO UCITATÔRIO: Nº 005/2017 Engenhe1r0Civ1t, FORMA:~ L E~ADORA 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H ~"?~I\-PF.OS4S~ R. JoloJE;~lb'f Ô SL 03 
B.D.I - 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 1=1_ Me l::êtj-9 8'r Wff'A-PE .J 

~ 
~w 
ã: ~ 

i § ! ! 1 1 
Sub-total· Material IB!ll 46,751 

ESTRUTURA MET ALICA TRELIÇADA EM AÇO EM AÇO SAC 300 KG 11,0000 4,25 46,75 

~ CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL 
~ 88276 MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 12,45 6,23 w ---------------------- ------ --- ~---- -----------1------------- --- 
~ 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3880 9,38 3,64 
~ Sub-total - MiCHte-obra (RS) 9,87 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA . . . .. 

<l P. ------~--------- b TOTAL PARCIAL SEM BDI 
,-BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$ 46,75 
R$ 9,87 

RS 56,62 
RS 14,16 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 70, 78 
---- -- -- ------- ----- -- - - --- - - - ----- ------ -------- - - --- ---- --------- -------- 

DESCRIÇÃO: COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE ALUMINIO DE 0,5 MM DE ESPESSURA. 
--- - - --------- ------------------- -- ·- 

UNIDADE: m2 · 
CôotGO DESCRIÇÃO UNJO QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

o COBERTURA COM TELHAS DE CHAPA ONDULADA DE ALUMINIO DE !z m2 1,0000 47,00 47,00 
~w 0,5 MM DE ESPESSURA. -~ ---·----- --------- -------------- -------- ·- --·-- ··--· --- .- -------~- ~------------ a:: a. 

iª Sub-total - Material (R$) 47,00 

ij CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 
88276 MONTADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7000 12,45 8,72 

w ------- ------ . ----- ---- ---------- -···- - -- --------- -----·- -- 

e 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5280 9,38 4,95 ó 
1 Sub-total - Mio-de-obra (R$) 1367 

MATERIAL/EQUIPAMENTO R$ 47,00 
MÃO-DE-OBRA 

--- --------- ----~----- !------··--------- 
R$13,67 

<l -··----·-----·---·--------~- ------------- ------- ---------- 

~ 
TOTAL PARCIAL SEM BOI R$60,67 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$15,17 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 75,84 

DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM RÉGUAS DE 100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E 
FIXADOS COM ESTRUTURA AUXILIAR GALVANIZADA E ARAME GALVANIZADO, INCLUINDO ARREMATE EM PVC 

f- UNIDADE: m2 ------- ----------- . -- .. 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO DE PVC COM 
RÉGUAS DE 100X6000MM, ENCAIXADOS ENTRE SI E FIXADOS 
COM ESTRUTURA AUXILIAR GALVANIZADA E ARAME 
GALVANIZADO, INCLUINDO ARREMATE EM PVC (incluindo 
fo!flec:i!1'1_8nt~~-i.i,stalayão) 

M2 

CUSTOUNIT. 

29,76 

Sub-total - Material IR$ 

CUSTO TOTAL 

ij 
w e 
ó 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

~---- --- ------------- . 

-------------------- 

A- :_I :.: j'-1'.L r~.··.·;.rJ i! 3~ - SJL: ,:1j - CL\rtrn - S,_:<J Lei 1r·~1:~u .j_: r-'.J.,: - "- ! ~ 3 L, ,- / /Y -] l 1 ~ 1 ! 1- l ~ 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO • CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO P 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCAU~ ~ MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/~Po-.lo ~"f/½ •.. 

TOMADA DE PREÇO. N 00112011 .2,10 rtlexanctfe Medeiros t<oc11r 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 00512017 . Engenheiro Civil 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H <'REA-PEOS465' 
B.D.I · 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% ••• _, 

Sub-total • Mão-de-obra (R$) º·ºº MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA 

------- ------------------· ---- 

g 'TOTAL PARCIAL SEM BOI 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$ 29,76 
R$ 0,00 

RS29,76 
R$ 7,44 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 37,20 
~------------------------------------------- ----------------·--·----- 

RECOLOCACAO DE TELHAS, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO DE MATERIAL 
1-·---- ----------------- ~----------------- --· ---- - 

DESCRIÇÃO: 
UNIDADE: m2 ~ t CÔDIGO ±= DESCRIÇÃO I UNID I QUANT. 1 CIJSTDI.WIT. 1 CUSTDTDTAL ~ !-- t----------------------------t-------+-------;-------t-·--·---- 

1- 13 ---- 
~w 

ij w ._._ __ 

~ ·~ 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 
88309 
88316 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
-- --------- 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 
H 

0,41001 12,45L__ __ 5,22 
0,4000 9,381 3,75 

Sub-total • Mão-de-obra (R$)1 8,97 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
~---·- 
MÃO-DE-OBRA 

--- - ----;-·----- R$ 8,97 ----- 
R$ 0,00 

-;;}_ ·--------- --- ---···---·-------- --- ----·-·---------·-- -- --····--------- õ TOTAL PARCIAL SEM BOI R$ 8,97 
1- BONIFICAÇÃO E D~PESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 2,24 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 11,21 
--- ---------------------------· - ---· - -· ----· ---- ---·-·----- ---- ----- ---------~---------- 

DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO DE ESQUADRIA DE ALUMINIO, TIPO CORRER SEM BANDEIRA, COM CONTRAMARCO, 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO. 

- 

UNIDADE: m2 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

88627 
ARGAMASSA TRAÇO 1 :0,5:4,5 (CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA) PARA M3 0,0060 347,89 2,09 
ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO MANUAL. AF _08/2014 

----- ----- ~--------- 
o 

~~ ESQUADRIA DE ALUMINIO TIPO CORRER. COM CONTRAMARCO M2 1,0000 167,07 167,07 
- ;! ------- ------------·-------------------·-··-· --- ---------- ~---- -------- --------- --------- a:: e, 
W- 

i@ Sub-total · Material (R$' 169,16 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H --- 2.~ ~ --- _ _ 12,45 24,91 
- ----- 1------ ----- - ---------- ----- 

~ 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000 12,45 24,91 
~ 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3700 9,38 12,85 
w ------------ --------------------------··--- ----------------- !-------- ~----- ----------- ---------- ----- ------ 

~ 
- 1--' 
\""- Sub-total • Mio-de-obra (R$) 62,67 , 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
------ -~/- 

____ R$169,1~ 
---- ---- - --- --------- 

MÃO-DE-OBRA R$ 62,67 
-;;}_ ----------------·-------- --- --···--------··- ------- 

õ TOTAL PARCIAL SEM BOI RS 231,83 , 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) .,~ R$ 57,!lfi 

'\.t9TAL DOS SERVIÇO (R$) 289,79 
------ 

Ã VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 8MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA 
ç o: VEDACAO 

-------------- --- 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PEt3 (} ~ r -, 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 ,,0 1~a;d'(e Medeiros I\OC11, Fcl~.r:~=õE1~:~ 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 005/2017 cmenheiroCivil DE SE OI L. A -ME 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H .~Qf./...?F.OS~Sr· R. Joio Ji,:.~a~ -SL OJ 
B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% L_ SÃO LOURENÇO DA IIATA-PE ..1 

UNIDADE: m2 
~ CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL 

~~ 10498 MASSAPARAVID_R_O__ KG 1,5000 ---~~82 5.~~ 
~ ~ 10505 VIDRO TEMPERADO INCOLOR E= 8 MM M2 1,0000 162.32 162,32 
i w Sub-total - Material (R$) 168,05 
~ CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID I QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 
~ 88325 VIDRACEIROCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES H 1 1,000~1---~~l 12,45 
~ 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 
~ 

1,55601 9,38 14,59 
Sub-total - Mão-d~bra (R$) 27,04 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA 
----------- 
TOTAL PARCIAL SEM BDI 

R$168.05 
R$ 27,04 

RS 195,09 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) R$ 48,77 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 243,86 
-- ---·--- ·-··--- 

DESCRIÇÃO: ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA DE LEI E FOLHA EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA 
PORTAS INTERNAS, INCLUSIVE ASSENTAMENTO E FERRAGENS. 

f- ------ ------------------- ----··· ----------------------·--- . ---··-----------~ 
UNIDADE: m2 

CôDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ESQUADRIA DE MADEIRA COM GRADE EM MADEIRA DE LEI E FOLHA 

~ 
EM COMPENSADO DE JEQUITIBA PARA PORTAS INTERNAS, M2 1,0000 243,00 243,00 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO E FERRAGENS. 

~w -~ --· -- ----~---- ··---- --- .. - --- 
o:: o.. ~- -- --------- i§ Sub-total - Material (R$) 243,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

~ 
88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9830 12,45 24,69 

'° 9,38 14,07 9 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 
w -- f---------- -------- ------ -------- --- . - ----- o 
ó ·i Sub-total - Mão-de-obra (R$) 3876 

MATERIAL/EQUIPAMENTO RS 243,00 
MÃO-DE-OBRA 

-----~---- ---- 
R$ 38,76 g ·- 

TOTAL PARCIAL SEM BDI RS281,76 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) RS 70,44 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 352,20 

DESCRIÇÃO: 
RIGIDO E FIACAO, ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

UNIDADE: . . PT . . . 

-----------~-----------------------------------~------------- 
PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, INCLUINDO CAIXA 4 K. 4 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, TUBULACAO PVC 

CÔOIGO I DESCRIÇÃO 
PONTO DE LUZ EM TETO OU PAREDE, INCLUINDO CAIXA 4 X 4 POL. 
TIGREFLEX OU SIMILAR, TUBULACAO PVC RIGIDO E FIACAO, ATE O 
QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

PT 

CÓDIGO 

1,0000 

CUSTOUNIT. 

60,00 

DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. 

CUSTO TOTAL 

1' PtL: Jo·.IJ f,:i:·>.:.r-J n :)~ - S._iL: li:; - Ct.1C!!O - ::;_ ,.: l ,: :r- : ~- ,'"'t.~~: ~-~ '(J 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE /Ío-, 0 /l,1_ ., 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 6 .~exanct%'1rfeae1ros KOC11' 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 005/2017 engenheiro Civil 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H ,~R~A,PEOS465' 
B.D.I - 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 

-i-----------------t--------- 

7,28 
4,69 

Sub-total - Mio-de-obra {R$ 11,97 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA g rTOTALPARCIALSEMBDI ---- ------------------------------~----- 

~ BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (801 = 25%) 

R$ 60,00 

--------------·--·-·t· ----------- 
R$71,97 
R$17,99 

89,96 

R$11,97 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 

-----------------·------------- 

DESCRIÇÃO: PONTO DE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO, PIAL OU SIMILAR, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, 
ex. 4 X 2 POL. TIGREFLEX ou SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PONTO DE LUZ. 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO OE INTERRUPTOR DE UMA SECCAO, PIAL OU SIMILAR, 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ex. 4 X 2 POL. 

~ ~· TIGREFLEX OU SIMILAR PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O 
~ w PONTO DE LUZ. - i - --!---------- ----- a:: Q. W- i ~ -- Sub-total - Material (R$) 50,00 

PT 1,0000 50,00 50,00 

CÔOIGO I DESCRIÇÃO I UNID I QUANT. 1 CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL l l .•• ,,cfil~=:~'~0'::=~~::::.1:,'s ·~· 1 ~ 1 ::::, 1!::r___ 5,65 

·i 

6,23 

Sub-total - Mio-de-obra (R$) 11,88 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-OE-OBRA ---- ------ ------- --- ~ r- - ----------- -- - -- - - - 

Õ TOTAL PARCIAL SEM BOI 
~BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (801 = 25%) 

R$50,~ ______ ---i-----Rs 11,88 
- - -----t------R$61-.-SS 

R$15,47 
TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 77,35 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES, PIAL OU SIMILAR, INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO 
CAIXA 4 X 2 POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PONTO DE LUZ. 

PT 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

PONTO DE INTERRUPTOR DE 2 SECCOES, PIAL OU SIMILAR, 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO CAIXA 4 X 2 POL. 
TIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O 
PONTO DE LUZ. 

1,0000 

CUSTOUNIT. 

75,00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID CUSTOUNIT. 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

------~ 
88316 

H 
H 

0,9050 
1,0000 

12,45 
9,38 

CUSTO TOTAL 

* ]cJ.' J. :..-: r; ll 3~ - ~)JL! 1,1:,; - Ct:Ll:o - \,_:ü l.u !J"•:::_o d.: I·'.· .. L: - ~-·r -r:~: 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO P 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. a /) (, 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNlciPIO DE SÃO LOURENÇO DA MAT A/PE _ v, ll~~dr;4rtfaeiros KOC11' r 2~JlC:·64a E 1Rk~ 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 :,19en',1eiro C1v1\ FORU DE SERVIÇOS L A - ME 
PROCESSO UCITATÓRIO: Nº 00512017 ''°'"~-?EG54K' R. Joio TeHlnl, n• -SL03 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H aAo~~7J.,_ fA-PE ..1 
B.D.I · 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% ._ 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-OE-OBRA --- 

g ITOTAL PARCIAL SEM BOI 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

---- -·----------- 

R$ 75,00 
R$ 20,65 
RS 95,65 
R$ 23,91 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 119,56 
----- -·----------- ·-----------· ---- - -----------------------------·------ -··--------- ---- 

PONTO DE TOMADA UNIV.(2P+1 T) 20A PIAL OU SIM INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXA 4 X 2 
DESCRIÇÃO: POL. TIGREFLEX OU SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PONTO DE LUZ OU QUADRO DE 

DISTRIBUICAO. 
~-------- ------------- ----- - -- ·- ----------------- - · -----------·- ------- ··-· UNIDADE: PT 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO DE TOMADA UNIV.(2P+1 T) 20A PIAL OU SIM INCLUSIVE 
TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXA 4 X 2 POL. TIGREFLEX OU 

PT 1,0000 83,00 83,00 
o SIMILAR, PLACA E DEMAIS ACESSORIOS, ATE O PONTO DE LUZ OU 
!z QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

~w -i ----- ----- ------ --- ---------- - a: Q. 
W- 

i~ Sub-total - Material (R$) 
---·- ··-····-- . -· - 

83.00 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

~ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000 12,45 18,68 a:, 1----------- --- ------------------ ----- ---·· - 
9 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4500 9,38 13,60 w - -----------·-- 1-- --------------- --- ----- t------ - -··-- 

~ Sub-total - Mio-de-obra (R$) 32.28 
MATERIAL/EQUIPAMENTO R$83~ -----·- - ------ - - ---- 

MÃO-DE-OBRA R$ 32,28 
..J --------- ------------------------------- .... --- ------··---- --·-·--- ·---- ----- -- - ------ --·- - - ---- ----- - ---- ------- -- - g TOTAL PARCIAL SEM BOI RS 115,28 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI = 25%) R$ 28,82 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 144,10 
- ----------------- 

DESCRIÇÃO: 
PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. TIPO ARSTOP OU SIMILAR, EM CAIXA TIGREFLEX OU 
SIMILAR 4 X 4 POL., C/PLACA, TOMADA TRIP. P/PINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 25A, INCLUSIVE 
TUBULACAO PVC RIGIDO, FIACAO, ATERRAMENTO E DEMAIS ACESS. ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

UNIDADE: PT 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. 

PONTO DE TOMADA PIAR CONDICIONADO C/CONJ. TIPO ARSTOP 
OU SIMILAR, EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR 4 X 4 POL, C/PLACA, 
TOMADA TRIP. P/PINO CHATO E DISJ. TERMOMAG. DE 25A, 1 PT 
INCLUSIVE TUBULACAO PVC RIGIDO. FIACAO. ATERRAMENTO E 
DEMAIS ACESS. ATE O QUADRO DE DISTRIBUICAO. 

185,00 

CÔDIGO I DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 

CUSTO TOTAL 

H 
H --- -- ~::OL--- 1~:~: 

----------~----- 

Sub-total - Mio-de-obra (R$) 

A :··:. .c.: , ;._ ,\.:.l'J iJ :,r - ~JL: {J; - cl'L!:u - ~-- Ü l .1_1 u- r:~o d.: r.:,J·,_: l L' 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ÀRIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. ;z,.., irt. , 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 t? 1\lexaR6r~ ~eaei'.OS KOCII: r 23.078.8'8,1-88 -, 
PROCESSO LI CITATÓRIO: Nº 005/2017 Engenhell'o C1v1l FORMATO CON~CJU IIIIEITAOoRA 

ir' DE~ Oll ·ME DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H rRt:A.PfUS,,6- R. Joio ~rt n• 3 SL 03 
B.D.I - 25o/o ENCARGO SOCIAL 89,83% • CEP: 5.Ú35-320 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-OE-OBRA --- 
TOTAL PARCIAL SEM BOI 

RS 185,00 
--------------------------------------- 1 --- __ -R$33,65 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 
R$218,65 
R$ 54,66 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 273,31 
.....--------·------------------------- - -- ------------------------------------------·-·---- 

PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, PIAL OU SIMIMILAR, EM CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL., 
DESCRIÇÃO: INCLUSIVE PLACA, TUBULACAO EM PVC RIGIDO, FIACAO, CAIXAS DE PASSAGEM E DEMAIS ACESSORIOS, ATE 

A CAIXA DE DISTRIBUICAO DO PAVIMENTO. 
-------- -------------------- ---------------------. UNIDADE: PT 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO DE TOMADA PARA TELEFONE, PIAL OU SIMIMILAR, EM 
CAIXA TIGREFLEX OU SIMILAR DE 4 X 2 POL, INCLUSIVE PLACA, 
TUBULACAO EM PVC RIGIOO, FIACAO, CAIXAS DE PASSAGEM E PT 1,0000 83,00 83,00 

o DEMAIS ACESSORIOS, ATE A CAIXA DE DISTRIBUICAO DO 

~ffi PAVIMENTO. 

-~ 1-------- - ------·-·· ----··------ ----------- ------ L.........._ __________ 

ffi 2:: 
.. ------ ------------- ~ª Sub-total - Material (R$J 83.00 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

i ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 12,45 12,45 
---- - -- -- ----- ------- ------ -- - ·-- ---- - 

9 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9770 9,38 9,16 
UJ ---·-·--------- e 

j Sub-total - Mão-de-obra (R$} 21 61 
MATERIAL/EQUIPAMENTO - R$ 83,00 
MÃO-DE-OBRA 

--- ----- 
R$ 21,61 

.J. 1-------------------------- ----·------------. ------- - --------- ---------- ----------- -- - - -- 

õ TOTAL PARCIAL SEM BOI R$104,61 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 26,15 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$} 130,76 

DESCRIÇÃO: INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA DE 4 X 2 POL., COM PLACA, 10A, 250V, PIAL (LINHA 
SILENTOQUE) OU SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO. 

UNIDADE: und 
CÓDIGO I DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

INTERRUPTOR DE EMBUTIR DE UMA SECCAO PARA CAIXA DE 4 X 2 
POL., COM PLACA, 10A, 250V, PIAL (LINHA SILENTOQUE) OU 
SIMILAR, INCLUSIVE INSTALACAO. 

-------------~-~ 

CÓDIGO 

1,00001 9,901 9,90 

DESCRIÇÃO 

- ------------------- 
88316 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES ---------------------- H 0,1000 9,38 

Sub-total - Mão-de-obra (R$) 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 

...J 
1MÃO-DE-OBRA ----------------- --- -------- -------- 

-----. --------- ------- --· 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIA 
ttl.lNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/ 9c ;! / 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 , 0, l"'í~re,le,iKt !(OC11, I"' 23.078.,o,11._U001-88 -i 
PROCESSO LICITATÔRIO: Nº 00512017 ' . '"': Jei·'ic:1,0 Ciiil FORMATO CONITIIUÇ E PREST.&"""'• 

• • ..!\\ 11 
:. • • • DE SE~OI L A . ME"""""' DATA DE ABERTURA. 31 DE JULHO DE 2017 AS 09.00H ,,:;~ .yf QS,16'. R. Joio Toxelra n• • SL 03 B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,83o/o . _. CEP: 54.7r · 

DO PRÉDIO DA CÂMARA 

s ITOTALPARCIALSEMBDI - -- •••••• ...,,..,ULl-'IIATÃ-PE 

1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 
TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 

RS 12,12 
R$ 3,03 

15,15 
~-- -·- ----------- -----~---------·--------- - ---·----- -------------------------··----·-· ------- --- ---- ------- 

FORNECIMENTO DE LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR DE ALUMINIO PINTADO, DIFUSOR DE VIDRO 
DESCRIÇÃO: FOSCO, COR BRANCA, PFD 12 2X20W,LUMALUX OU SIM INCLUSIVE LAMPADAS FLUORESCENTE COMPACTA 

ELETRONICA DE 20W, DEMAIS ACESSORIOS E INSTALACAO 
1---------- ---------- -----------· 

UNIDADE: und - - - 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

LUMINARIA QUADRADA DE SOBREPOR DE ALUMINIO PINTADO, 
DIFUSOR DE VIDRO FOSCO, COR BRANCA, PFD 12 2X20W,LUMALUX 

UND 1,0000 70,00 70,00 
o OU SIM INCLUSIVE LAMPADAS FLUORESCENTE COMPACTA 
':z ELETRONICA DE 20W, DEMAIS ACESSORIOS E INSTALACAO 

~w -J t----··-- ---- -- -----· -- ------ ···--- --- t--------- -------- ----------- 

a: "- W- 

i@ ---- Sub-total - Material (R$) 
·---- ------- 

7000 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ij ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0010 12,45 12,47 
~-- ---------- ------------··-------- ---- - . ----- -·---- -------- -- -- . -·- ---- ------ ~----- t-----· ---------· 

e;> 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 9,38 9,38 w - ----·--·-- ---------- ------- -------- ----- ---------- ..-------- -- ------- -- -·-·- e 

i Sub-total - Mão-<le-obra (R$) 2185 
MATERIAL/EQUIPAMENTO R$ 70,00 
MÃO-DE-OBRA 

-- ----- - ·- ---- ----- ---------·------------------------~ --------- 
R$ 21,85 

~ 
------------------------------------- ------------------------------------- ------------------------ .._ __ - -- - - - - ------· 
TOTAL PARCIAL SEM BOI RS 91,85 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 22,96 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 114,81 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANITARIA, INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO 
SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUB-COLETOR PT- --------------- --------------------------------------- -- 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO DE ESGOTO PARA BACIA SANIT ARIA, INCLUSIVE 
TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS, ATE A 
COLUNA OU O SUB-COLETOR 

PT 

------------------------ ---- --- 

1,00001 54,00 

- - --- 1 Sub-~tal • Material tR$)1 ---54,00 
CÓDIGO I DESCRIÇÃO QUANT. 

ENGANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
88316 !SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

___ 0.9000 
0,7450 

CUSTOUNIT. 
12,45 
9,38 

MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA - 

.j_ r- --------------- b TOTAL PARCIAL SEM BD! 
1- êONIFICA_<tAO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

54,00 

TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 

-A- 11:1.. J:_1J_1 í',_:•.::.r·.: n 3:. - S·.1k u:-;-r:L11:!:(1 - S,_:u l.o 1r,_1Lu d.: I-'-J :--~ ~- -· '· ,- , /•I ':1, ·.',IY-!1,/'I 

Sub-total • Mio-de-obra (RS) 



..• 
FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃ1 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

. ., 
LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/P~E i:I / . r 23.078. f2Jsr~ 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 'Q,; ~ ~ , FORMA: 8E os A - ME 
PROCESSO UCITATôRIO: Nº 005/2011 '. l1 .w~xa r~ Medeiros K11C11' R. Joio~. n 35- SL 03 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H f.~.~7n1:e:ro_Ct'l~I, ._ aAo~RÊ:li :rA-PE _, 
B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,a:w. . ' -~ .:,E l)~,\6. 

PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA, INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO 
SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUB-COLETOR. 

-UN-ID_ADE_: PT . 
DESCRIÇÃO: 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO DE ESGOTO PARA PIA OU LAVANDARIA, INCLUSIVE 
TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS, ATE A 
COLUNA OU O SUB-COLETOR 

PT 1,0000 50,00 50,00 

-------- 

Sub-total - Material (R$l 50,00 
CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ij ~ r------ 
ENGANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES !-------+----------- -- --- - --- ------ ------- 

88316 
H 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES J_ H __ 
0,5000 
0,7200 

12,45 
9,38 

Sub-total - Mio-de-obra (R$) 

6,23 
6.75 

12,98 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA -------- 

..,_ 1 - ------------------- 
15 TOTAL PARCIAL SEM BOI 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$ 50,00 
R$12,98 

----------- 

R$62,98 
R$ 15.75 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 78, 73 
- ----------···--·----· 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, INCLUSIVE RALO, TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO 
SOLDAVEIS, ATE A COLUNA OU O SUBCOLETOR. 
PT 

---------- ------·-- --- - . 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PONTO DE ESGOTO PARA RALO SIFONADO, INCLUSIVE RALO, 
TUBULACOES E CONEXOES EM PVC RIGIDO SOLDAVEIS, ATE A 
COLUNA OU O SUBCOLETOR 

PT 1,0000 50,00 

Sub-total - Material (R$) 

50,00 

1----------__,_ -· - -- - ----- --------------------------1-------f--------t----------+--- ----- -- 

50,00 
CôDIGo I DESCRIÇÃO I UNID I QUANT. 1 CUSTO UNIT. 1 CUSTO TOTAL 

~ 1~_--ssf,s ,~~:~~~~~:~~~~3~~~~~rÃRr~~-====1 }-+---~~~~:~ -~= 1~~t-~---~-=i:~ 
ó ·~ Sub-total - Mio-de-obra (R$) 1!78 

MATERIAL/EQUIPAMENTO R$ 50,00 

..,_ MÃO-DE-OBRA _ _ --- - - - =---------- - - _ __ - __ R$ g~~ 
b TOTAL PARCIAL SEM BOI RS 62,78 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) -=----------------------.L----~ TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 

--------- ---- - ·- -- -------- ---- 

PONTO DE AGUA, INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES 
EM ALVENARIA, ATE O REGISTRO GERAL DO AMBIENTE. 

- ---· ·-- ---- - - 
UNIDADE: PT \. ..J'lJ' 

CÔOIGO DESCRIÇÃO ANT. CUSTO UNIT. CUSTO TOTAL rr· ,, 
DESCRIÇÃO: 

* ,•.:.:!.'.:] -~-::.;JL:l11-r,.__,r_l!ll .\~L·lciir•.!'_._1J.:!' ~- , , , 4 11, ',, 1 Y- l· 1,1 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO • CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇ 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MAµ,. ~ 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 au » . ·. . r" 23,078, 01-88 -, 
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 00512017 10 Alexand M~OS koci,. FORIIATOCON81'R~ MORA 

· · , , .. DE8E OSL ·ME 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2'117 AS 09:DOH Eogeru,e,rn C></, R, Joio r.::'!'.,, ~03 
B.D.I · 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% r,~~ t,. .:,F. OS~ S, CEP: 54.735-321 

PRÉDIO DA CÂMARA 

PONTO DE AGUA, INCLUSIVE TUBULACOES E CONEXOES DE PVC 
RIGIDO SOLDAVEL E ABERTURA DE RASGOS EM ALVENARIA, ATE O 
REGISTRO GERAL DO AMBIENTE. 

-------- ··---- ---- - ---- ---------- 

PT 1,0000 32,00 32,00 

=-1 Sub~tal - Material (RS)I ·· 32,00 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ENGANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 
H 

0,5580 
0,7000 

12,45 
9,38 

-----·-··· 

6,95 
6,56 

Sub-total • Mio-de-obra (R$} 13,51 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA . . . . . . .. ~ g 'TOTAL PARCIAL SEM BDI --- - -------- ----- -- ------------~- 

1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$ 32,00 
R$13,51 

---------•------------·· -- -·-- 
R$45,51 
R$11,38 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 56,89 
------------ ---·--- -----· ----·---------------- -------------------------------------------·----------------- - 

DESCRIÇÃO: 
FORNECIMENTO DE TORNEIRA DE PRESSAO PARA PIA, COM ACABAMENTO CROMADO, DIAMETRO DE 1/2 
POL., REF. 1158, JR FABRIMAR OU SIMILAR. INCLUSIVE FIXACAO. 

-------------------- ----·------------------·-----------·--- ------ --- ---------------- --- 
UNIDADE: und 

CÓOfGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

TORNEIRA DE PRESSAO PARA PIA, COM ACABAMENTO CROMADO, 
o DIAMETRO DE 1/2 POL, REF. 1158, JR FABRIMAR OU SIMILAR, UNO 1,0000 43,00 43,00 !z 

~w INCLUSIVE FIXACAO. 
-i -·--- '--------· -··--------- ------- -----------·--·-- ~----- L--------------- i------------------·--·-- 

o,: D. 
W- 

i§ -·----- 
Sub-total - Material (R$) 

- --- 

4300 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

~ ENGANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000 12,45 12,45 
a) -- ------ -· --- -- - ··----- ------------ ---------·-- 
e;> 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H _J)~ 9,38 8,29 
w --- -------------- -------- ---------~-------···· ···----- ~----- -------------- o 

~ Sub-total • Mio-de-obra (R$ 2074 
MATERIAL/EQUIPAMENTO RS43,00 
MÃO-DE-OBRA 

-·----·---·-·----·---- ---- -·-- -- ------ ----------- -----------·- - ·--·--------- - ------------ 
R$ 20,74 ; ---------·------~--- ·-·- -------- ----- ---- --------------- ---·----·---··-· 

TOTAL PARCIAL SEM BOI R$63,74 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) RS 15,94 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 79,68 

. . ~ CO, DIAM. 1/2 POL. TIGRE OU SIMILAR, INCLUSIVE 
DESCRIÇÃO: 

FORNECIMENTO DE CHUVEIRO COM HASTE DE P 

UNIDADE: 
FIXACAO. 
und 

DESCRIÇÃO QUANT. 
CHUVEIRO COM HASTE DE PLASTICO, DIAM. 1/2 POL TIGRE OU 
SIMILAR, INCLUSIVE FIXACAO. 1,0000 

CUSTOUNIT. 

10,00 

CUSTO TOTAL 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO I UNID 
ENCANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I H 

~ :•,, .. L•J, .. , , - :;.,!.. - C,·1.l:o - S·.:c· ! ,, ,,. .. ,,_2 f'- 1 ~ L1 1_lJ / ;g : ) ] I' ) J q.1, 1 j 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/-~- , j. /1 
TOMADA DE PREÇO: Nº 001/2017 . av,o - fo'ih, • 
PROCESSO UCITATÔRIO: Nº 005/2017 ,'. v i-\l~x~ncir~ 1: eu~l'.UJ l~OCt! 

Enq.:n,1e1ro C1v1! 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H ~·~FA.-l'E05'16~' 
B.D.I - 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 
-- ----------+----·---··-t-- -------- 

9,381 0,95 

Sub-total - Mão-da-obra {R$)_L 2120 
MATERIAUEQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA 

;;}_ ~ ------~-----------··------------ 15 TOTAL PARCIAL SEM BDI 
1- UFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) 

--- -----·--·-· ----------+ ~!~º·~ 
R$ 2,20 

R$12,20 
R$ 3,05 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 15,25 
---------- --------------- ·---------- ----·------------------ ·- ----·------------------ 

DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA, ACABAMENTO CROMADO, REF.1416, FABRIMAR 
O SIMILAR DE 1/2 POL., INCLUSIVE FIXACAO. 

1----------- --- -- ---------- -- --·- - ------ -- -------------' --- -- - - ------------- ----------------- --------------------- 

UNIDADE: und 
cóDtGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

o REGISTRO DE PRESSAO COM CANOPLA, ACABAMENTO CROMADO, 
UNO 1,0000 56,00 56,00 !z REF.1416, FABRIMAR O SIMILAR DE 1/2 POL., INCLUSIVE FIXACAO. 

~w 
ti: l ~------ -------. -------------- ------- --- ----- ~-------- -·------ --------- --- 

W- 

~~ 
---·-- - 

Sub-total - Material (R$) 56,00 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

c2 ENCANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000 12,45 6,23 
~ 

---------- . t-------- ---- 1---- -------··-- 
88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4490 9,38 4,21 w >------ 1-------·------ -------------~---- - -------- ---------- --------- ----------- -------- 1------- ----- . o 

~ Sub-total - MiCHle-obra (R$) 10,44 
MA TERIAUEQUIPAMENTO ___ R$56,0~ 

. - -------·------------------ -- - . ·---- -- MÃO-DE-OBRA -- - - R$10,44 g --- - - - - - -- --- - - - - ·----·--·--- ·- ---- --- -·· ----------------·---- -- -- -------·- 

TOTAL PARCIAL SEM BOI R$66,44 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) R$16,61 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 83,05 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MICTORIO SIFONADO PARA PAREDE DE LOUCA BRANCA CELITE LINHA 
INSTITUCIONAIS OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSORIOS CORRESPONDENTES. 

CJ 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. 1 CUSTOUNIT. 1 CUSTOTOTAL 

MICTORIO SIFONADO PARA PAREDE DE LOUCA BRANCA CELITE 
LINHA INSTITUCIONAIS OU SIMILAR, INCLUSIVE ACESSORIOS 
CORRESPONDENTES. 

----------- ---1--- 

COOIGO DESCRIÇÃO 

88316 

CJ 1,00001 168,601 168,60 

UNID 
ENCANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES -~---- 
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 

Sub-total - Material (R$ 
QUANT. 1 CUSTO UNIT. 

1,50001 12,45 -+--------;-----------•---- 
1,5000 

--t-------1-- 
9,38 

Sub-total - Mão-da-obra (R$) 
MATERIAUEQUIPAMENTO 
MÃO-OE-OBRA g 'TOTAL PARCIAL SEM BOI 

1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI = 25%) 

* - .,.:. - 0-:1.l:u - S.:u l.crrcn :o d_ 1-'.J· : : 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/~. ~ / 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 ~ '° e,,, ~ 
PROCESSO UCITATÔRIO: Nº 005/2017 M ;-\l~xandr ~eiros koc11, 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H :.nqõnheiro Civil 
B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% '::::~ .. ::F. os~ SS' 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 251,69 
--~----- -------------- ------· -----~- .. ---------------··------- ----- -·- -----·----- 

DESCRIÇÃO: 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPLADA, LOUCA BRANCA, CELITE, 
LINHA SAVEIRO OU SIMILAR, INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS CORRESPONDENTES. 

- UNIDADE: ~------ -- -~~-- - - -- - - - - - 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

BACIA SANIT ARIA COM CAIXA ACOPLADA, LOUCA BRANCA, CELITE, 
o LINHA SAVEIRO OU SIMILAR, INCLUSIVE TAMPA E ACESSORIOS CJ 1,0000 298,00 298,00 
!z CORRESPONDENTES. 

~w -i ----- -- ----- --- -----------~------- - --·-· -------- ------ --- -·--- ------------ -------·-- --- -- - --------- o:: e.. ~- ----------- ---- -- ~§ Sub-total - Material (R$) 29800 
CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

i ENCANADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5370 12.45 19,14 
>-------- ------ --- - ---- -----------~-- . -- ----- ·-------- ------ - - - 

<;> 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H ____ 1_._5_000 9,38 14,07 w -~------ , _______ -·------------------- f--·--------- r----- 
Q 

i Sub-total - Mio-dM>bra (R$ 3321 
MATERIAL/EQUIPAMENTO _____ R$~ 
MÃO-DE.OBRA - 

. - -· -------- ------ ---------- - ------------------------·- ··------- 
R$ 33,21 

~ 
-------------------- - --------------------- - --------------------- - --- -------- --------- 

TOTAL PARCIAL SEM BOI R$ 331,21 
BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 82,80 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 414,01 
~------------------------·- ------- ---------- - -------- ---------------------------------- ·- -- ------------- --- 

DESCRIÇÃO: 
PINTURA LATEX EM PAREDES INTERNAS, CORALAR OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA 
CORRIDA.INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAO DE LIQUIDO SELADORDE PAREDE. 

----------- -- ----· ---~----------------- ·----- --- ----- - - 
UNIDADE: m2 

CÓOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

TINTA LATEX, CORALAR OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA 
7356 CORRIDA.INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAO DE LIQUIDO L 1,0000 7.40 7,40 

o SELADORDE PAREDE. 
~~ -------- --------------- -------·-------- ---------- ----- ------- ---------- ·- --------- - --- -------- -i ffi 9: 
~§ Sub-total - Material (R$) 7,40 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ij 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 12.45 
------ ------·--------------------------~----- --- ---· ---- ---- 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1225 9,38 
'" ------ ---- -- ---- ---- -- 

1'- u-S,.c•l.(111"·~1:~cd.::I.:-1:,: ~-'r -_i:w ~ ,_1 º-'·',',-·,·1Y u1,· ,1'1-1, /Y 



FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITARIO-CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO D, 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNlclPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/P~ , i / . 
TOMADA DE PREÇO: Nº 0~1~2011 :aio lexa~e i«efros'11oc1n 
PROCESSO UCITATÔRIO. N 005/2017 Engenheiro Civil 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H ~,1,~.-?F.os1s:~ 
B.D.I - 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 

Sub-total - Mão-de-obra (R$)1 3,02 
MATERIAL/EQUIPAMENTO 
MÃO-DE-OBRA . .. 

~ ITOTAL PARCIAL SEM BOI 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) 

R$ 7,40 
R$ 3,02 

R$10,42 
R$ 2,61 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 13,03 
----------------------------------------- -------- ------- --- ------------ ----- 

DESCRIÇÃO: PINTURA LATEX EM PAREDES EXTERNAS,CORALMUR OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA ACRILICA, 
INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAO DE FUNDO PREPADOR. 

UNIDADE: m2 . . . . - 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

TINTA LA TEX, CORALMUR OU SIMILAR, DUAS DEMAOS, SEM MASSA 
o 7356 ACRILICA, INCLUSIVE APLICACAO DE UMA DEMAO DE FUNDO L 1,0000 8,60 8,60 1- z PREPADOR ~w 

ã: ~ ---·---- ---------- ------ ----------- ~-- 
W- ~ ª Sub-total - Material (RS) 860 

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

ij 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500 12,45 1,87 
~-- ---------···---·------ ----------------------- ---- ---- -- ---- - ----·- ----- r .. - - ------- -- -- -------- 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300 9,38 1,22 
w ---- -- ----- >-------------------- --- -------- ----- - -- - · ----- -- -- 

o 

~ Sub-total - Mão-de-obra (R$) 309 
MATERIAL/EQUIPAMENTO R$ 8,60 
MÃO-DE-OBRA 

··~---·-·-----·---- --~- ---- -------------- - ----------------- ---- - -- 

R$ 3,09 
;;}_ ~ --·· ______ ,. ____ ---·-- - - ---- - -~---··- -- -------- - -------·--------- - --- --·-··· ---··- 

ô TOTAL PARCIAL SEM BOI R$11,69 
1- BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI= 25%) R$ 2,92 

TOTAL DOS SERVIÇO (R$) 14,61 

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE: 

PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS DEMAOS, COM RASPAGEM E APARELHAMENTO COM 
ZARCAO. 
-~-------·---· - 
m2 

CÔOIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT. CUSTOUNIT. CUSTO TOTAL 

PINTURA A OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO, DUAS DEMAOS, COM 
RASPAGEM E APARELHAMENTO COM ZARCAO. L 1,0000 12,00 

Sub-total - Material (R$l 

12,00 

-- ---.- 1 

g 1§:r:ALPARCIALSEMBDI ------------------ ---------- 

* ·.IS '-'·-· !:u-~:c,l,,1r•.1::odcJ.:.L1-l'F C!Y ".ll_<',-.:'n '--.. 1 ' [ 1 •11~ r. 1- ,/ /lJ ( Jl 1' 11 'l-11 / l 



- FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNIT ARIO - CCU 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 

LOCAL: LOCALIZADO NO MUNICIPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE. 
TOMADA DE PREÇO: Nº 00112017 
PROCESSO UCITATÔRIO: Nº 00512017 
DATA DE ABERTURA: 31 DE JULHO DE 2017 AS 09:00H 
B.D.1- 25% ENCARGO SOCIAL 89,83% 

1- 1 BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BOI = 25%) 
TOTAL DOS SERVIÇO (RS) 

R$ 5,33 

26,65 

~~J~/~ 
DE 8EINIÇ08 LTDA - ME 

R. Joio Toxelra~ 35 - SL 03 
CEP: 54.,35-320 

L. IÃO LOURfHÇO DA IIATA- PE .,1 
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... 
FORMATO CONSTRUÇOES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ nº 23.078.648/0001-86 

Att.: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 
MATA/PE 

SERVIÇO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO LOURENÇO DA 

MATA/PE. 

TOMADA DE PREÇO N.0 001/2017 
PROCESSO LICITATÔRIO N. º 005/2017 

FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE 
SERVIÇOS L TOA ME. 

CNPJ: 23.078.648/0001-86 

ENDEREÇO: RUA JOÃO TEIXEIRA, 35 • SALA 03 - CENTRO 
SÃO LOURENÇO DA MATA/PE 





t IJ 1t - CâtnaM 1/!àuddpal, de 
\'5 ~~ ~~~ª L!,~i?i~~tM~I!r! 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2017. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezessete, às nove horas, na 

sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação, da Câmara Municipal de São 

Lourenço da Mata- PE reuniu-se a referida Comissão, composta pelo Sr. Thiago Henrique 

Ferreira Barbosa dos Santos e pelas Sras. Andrea Severina Conceição da Silva e Maria 
Daniely da Silva, nomeados pela Portaria nº. 118/2017 de 03.07.2017, sob a presidência do 

primeiro e sob a égide da Lei nº 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, atualizada pela Lei nº 

8.883/94, e pela Lei nº 9.648/98, e demais disposições legais pertinentes em vigor, a fim de 
apreciarem os documentos de Habilitação e as Propostas de Preço referentes à contratação 
de empresa para execução de serviços de reforma e ampliação do prédio sede da 
Câmara Municipal. Iniciados os trabalhos ficou constatada a presença de apenas 01 (uma) 

Empresa: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 
23.078.648/0001-86, representada pelo Sr. Alexandre Araújo Barros, Inscrito CPF/MF no sob o 

295.928.524-72. Abertos os trabalhos, o Presidente solicitou a apresentação dos envelopes 

Nsº 01 e 02 e que todos os rubricassem. Iniciou-se a conferência dos Documentos de 

Habilitação apresentados e em seguida o Presidente procedeu com a consulta via internet da 
autenticidade dos documentos apresentados, constatada a autenticidade a Empresa 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA DE SERVIÇOS L TDA-ME, foi declarada 

HABILITADA por atender a todos os requisitos de habilitação exigidos no edital. Ato contínuo 
deu-se continuidade à sessão e a Presidente solicitando que todos os presentes rubricassem 

os documentos de habilitação. Encerrada a fase de habilitação, o Presidente passou a analisar 

a proposta de preços apresentada. Após a devida conferência a Empresa foi declarada 

VENCEDORA do presente certame com valor global da proposta de R$ 169.100,84 (Cento e 
sessenta e nove mil reais). O Presidente da CPL determinou que o resultado fosse divulgado 

em local público. Perguntado se o participa~t~ri~ de dirimir alguma dúvida, a resposta foi 
negativa. Assim, não havendo mais nada a ser tratado na reunião, a mesma foi encerrada e vai 

a presente ata, depois de lida, assinada por todos os membros da CPL e demais presentes. 

São Lourenço da Mata - PE, 31 de julho 2017 às 11 h26min/////////////l////l///l////////////////l//////// 

~3-"'6 ,~k L,,\w ½c"lrh e-¼ l<.L ih'1an,;,. ~'hd.();, 
Thiago Henrique F. B. dos '-...../Àn?Íre,a Sevenna C. da Silva Maria Daniely da Silva 

Santos \, MEMB~O MEMBRO 

PRESIDENTE .. \ l· .· ~· fr g· 1 
/' / / /V ' < , ,. · 1 . i ·, ! · - - ~~ 

'- ... / A~andre raú o Barro~ , 
FORMATO CONSTR. E PREST. DE S RVIÇOS L TDA-ME 



Ementa: 

01.Análise do Processo Licitatório n° 005/2017 - Tomada de 
Preço n° 001/2017. 

01. Em 14.08.2017 (segunda-feira), foi recebida por esta Procuradoria, solicitação 
advinda da Presidência para ser formulado Parecer Consultivo sobre a validade jurídica 
do Processo Licitatório n° 005/2017 - Tomada de Preço n° 001/2017. 

02. O Processo Licitatório n° 005/2017 tem como objeto a Contratação de Empresa 
para execução de serviços de Reforma e Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal 
de Vereadores de São Lourenço da Mata/PE. 

03. Para o objeto da contratação foi utilizada a modalidade TOMADA DE PREÇO, do 
tipo menor preço global, com execução contratual a ser realizada sob o regime de 
empreitada por preço unitário, de acordo com a Lei 8.666/93. 

04. A fim de cumprir o art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, foi analisado e 
aprovado pela Procuradoria Jurídica - Assessoria Jurídica da Administração o Processo 
Licitatório nº 005/2017. 

Art. 38. Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem 
como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

OS. Este Parecer tem efeito consultivo podendo ser reavaliado pelo Presidente da 
Câmara Municipal de São Lourenço da Mata/PE. 

São Lourenço da Mata- PE, 14 de agosto de 2017. 

4<2¾:t2 k~ó?'üU2, 1/o, YA-1 ~ 
iago Vieira Marinho 

Procurador Jurídico 



HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO N.º 005/2017 
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017 / 
OBJETO: CONTRATAÇÃO !)E EMP~SA PARA EXECJJÇÃO DE SERVIÇOS / 
DE REFORMA E AMPLIAÇAO DO PREDIO SEDE DA CAMARA MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço da Mata, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo 
Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, resolve: 

HOMOWGAR E ADJUDICAR o Objeto da supracitada Tomada de Preços em 
favor da Empresa: 

• FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E SERVIÇOS LTDA-MK 
CNPJ Nº 23.078.648/0001-86, Vencedora com o Valor Global de RS 169.100,84 (cento e 
sessenta e nove mil cem reais e oitenta e quatro centavos). 

São Lourenço da Mata - PE, 14 de agosto de 2017. 

·~ :::s 
~~ 

PRESIDENTE 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 005/2017. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 01.00 - PODER LEGISLATIVO - UNIDADE: 01.01 - CORPO 
DELIBERATIVO E SECRETARIA - ATIVIDADE: 0103100011.001 - CONSTRUÇÃO, 
REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA - ELEMENTO DE 
DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 

VENCEDOR: FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E SERVIÇOS LTDA 
ME. CNPJ Nº 23.078.648/0001-86, VENCEDORA COM O VALOR GLOBAL DE R$ 
169.100,84 (CENTO E SESSENTA E NOVE MIL CEM REAIS E OITENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE 
ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO, ANEXO 
AO EDITAL, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO DA ORDEM DE 
SERVIÇO. 

·~ FORMA DE PAGAMENTO: 05 PAGAMENTOS SERÃO EFETUADOS DE ACORDO 
COM 05 BOLETINS DE MEDIÇÃO EXPEDIDOS PELA FISCALIZAÇÃO, ATRAVÉS 
DE NOTA DE EMPENHO MEDIANTE RECIBO, EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS; APÓS A 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14 DE AGOSTO DE 2017. 

São Lourenço da Mata - PE, 15 de Agosto de 2017. 

- 2t~ 5.., ~ .i..ci~" i;.«, .•• e. J. ~I~ 
Thia'aó Henrique F. B. dos Santosl_Àndréia Severina C. da Silva 

PRESIDENTE MEMBRO 

(r(\OJÜQ ~y 
Maria Daniely da Silva 

MEMBRO 



CONTRATO Nº 00 tí" t'1017 =-- 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO 
DA MATA A 

SIMPLESMENTE 

OUTRO LADO A 

CONSTRUÇÕES 

SEGUIR DENOMINADO 

CONTRATANTE, E DO 

EMPRESA FORMA TO 
E PRESTADORA E 

SERVIÇOS LTDA-ME, DORAVANTE 

DENOMINADA CONTRATADA. 

Pelo presente instrumento público de contrato administrativo de prestação de serviços e na melhor 
forma do direito, como CONTRATANTE a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.480.878/0001-98, situada 

à Rua Dr. Joaquim Nabuco, nº 208 - Centro - São Lourenço da Mata-PE, neste ato representada pelo 

Chefe do Poder Legislativo Municipal, Vereador Presidente Sr. Denis Alves de Souza, brasileiro, 

casado, empresário, inscrito no CPF/MF nº 030.501.634-29, RG Nº 4.980.583 - SSP-PE, e como 
CONTRATADA a Empresa FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E SERVIÇOS L TOA-ME, 
com sede na Rua João Texeira, nº 035- Sala 03 - Centro - São Lourenço da Mata - PE, inscrita no 

CNPJ sob o nº 23.078.648/0001-86, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Araújo Barros, 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no RG sob nª 2.008.845 SDS/PE e no CPF nª 295.928.524-72, 
residente e domiciliado a Rua Goiana, nº 048 - Pixete - São Lourenço da Mata - PE, perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Contrato, cuja elaboração foi autorizada pelo 
Processo Licitatório nº 005/2017, regido pela Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pelas Leis nº 

8.883/94, de 08.06.94 e nº 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto é a Ccd1â:çb de En1)l"8Sil pil'él exea.ção de serviços de 
Reforma e Af11>1iação do Prédio Sede da Cann Mla'licipal de São l...ouralço da Mata, discriminados e 
quantificados de acordo com as especificações contidas na Proposta do Contratado e de acordo com 
o exigido nos Anexos 1, li, Ili, IV e V do Edital. 

1.2 Fundamenta-se o presente instrumento no Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 001/2017, 
Processo Licitatório nº 005/2017 e nas disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, alterada 
pelas Leis nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, independentemente de suas transcrições. 

li - CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

2. 1 O valor Global do presente Contrato é de R$ 169.100,84 (cenlo e www 11a e 110\'e mil, cem reais e 
oitenta e quatro centavos), de acordo com os Anexos li e Ili, do Edital da Tomada de Preços Nº 



001/2017, que deverá ser pago de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela fiscalização, 
até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição. 

2.2 O pagamento do 1 ° Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos: 

• Anotação de Responsabilidade Técnica -ART, da execução da obra perante o CREA 
PE; 

• Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 

2.3 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias autenticadas 
em cartório dos seguintes documentos: 

• Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 
• Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP). 

2.4 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro - ANEXO Ili, do 
Edital. 

2.5 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos 
previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, limitados a 
25%(vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo. 

2.6 O ISS será recolhido mediante descontos diretos na fatura mensal. 

2.7 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

2.8 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da 
Nota Fiscal de Venda/Fatura juntamente com a comprovação de fornecimento. 

2.9 Nos casos de eventuais atrasos no pagamento, por culpa única e exclusiva da CMSLM, será 
devida atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, adotando-se a taxa anual de 
6%(seis por cento), mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EF=lxNxVP 
Onde: 
EF = Encargos financeiros 
1 = Índice de atualização financeira 
N = Número dias entre a data prevista para o pagamento (adimplemento da parcela) e a data 
do efetivo pagamento 
VP = valor da parcela a ser paga 

2.10 O índice de atualização financeira é apurado de acordo com a taxa anual de 6%, da seguinte 
forma: 

1 = (6/100) 1 = 0,0001644 
365 

2.11 A atualização financeira devida conforme esta cláusula será incluída na nota fiscal/fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

2.12 Em caso de erro ou omissão na nota fiscal/fatura ou em outro documento que o substitua, a 
atualização financeira somente será devida após as devidas retificações ou substituição, não sendo 
computado o prazo de retificações para efeito de atualização do valor a ser pago. 



Ili - CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 Os recursos necessários à execução deste Contrato estão consignados no orçamento do 
exercício financeiro de 2017 através da seguinte dotação orçamentária: Órgão: 01.00 - Poder 
Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e Secretaria - Atividade: 0103100011.001 - 
Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da Câmara - Elemento de Despesa: 4.4.90.51 - 
Obras e Instalações. 

IV - CLAUSULA QUARTA - DA VIGêNCIA 

4.1 A vigência do presente Contrato será de 03 (três) meses contados a partir da data de Expedição 
da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57 da Lei n. 0 8. 666193. 

V - CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS DE EXECUÇÃO DA OBRA 

5.1 A Empresa vencedora do Processo Licitatório se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou 
problema de execução da Obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma. 

VI - CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO 

6.1 A CONTRATADA entregará à CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura deste Contrato, comprovante de garantia no valor 
de R$ 8.455,04 (oito mil qulboce111m e cinqüenta e cÍ100 reais e c:pllbo centilMlS). correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste ajuste, como forma de garantir a perfeita execução de seu objeto; 

6.2 A garantia deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1° 
da Lei nº. 8. 666193 e alterações; 

6.3 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário, 
mediante guia de recolhimento. 

6.4 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária 
e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 90 (110Y8111a) dias, contados a 
partir da data de assinatura do contrato, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em 
vigor, após o recebimento definitivo dos serviços. 

6.4.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Divida Publica, esta 
deve ter sido emitida sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº 11.079 de 2004) 

6.5 A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do Contrato, ficando a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA autorizado a executá-la para cobrir multas ou 
indenização a terceiros ou pagamentos de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão; 

6.6 Havendo garantia, ou seu saldo, ao final do Contrato, será liberada ou restituída após a 
execução deste ajuste, mediante solicitação da CONTRATADA, desde que integralmente cumpridas 
as obrigações assumidas neste Contrato, de acordo com o Projeto Básico e demais anexos~ 
integrantes deste ajuste. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PRESENTE CONTRATO '\Z_"' f' 
7.1 Fazem parte integrante e indissociável deste contrato, como se nele estivessem transcritos: ' " "- · 

a) O Edital da Tomada de Preços nº 001/2017 e seus Anexos; 



b) A proposta comercial e planilha de orçamento de serviços da CONTRATADA; 

c) As especificações técnicas/Projeto Básico/Plantas; 

d) As Normas Técnicas Brasileiras pertinentes. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

8.1 A Contratada fica obrigada a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 

IX - CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Sãoobka:õeridaCONTRATADA: 

1 ) Prestar os serviços de acordo com as determinações do CONTRATANTE e normas 
previstas neste instrumento contratual e convocatório e todos os seus anexos; 

2) Realizar todos os serviços objeto deste contrato, na forma estabelecida nas Especificações 
Técnicas/Projeto Básico - ANEXOS /, li, Ili, IV e V do &fdal da Tomada de P18Q0S nº 001/2017, 
inclusive comparecendo nas dependências da CONTRATANTE, se necessário e/ou solicitado 
pelo Município, para dar cumprimento aos serviços, 

3) Responder por quaisquer atos e danos causados à Administração e/ou a terceiros, durante 
a execução dos serviços, quer sejam praticados pela empresa contratante, seus funcionários e 
prepostos; 
4) Manter todas as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, neste instrumento e demais documentos que fazem parte 
integrante deste contrato. 

5) Responsabilizar-se tecnicamente pela execução dos serviços, na forma da legislação em 
vigor, inclusive providenciando junto ao CREA, a respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica -ART; 

6) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressões que se fizerem ao 
valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos no parágrafo 1° do artigo 65, da Lei n. 0 
8.666193 e posteriores alterações. 

X - CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

1 ) Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

2) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste contrato; 

3) Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo à execução dos serviços, de forma parcial e/ou 
total, sempre que houver descumprimento das normas preestabelecidas em contrato. 

XI - CLÁUSLA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 Constituem motivos para a rescísão do contrato: 

11.1.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
das Especificações Técnicas/Projeto Básico; 

11 .1 2 Atrasos não justificados na execução dos serviços; 



11.1.3 Paralisação da execução dos serviços sem justa causa ou prévia comunicação a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA; 

11 1.4 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 

11.1.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

11.1.6 A dissolução da sociedade; 

11.1. 7 Por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA poderá promover a rescisão unilateral do 
contrato, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, que acontecerá com antecedência 
mínima de 45 (cpnntaecinco)dias; 

11.1.8 A rescisão unilateral dar-se-á sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês após o decurso do prazo determinado no subitem anterior. 

11.1.9 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, no caso de rescisão 
unilateral, com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, da Lei nº 8. 666193 e posteriores 
alterações, pagará a CONTRATADA na forma estabelecida no§ 2º do art. 79 da referida Lei. 

11.1.100 pagamento de que trata o subitem anterior far-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 

11.1.11 Em havendo multa contratual ainda não liquidada, o montante do valor será reduzido 
da importância a ser paga a CONTRATADA. 

11.1.12 Qualquer que seja o fundamento da rescisão antecipada, responderá a Garantia da 
Fiel Execução do Contrato, pelas obrigações da contratada somente sendo liberada mediante 
comprovação de terem sido cumpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, 
mediante apresentação das guias pagas referentes ao período do contrato até o encerramento 
dos serviços, apresentando ainda, declaração formal que a partir da data da rescisão, todas as 
obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados remanescentes serão de sua inteira 
responsabilidade. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa. 

XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

12.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela 
inexecução total ou parcial do contrato: 

1 - advertência; 

li - multas: 

a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Tomada de Preços, a 
Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do 
contrato, por dia de atraso na entrega; 

b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a qualque 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que deverá ser 
recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora de Receitas da 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, por meio de depósito bancário 
identificado, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante; 

c) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA, pelo um prazo de 02(dois) anos 

d) - declaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administração Púbiica, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

12.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

12.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 

XIII - CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E DO PRAZO DOS SERVIÇOS 

13.1 Os Serviços deverão ser executados no prazo de 03 (três) meses, de acordo com as 
Especificações contidas nos Anexos 1, li, 111, IV e V da Tomada de Preços nº 001/2017, após a 
assinatura do Contrato e emissão da Ordem de Serviço. 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Aplicar-se-á a Lei nº 8.666/93, com as modificações da Lei nº 8.883/94 e 9.648/98, e os 
Princípios Gerais do Direito, nos casos omissos ao presente Contrato. 

§ 1° - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, o Foro da 
Comarca de São Lourenço da Mata, Estado de Pernambuco, com a expressa renúncia de qualquer 
outro, por mais pnvueqiaoo que seja. 

§ ~ - Para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e Contratado, foi lavrado 
o presente Contrato em 03 (três) vias em iguais teor e forma, uma das quais se destina à 
CONTRATADA, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes Contratantes e 
02 (duas) testemunhas, para que produza os Jurídicos e legais efeitos. 

São Lourenço da Mata-PE, 14 de Agosto 

'~~;;>---, 
PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

2017. ~~~lf~ 
FORMATO CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E 

SERVIÇOS L TOA-ME 
CONTRATADA 

r 23.078.848/0001-86 ., 
FORMATO CONSl1IUÇ0U E PRUTADOAA 

OE SEFMÇOI ~fflA · ME 
R. Jc,Ao ToHll'll,_n 35 • &l 03 

CEP: $4,,3W2G 
L SÃO LOU~O 0A MAU.· PE ....1 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 



Ao CAMARA MUNIOPAL DE SAO LOURENCO DA MATA 

A Berkley International do Brasil Seguros S/ A tem a satisfação em tê-lo como Segurado. Segue em anexo a 
apólice de Seguro Garantia n° 014142017000107750060946, emitida em conformidade com a MP n° 
2.200-2/2001 
que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, 
a integridade e a validade de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados digitais. 

Isto significa que a apólice digital, que V. Sas agora recebe, tem a mesma validade jurídica da apólice 
impressa, todavia com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas digitalmente. 

Além da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser verificada 
através de nosso site www.berkley.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da 
apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n° 01414201700010n50060946000000. 

Atenciosamente 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA- 01414 

TÍTULO: APÓUCE SEGURO GARANTIA No014142017000107750060946 - ENDOSSO 0000000 
Documento elebônico digitalmente assinado por: 

ICP 
Brasil . ,. , i 
~ 

Assaedocha....,,_ntepor: . - 
kla4I Marcet no Rllcl9n 

ICP ~-pr:f' - ~== Brasil __ , _ 
~ ~:Xe, 

Documento eletrõnlco assinado digitalmente confunne MP nº 2.200-2/2001, que Instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - 
ICP - Brasil por: Signatários(as): 

José Marcelino Risden N" de Série do Certificado: 02179124FD83D477 Data e Hora Atual Aug 18 2017 4:04PM 

ALEXANDRO BARBOSA SANXES N" de Série do Certificado: 6A23CA5C48CCC1S2 Data e Hora Atual Aug 18 2017 4:04PM 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art 1º - Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade 
jurídica de documentos em fonna etetrõnica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem 
como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Nº Apólice: 014142017000107750060946-ENDOSSO 0000000 
Controle Interno: 712622 

Data da publicação: Aug 18 2017 4:04PM 
Publicado por: Seguradora BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA • 01414 

8 I Berkley Brasi I Seguros 
a Berkley Company 
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Apóllc:e - Via Segurado 

:c•Cc• •• _ < •• ·: ·• _. : : .• '._,;: • •_ :;..'.;Sr ....... :,r _· ..... 
,. ' I'' ·,,· •... . \ . 

Alal 
12-RECIFE 

Apoia! 1 Endosso l t'Tuposlil 
014142017000107750060946 0000000 990700 I Dt. l:ffll5l5ilO 18/08/2017 

Grupo 
7-RISCOS FINANCEIROS 

- . 1 Modalidade 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PUBU EXECUTANTE CONSTRUTOR 
DADOS DO SEGURADO 

Nome 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO DA MATA 

()IPJ 
11.480.878/0001-98 

Endereço 
R JOAQUIM NABUCO 1~ 
CEP 
54705-290 JmADE 1 = LOURENÇO DA MATA 1~ 

DADOS DO TOMADOR 
Nome 
FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 

CNPJ 
23.078.648[0001-86 

Endereço l Número 
R JOAO TEIXEIRA 35 SL 03 • CENTRO O 

ComplemeulD 

CEP I Bairro l Opie I UF 
54735-320 CENTRO _ ~ LOURENÇO DA MATA PE 
A BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA - 01414, a seguir denominada ·sEGURAOORA", tendo em vista as declarações constantes 
da proposta de seguro mencionada, que lhe foi apresentada pelo "TOMADOR" aàma identificado, proposta esta que, servindo de base para a 
emissão da presente Apólice, fica fazendo parte integrante deste rontrato, obriga-se a indenizar o "SEGURADO" de acordo com as Condições 
Gerais, Especiais e Particulares anexas e que fazem parte integrante da presente apólice, as reparações pecuniárias deoorrentes dos riscos do 
seguro, tudo de acordo com as rondlc;ões gerais, especiais e particulares anexas • 

...ARANTIAS: 
TOTAL DA IMPORTÂNCJA SEGURADA: R$ 8.455,04 (OITO MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINOO REAIS E QUATRO CENTAVOS). 
VIGÊNCIA: DAS 24:00H DO DIA 14 DE AGOSTO DE 2017 AS 24:00H DO DIA 14 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Ficam fazendo parte integrante e inseparável da presente apólice, os seguintes ANEXOS que ora ratificamos: 
1) Demonstrarivo de Prêmio; 
2) Condições Particulares; 
3) Condições Especiais; 
4) Cond~ Gerais; 
OBSERVAÇÕES: 
• Apólice emitida conforme TERMOS E OONDIÇÕES DA CIRQJLAR SUSEP Nº 4n, de 30 de Setembro de 2013 e seus ANEXOS 
e PROCESSO SUSEP Nº 15414.902037/2013-11; 
- Após sete dias úteis da emissão deste dorumento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente 
registrado no site da SUSEP • www.susep.gov.br; 
• DDG Bendey: OSOO-n00797. 

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de 
seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros - site www.susep.gov.br - Atendimento gratuitx> ao 
público Susep 0800-021-8484 

CONDI(ÕES DE MODALIDADE 

MODALIDADES UMITES IINICIO VIGÊNCIA I FIM VIGÊNCIA 

4502-EXECUTANTE CONSTRUTOR R$8.455,04 14/08/2017 14/11/2017 

CORRETOR 

1020138075 - MD CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

Seguradora: 
Endereço: 
CNPJ: 
SAC: 

BERKLEY INTERNATIONAL DO BRASIL SEGUROS SA • 01414 
Rua Olimpíadas, 242 JO Andar • São Paulo • SP 
07.021.544/0001-89 Para falar com a OUVldorla Berkley ligue para: 0800-797·3444 
0800-777-3123 ou envie um e_mall para: ouvlcloriaOberldef.com.br 

Documento e1e1rõnico assinado digilâme,119 c:onforme MP rf' 2.200-2/2001. que lnstilui a infra.estrutura de Chaves Públicaa Brasileira - ICP • Brasil por Signalárioe 

José Man:elino Risden N" de Série do Certificado: 02179124F0630477 Data e Hora Aluai Aug 18 2017 4:04PM 
ALEXANORO BARBOSA SANXES N" do S4rlo do Ce11111cado: 8A23CA5C48CCC1B2 Data e Hora Alual Aug 18 2017 4:04PM 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no ueo de atribulç6o que lhe ""8rece o atl. 62 da ConslNulçlo. adota a M91*>1e Me<llla Provlsólla. com força de lei: Art 1° - 
Fica lnsttlulda a lnfra.Estrulln de Chaves Pl)blcas Braslelras - ICP Brasl, para garandr a auten1icldade, a lnlBl,klade e a vaidade Jurfdlca de documen1os em 
bma ele1rõnlca. das aplcações de suporta a das aplcações habllladas que Ulllzem 08l1lllcado& digitais. bem como a raallzaçlo de transações alalrõnlcas 
saguras. 

01 Berkley Brasil Seguros 
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l>rUpO 

7-RISCOS FINANCEIROS 
Kal1ID I Modalidade 
75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBU EXECUTANTE CONSTRUTOR 

DEMONSTRAnYO DE PRÊMIO 

lmportincia Segurada: R$ 8.455,04 

Perlodo de Vigência: 14/08/2017 à 14/11/2017 

'rêmio Líquido: R$ 
Adicional de Fracionamento: R$ 
(*) Custo de Cadastro e Acompanhamento de Crédito R$ 

170,00 
0,00 
0,00 

Prêmio Total: 

Condição de Pagamento: À vista 

Numero de Prestações: 1 

1ª Prestação: 170,00 

Demais Prestações: 0,00 
Fonna de Cobrança: Boleto Sem Registros/ lof 

Vencimentos: 22/08/'11J17 

R$ 170,00 

MODALIDADES PREMIO TARIFÁRIO 

4502-EXEOJTANTE CONSTRUTOR R$170,00 

(*) e.enforme diSposlçÕeS da Orallar SUSEP 401 de 25 de fevereiro de 2010 e Nota Tecnlca Ab.Jarlal, processo SUSEP n° 
15414.001453/2007-43, aprovada em 26 de outubro de 2007. 

Em atendimento à Lei 12.741/12 Informamos que Incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre (os prêmios 
de seguros/as contribuic;ões a planos de caráter previdenciário/os pagamentos destinados a planos de capitalização), deduzidos do 
estabelecido em legislação específica. 

91 Berkley Brasil Seguros 
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CONDIÇÕES PARTICULARES 
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18/08/2017 
""'110 
7-RISCOS FINANCEIROS ~-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBU I EXECUTANTE CONSTRUTOR 

A BERKl.EY INTERNATIONAI.. DO BRASIL SEGUROS SA • 01414, insaita no CNPJ sob o n° de 07.021.5<14/0001-89, com sede à Rua 
Olimpíadas, 242 70 Andar, São Paulo, SP, através desta Apólice ele Seguro Garantia, garante ao SEGURADO: Camara Municipal de Sao 
Lourena> da Mata, Inscrito no CNPJ/CPF sob o n° 11.480.878/0001-98, com sede à R JOAQUIM NABUCX>, 208 - aDAOE, São Lourenço 
da Mata, PE as obrigaçôes do TOMADOR: FORMATO CONSTRUCOES E PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o n° 
23.078.648/0001-86, com sede à R JOAO TEIXBRA 35 Sl 03 - CENTRO, São Lourenço da Mata, PE até o valor de R$ 8.455,04 OITO MIL 
E QUATROCENTOS E CINQUENTA E aNCO REAIS E QUATRO CENTAVOS, na modalidade abaixo descrita. 

Modalidade - EXEOJTANTE CONSTRUTOR 
Importânàa Segurada - R$ 8.455,04 
'lgêrlcia - das 24:00h do dia 14 de Agosto de 2017 as 24:00h do dia 14 de Novembro de 2017 

OBJETO: 

Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do Inadimplemento 
das obrigac;ões assumidas pelo Tomador na Minuta do Contrato Principal, oriundo do Processo n° 005/2017 e Edital n° 001/2017, que tem 
por objeto a construc;ão de Reforma e ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata clesaito na Oáusula do 
objeto do Contrato firmado entre o Tomador e Segurado, e ooberto por está apólice. 

a..ÁUSUL.AS PARTIOJLARES: 

1. Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Crcular da SUSEP n° 4n/13 e fica expressamente estabelecido que para todos 
os fins e efeitos de direito, a regulação do sinistro observará o disposto nas Condic;ões Gerais e Especiais da presente Apólice. 

2. Esta apólice não poderá ser utilizada como complemento ou endosso de apólice antertonnente fomecicla por esta seguradora referente 
ao mesmo edital e/ou contrato objeto deste seguro. 

J. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações diretas do tomador perante o segurado, 
espedficamente descritas no objeto desta apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não assegurando 
o pagamento de quaisquer danos acordados, indenizações a terceiros, danos ambientais, lucros cessantes, despesas de oontenção de 
sinistro ou despesas de salvamento, não assegurando, ainda, riscos 1efeie11tes a outros ramos ou modalidades de seguro, obrigações 
quanto ao pagamento de tributos, obrigações trabalhistas de qualquer natureza, de seguridade social, quebra de sigilo e confidendarldade 
em conformidade com a legislação nacional aplicável ao seguro-garantia. 

4. Ao aceitar este documento o Segurado CX>OC0l'da que esta Seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamac;ão quanto à 
cobertura desta garantia, se for constatado qualquer indício de sinistro ou inadimplemento contratual que tenha origem anterior à data de 
emissão do presente instrumento e que não tenha sido previamente informado pelo Segurado à Seguradora. 

5. Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitártos, não estarão cobertos pela presente apólice de seguro garantia, quaisquer 
prejuízos e/ou demais penallclades decorrentes de rescisão de contrato garantido pela presente apólice de seguro, não relacionados 

91 Berkley Brasil Seguros 
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"""'° 7-RISCOS FINANCEIROS ~ SEGURADO - SETOR PÚBU 1 EXECUTANTE CONSTRUTOR 
diretamente ao Inadimplemento quanto à execução do objeto do contrato, causados exdusivament.e pelo Tomador, bem oomo aqueles 
relacionados a atos, fatos ou indícios de violac;ão às normas de anticorrupção, estejam ou não vinculados ao contrato garantido pela 
apólice, perpetrados pelo segurado, tomador ou controladas, controladoras e coligadas, seus respectivos sócios e acionistas, 
representantes, titulares ou funcionários. 

6. Considerando que esta Seguradora integra o Grupo W .R Ber1dey Corporation e sendo a Corporação uma Sociedade Anônima Norte 
Americana que se subordina as Normas e LeglslaçÕeS int.emadonais e, portanto, deve manter políticas de proibição e/ou restrição nos 
termos das resoluções das Nações Unidas, as leis ou os regulamentos da União Europeia, Reino Unido e dos Estados Unidos quanto as 
sanções comerciais ou econômicas, estão exduídos todos e quaisquer prejuízos/sinistros reclamados por pessoa física ou jurídica que 
tenha negócio e/OU atividade e/OU estejam em situações que violem Leis, 5anções, Regulamento ou Embargos econômicos, tais oomo, 
mas não se limitando as nonnas OFAC (Offlce rA Foreign Assets Control) e GAFI (Grupo de Ação Rnanceira contra a Lavagem de Dinheiro 
e o Rnandamento do Terrorismo). 

~ 18 DE AGOSTO DE 2017 

01 BerkleyBrasil Seguros 
a Berkley Company 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

12-RECIFE 014142017000107750060946 

7-RISCOS FINANCEIROS 1 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBU I EXECUTANTE CONSTRUTOR 

SEGURO GARANTIA DO CONSTRUTOR 

1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de 
serviços. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e Indenizações devidas à 
Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e 
Previdenciárias, confonne descrito no Capítulo III da Orallar SUSEP n° 477 de 30 Setembro de 2013. 

2. Definições: 
[)l:iflne-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei nº 8.666/93 e do art. 2° da Lei nº 

87/95: 
I -Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a execução do objeto do contrato 
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, exduindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais 
como responsabilidade civil, lucros cessantes. 

3. Vigênda: 
3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 
I -coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de obras, serviços e/ou compras; 
II -por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas de notificação escrita da 
seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em 
vigor, declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar possivel inadimplênda do 
tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não 
cumpridos e concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplancia apontada, remetendo cópia da 
notiftcaçio para a seguradora, com o fito de comunicar e regisb'ar a Expectativa de Sinistro. 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante comunicação pelo 
~urado à seguradora, da finalização dos procedimentos admlnlsb'atlvos que comprovem o Inadimplemento 

tomador, data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 
4.Ll. Para a Redamaçio do Slnlsbo será necess6ria a apresentac;lo dos seguintes documentos, sem prejuizo 
do disposto no Item 7.2.1. das Condições Gerais: 
a) Cópia do c:onmm, principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo tomador, seus 
anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo admlnisb'atlvo que documentou a inadimplência do tomador; 
e) Cópias de atas, notificaç6es, contra notificações, documentos, correspondência, Inclusive e-mails, trocados 
entre o segurado e o tomador, reladonados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ ou corTeSPOlldêndas Informando da existência de valores retidos; 
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e) Planilha, relatório e/ou corresponclmcias informando os valores dos prejuízos sofridos; 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro; 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 4.2.1. e, após análise, ficar 
comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, 
devendo a seguradora emitir o relatório final de regulação; 

5. Ratificação: 
Ratificam-se Integralmente as disposições das C.ondições Gerais que não tenham sido alteradas pela presente C.ondição 
Especial. 
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1. Objeto: 
1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante 
o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) 
modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em razão de participação em 
licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
concessões e permissões no ambito dos Poderes da União, Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 
1 - processos administrativos; 
li - processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 
Ili - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 
IV - regulamentos administrativos. 
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais como multas 
e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador, previstos em 
legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 
Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de Seguro 
Garantia. 
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um 
plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 
2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições Gerais. 
2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições Gerais 
e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 
2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública 
(segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e 
a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada. 
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na apólice de 
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes. 
2. 7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações 
cobertas pelo seguro. 
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o segurado 
em função do pagamento de indenização. 
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, e que 
deverá constar da apólice ou endosso. 
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou não a 
procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela apólice. 
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, firmado nos 
termos da legislação em vigor. 
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores a 
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serem indenizados. 
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento das 
obrigações assumidas pelo tomador. 
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice. 
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 
3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada 
pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá 
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a proposta por 
ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 
3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem como 
para alterações que impliquem modificação do risco. 
3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares, 
para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita apenas uma vez, durante o 
prazo previsto no item 3.3 .. 
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares poderá ocorrer 
mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos 
do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação do risco. 
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do risco, ou da 
alteração proposta, o prazo de 15 {quinze) dias previsto no item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a 
partir da data em que se der a entrega da documentação. 
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, 
especificando os motivos da recusa. 
3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, caracterizará a 
aceitação tácita do seguro. 
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o prazo 
aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, comunicando a 
seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de 
cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação 
da proposta. 

4. Valor da Garantia: 
4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no documento que 
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais 

01 Berkley Brasil Seguros 
a Berkley Company 

·-· - .: 

-· 



CONDIÇÕES GERAIS 

12-RECIFE 014142017000107750060946 

7-RISCOS FINANCEIROS 75-GARANTIA SEGURADO - SETOR PÚBLI I EXEQJTANTE CONSTRUTOR 

modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação do 
valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 
5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de vigência da 
apólice. 
5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não houver 
pagado o prêmio nas datas convencionadas. 
5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a seguradora 
recorrer à execução do contrato de contragarantia. 
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor adicional, a 
título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, quando houver 
parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a 
consequente redução proporcional dos juros pactuados. 
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas parcelas coincidir 
com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser efetuado no primeiro dia útil em 
que houver expediente bancário. 
5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador ou seu 
representante, observada a antecedência mfnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data do respectivo 
vencimento. 

6. Vigência: 
6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um contrato 
principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, respeitadas as 
particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade contratada. 
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na mesma, 
estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da respectiva 
modalidade. 
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da apólice 
acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a modificação da 
vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo 
aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 
7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada modalidade 
nas Condições Especiais, quando couberem. 
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7.2. A seguradora desaeverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser apresentados 
para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 
7 .2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação e/ou 
informação complementar. 
7 .3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o prazo 
prescricional, nos termos da Cláusula 16 destas Condições Gerais; 
7 .4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões que 
embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 
8.1. caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite máximo 
de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 
1 - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar continuidade, sob 
a sua integral responsabilidade; e/ou 
li - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 
8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do último 
documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 
8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7 .2.1., o prazo de 30 (trinta) dias 
será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que forem 
completamente atendidas as exigências. 
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de reclamação da apólice, 
o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil 
subsequente a revogação da decisão. 
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de créditos do 
tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuizo e/ou da multa objeto da 
reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo devido. 
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos saldos 
de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à seguradora qualquer 
excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 
9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos termos da 
Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva obrigação, 
acarretará em: 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização, a 
data de caracterização do sinistro; e 
b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis·, contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 
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9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - lndice de Preços ao Consumidor 
Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que vier a substitui-lo, 
sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de 
obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para 
pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 
impostos devidos à Fazenda Nacional. 
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito independente 
de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores 
devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, a 
seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra terceiros 
cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os direitos 
a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 
O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
1- Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 
li - Descumprimento das obrlgaç6es do tomador decorrente de atos ou fatos de responsabllldade 
do segurado; 
Ili - Alteração das obrigaç6es contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido acordadas 
entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
V - O segurado não cumprir Integralmente quaisquer obrlgaç6es previstas no contrato de seguro; 
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declaraç6es Inexatas ou omitir de má-fé 
clrcunstãnclas de seu conhecimento que configurem agravaçio de risco de Inadimplência do 
tomador ou que possam Influenciar na aceitação da proposta; 
VII - Se o Segurado agravar Intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o objeto deste 
seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora responderá, de forma 
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 
É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o objeto deste 
contrato, salvo no caso de apólices complementares. 
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14. Extinção da Garantia: 
14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 
que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme item 7 .3. destas 
Condições Gerais: 
1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado mediante 
termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 
li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 
Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da apólice; 
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da apólice a 
um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas Condições 

- Especiais. 
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia somente 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o disposto no parágrafo 4° 
do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além das hipóteses previstas no item 
12.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 
15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do segurado ou da 
seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as seguintes disposições: 
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além 
dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no máximo, além 
dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto: 

Relação a Ser Aplicada Relação a Ser Aplicada 
Sobre a Vigência Original... % Do Prêmio Sobre a Vigência Original... o/o Do Prêmio 
Para a Obtenção de Prazo Para a Obtenção de Prazo 
Anual em Oias Anual em Dias 

15 /365 13 .........................•......... 195 /365 73 
30 /365 20 ...........•..............•....... .210 /365 75 
45 /365 27 225 /365 ........•.......••.•.................. 78 
60 /365 30 240 /365 80 
75 /365 ....................•..................... 37 255 /365 83 
90 /365 40 270 /365 85 
105 /365 46 285 /365 88 
120 /365 50 300 /365 90 
135 /365 56 315 /365 93 
150 /365 ················ .60 330 /365 95 
165 /365 66 345 /365 98 
180 /365 70 ··················· 365 /365 100 
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15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

16. Controvérsias: 
16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser resolvidas: 
1 - por arbitragem; ou 
li - por medida de caráter judicial. 
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por melo de anuência 
expressa. 
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estara se comprometendo a 
resolver todos os seus litiglos com a sociedade seguradora por melo de Julzo Arbitral, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiclérlo. 
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 
Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 
As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio deste. 

19. D1spos1ç6es Finais 
19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
19.2. As apólices e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas para tal fim neles 
indicadas. 
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à 
sua comercialização. 
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso 
foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.gov.br, por 
meio do número de seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou CPF. 
19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
19. 7. Considera-se corno ambito geográfico das modalidades contratadas todo o território nacional, salvo 
disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior 
ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 

~ 1 BerkleyBrasil Seguros 
a Berkley Company 

-·-·.,,;...· ··-·- .. 
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MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

CÁMARA MUNICIPAL 
HOMOLOGAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS Nª. 001/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA MATA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, público a 
Homologação da Tomada de Preços N°. 001/2017, Objeto: 
Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e 
Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal, que apresentou a 
seguinte empresa como vencedora: FORMATO CONSTRUÇÕES E 
PRESTADORA E SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 
23.078.648/0001-86. 

DENIS ALVES DE SOUZA 
Presidente 

São Lourenço da Mata- PE, 14 de agosto de 2017. 

THIAGO HENRIQUE F. B. DOS SANTOS 
Presidente da CPL 
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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

CÁMARA MUNICIPAL 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 00512017 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de São Lourenço 
da Mata, CONTRATADA: CONSTRUÇÕES E PRESTADORA E 
SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ Nº 23.078.648/0001-86, OBJETO: 
Contratação de Empresa para execução de serviços de Reforma e 
Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal, tendo em vista o 
constante e decidido no Processo nº 005/2017, decorrente de licitação 
na modalidade de Tomada de Preços Nº 001i2017. Valor Global R$ 
169.100,84 (cento e sessenta e nove mil cem reais e oitenta e quatro 
centavos) Dotação Orçamentária: órgão: 
01.00 - Poder Legislativo - Unidade: 01.01 - Corpo Deliberativo e 
Secretaria - Atividade: 
0103100011.001 - Construção, Reforma e/ou ampliação do Prédio da 
Câmara -Elemento de Despesa: 4.4.90.51 -Obras e Instalações. 

São Lourenço da Mata, 14 de agosto de 2017. 

DENIS ALVES DE SOl!Z4 
Presidente 
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